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CONTRATO CFMV Nº 21/20251 
 

INSTRUMENTO DE CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
SISTEMAS DE BOMBAS HIDRÁULICAS, RESERVATÓRIOS E 
CAIXAS DO SISTEMA HIDROSSANITÁRIO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CFMV E TECNICALL ENGENHARIA LTDA. 

 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, Autarquia Federal 

criada pela Lei nº 5.517, de 23/10/1968, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.119.784/0001-71, sediada 
nesta Capital Federal, no SIA, Trecho 06, Lotes 130/140, CEP 71205-060, neste ato representada 
por sua Presidente, ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA, nos termos do art. 7º da 
Resolução nº 856/2007 – Regimento Interno do CFMV, eleita para o mandato no triênio de 
17/12/2023 a 16/12/2026, doravante denominado CONTRATANTE, e TECNICALL ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 72.581.283/0001-13, sediada na SHIS QI 05, conjunto 20, lote 
23, Lago Sul, Brasília-DF, CEP: 71615-200, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado por seu Sócio-Diretor HELDER NORONHA BARROS, conforme atos constitutivos da 
empresa, tendo em vista o que consta no PROCESSO ELETRÔNICO SUAP/CFMV Nº 
0110039.00000095/2025-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico CFMV nº 90012/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário, 
instalados na sede do CFMV, incluindo o fornecimento de mão de obra qualificada, ferramentas, 
insumos, bem como a execução de testes e diagnósticos técnicos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

GRUPO ÚNICO - SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS, RESERVATÓRIOS E CAIXAS DOS SISTEMA HIDROSSANITÁRIO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
VALOR MESAL 

PREGÃO 
VALOR ANUAL 

PREGÃO 

1 
5.3.1. do TR - Sistema de Bombas dos 
Chuveiros Automáticos e de Hidrante 

Manutenção Preventiva (Conforme 
cronograma de manutenção descriminado 
no item 5.3.1.1 do TR) 

R$ 830,00 R$ 9.960,00 

2 
5.3.2. do TR - Manutenção de Redes de 
Água Contra Incêndio dos Sistemas de 
Chuveiros Automáticos e de Hidrante 

Manutenção Preventiva (Conforme 
cronograma de manutenção descriminado 
no item 5.3.2.1 do TR) 

R$ 630,00 R$ 7.560,00 

                                                 
1 Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União. Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta - Serviços sem regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021. Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação. Atualização: ABR/2025. 
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3 

5.3.3. do TR - Sistema de Bombas 
Hidráulicas de Água Potável, Água 
Pluvial, Reaproveitamento de Água, 
Fossa Séptica e Sistema de Caixas de 
Alagamento 

Inspeção e Manutenção de Bombas 
Hidráulicas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.1 
do TR) 

R$ 840,00 R$ 10.080,00 

4 

5.3.3. do TR - Sistema de Bombas 
Hidráulicas de Água Potável, Água 
Pluvial, Reaproveitamento de Água, 
Fossa Séptica e Sistema de Caixas de 
Alagamento 

Manutenção Preventiva (Conforme 
cronograma de manutenção descriminado 
no item 5.3.3.2 do TR) 

R$ 730,00 R$ 8.760,00 

5 

5.3.3. do TR - Sistema de Bombas 
Hidráulicas de Água Potável, Água 
Pluvial, Reaproveitamento de Água, 
Fossa Séptica e Sistema de Caixas de 
Alagamento 

Manutenção de Componentes Específicos  
(Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.3.4 do TR) 

R$ 650,00 R$ 7.800,00 

6 

5.3.3. do TR - Sistema de Bombas 
Hidráulicas de Água Potável, Água 
Pluvial, Reaproveitamento de Água, 
Fossa Séptica e Sistema de Caixas de 
Alagamento 

Manutenção de Bombas Submersas 
(Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.3.5 do TR) 

R$ 670,00 R$ 8.040,00 

7 
5.3.4. do TR - Limpeza de Reservatórios 
de Água 

Reservatórios de Água Potável - Água 
Consumida (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.4.1 
do TR) 

R$ 640,00 R$ 7.680,00 

8 
5.3.4. do TR - Limpeza de Reservatórios 
de Água 

Limpeza de Reservatórios de Água Não 
Potável - Água de Reaproveitamento Águas 
Pluviais e Ladrão (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.4.2 
do TR) 

R$ 549,00 R$ 6.588,00 

9 
5.3.5. do TR - Limpeza de Caixas 
Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial) 

Caixas de Esgoto(Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.5.1 
do TR) 

R$ 1.199,00 R$ 14.388,00 

10 
5.3.5. do TR - Limpeza de Caixas 
Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial) 

Caixas de Águas Pluviais(Conforme 
cronograma de manutenção descriminado 
no item 5.3.5.2 do TR) 

R$ 1.150,00 R$ 13.800,00 

11 
5.3.6. do TR - Limpeza de Tubulações 
Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 

Tubulações de Água Potável (Conforme 
cronograma de manutenção descriminado 
no item 5.3.6.1 do TR) 

R$ 900,00 R$ 10.800,00 

12 
5.3.6. do TR - Limpeza de Tubulações 
Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 

Tubulações de Esgoto (Conforme 
cronograma de manutenção descriminado 
no item 5.3.6.2 do TR) 

R$ 800,00 R$ 9.600,00 

13 
5.3.6. do TR - Limpeza de Tubulações 
Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 

Tubulações de Águas Pluviais (Conforme 
cronograma de manutenção descriminado 
no item 5.3.6.3 do TR) 

R$ 800,00 R$ 9.600,00 

14 5.3.7. do TR - Limpeza de fossa séptica 
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma 
de manutenção descriminado no item 
5.3.7.1 do TR) 

R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

15 
5.3.8. do TR - Caixas de Óleo e de 
Gordura 

Limpeza Preventiva (Conforme cronograma 
de manutenção descriminado no item 
5.3.8.2 do TR) 

R$ 700,00 R$ 8.400,00 

VALORES ESTIMADOS TOTAIS R$ 12.588,00 R$ 151.056,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura deste 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do 
Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação; e 

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (Cadin). 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência (Item 4.57), anexo a este Contrato  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total estimado mensal é de R$ 12.588,00 (doze mil quinhentos e oitenta e oito 
reais), o valor total estimado para 12 meses é de R$ 151.056,00 (cento e cinquenta e um mil e 
cinquenta e seis reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das contidas no Termo de Referência: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como: 

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser 
pago pelo CONTRATADO; 

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do 
CONTRATADO; 

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos 
salários pagos; 
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8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora 
do escopo do objeto da contratação; e 

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da 
Administração na gestão interna do CONTRATADO. 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste; 

8.1.9.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
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9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 

9.1.4.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 

9.1.4.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.5. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da 
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.1.6. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para 
qualificação na contratação direta; 

9.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.11. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.1.12. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.1.13. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina; 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.16. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à 
segurança e à saúde no trabalho; 

9.1.17. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 
idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, 
observada a legislação pertinente; 

9.1.19. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho 
noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na 
Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de 
junho de 2008; 

9.1.20. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho; 

9.1.21. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 
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9.1.21.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 
a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.1.22. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.1.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.25. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no 
trabalho; 

9.1.26. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de 
proteção coletiva (EPC),quando for o caso; 

9.1.27. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do contrato; 

9.1.28. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.1.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

9.1.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função; 

9.1.31. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Das indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na 
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas na Nota de Empenho nº 1392, 
emitida em 09/09/2025, sob a Rubrica: 

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.020 – Manutenção e Conservação de Máquinas e 

Equipamentos – PG  

Centros de Custos: 2.15.10 – Atividades Administrativas da GERAD – Atividade meio 

15.2. As despesas dos anos subsequentes, se necessárias, correrão à conta da dotação consignada 
para a atividade nos respectivos exercícios. 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

1.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal (Art.109, I, CRFB/1988), 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

C
o

n
tr

at
o

 C
FM

V
 n

º 
2

1
/2

0
2

5
, r

ef
. P

re
gã

o
 9

0
0

1
2

/2
0

2
5

. 

P
ág

in
a 

1
4

 

1.2. Integram este contrato, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.2.1. ANEXO I – PROPOSTA COMERCIAL 

1.2.2. ANEXO II - NOTA DE EMPENHO 

1.2.3. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
Brasília, 18 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 

TECNICALL ENGENHARIA LTDA  
CONTRATADO 

 
 
 

 
 
 

ANA ELISA FERNANDES 

DE SOUZA 

ALMEIDA:29495202515

Assinado de forma digital 

por ANA ELISA 

FERNANDES DE SOUZA 

ALMEIDA:29495202515 

Dados: 2025.09.18 14:58:18 

-03'00'
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ANEXO I 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

Brasília, 17 de setembro de 2025. 

 

Proposta: TCALLP 215-2025 – Rev-01 

Ao 

Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) 
 

Prezado Senhor, 

A tabela abaixo apresenta os serviços que deverão receber manutenção 
no Sistema de Bombas Hidráulicas e Sistema de Reservatórios e Caixas 
Hidrossanitárias da sede do CFMV: 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS E SISTEMA DE RESERVATÓRIOS 
E CAIXAS HIDROSSANITÁRIAS 

SERVIÇO  VALOR 
MENSAL  

VALOR 
ANUAL 

5.3.1. do TR - Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de 
Hidrante 

Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.1.1 do TR) 

 R$           830,00  R$ 9.960,00 

5.3.2. do TR - Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de 
Chuveiros 

Automáticos e de Hidrante 
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.2.1 do TR) 

 R$           630,00  R$ 7.560,00 

5.3.3. do TR - Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, 
Reaproveitamento de Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de Alagamento 

Inspeção e Manutenção de Bombas Hidráulicas 
(Conforme cronograma de manutenção descriminado 
no item 5.3.3.1 do TR) 

 R$           840,00  R$ 10.080,00 

Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de 
manutenção 
descriminado no item 5.3.3.2 do TR) 

 R$           730,00  R$ 8.760,00 

Manutenção de Componentes Específicos  (Conforme 
cronograma de manutenção descriminado no item 
5.3.3.4 do TR) 

 R$           650,00  R$ 7.800,00 

Manutenção de Bombas Submersas (Conforme 
cronograma de manutenção descriminado no item 
5.3.3.5 do TR) 

 R$           670,00  R$ 8.040,00 



 

 

 

 

5.3.4. do TR - Limpeza de Reservatórios de Água 

Reservatórios de Água Potável - Água Consumida 
(Conforme cronograma de manutenção descriminado 
no item 5.3.4.1 do TR) 

 R$           640,00  R$ 7.680,00 

Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável - Água 
de Reaproveitamento Águas Pluviais e Ladrão 
(Conforme cronograma de manutenção descriminado 
no item 5.3.4.2 do TR) 

 R$           549,00  R$ 6.588,00 

5.3.5. do TR - Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial) 

Caixas de Esgoto(Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.5.1 do TR) 

 R$       1.199,00  R$ 14.388,00 

Caixas de Águas Pluviais(Conforme cronograma de 
manutenção 
descriminado no item 5.3.5.2 do TR) 

 R$       1.150,00  R$ 13.800,00 

5.3.6. do TR - Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 

Tubulações   de   Água   Potável   (Conforme   
cronograma   de   manutenção descriminado no item 
5.3.6.1 do TR) 

 R$           900,00  R$ 10.800,00 

Tubulações de Esgoto (Conforme cronograma de 
manutenção 
descriminado no item 5.3.6.2 do TR) 

 R$           800,00  R$ 9.600,00 

Tubulações de Águas Pluviais (Conforme cronograma 
de manutenção descriminado no item 5.3.6.3 do TR) 

 R$           800,00  R$ 9.600,00 

5.3.7. do TR - Limpeza de Fossa Céptica 
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.7.1 do TR) 

 R$       1.500,00  R$ 18.000,00 

5.3.8. do TR - Caixas de Óleo e de Gordura 
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 
5.3.8.2 do TR) 

 R$           700,00  R$ 8.400,00 

VALOR TOTAL R$ 12.588,00 R$ 151.056,00 

 

Valor total 3 R$ 151.056,00 (Cento e cinquenta e um mil e cinquenta e seis 
reais.) 

 

 

 



 

 

 

 

A tabela abaixo detalha os Equipamentos, Reservatórios e Caixas 
instalados na sede do CFMV, que deverão receber manutenção na sede do 
CFMV: 

SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. POT. (CV) LOCAL 

01 WEG - W22 IR3 Premium 30 
cv 4P 180M 3F 220/380/440 
V 60 Hz IC411 - TFVE - B34D 

2 30,0 Chuveiro Automático 

02 WEG -  BOMBA/FILTRO 1.5 
cv 2P 56HJ 3F 
220/380//220/380 V 60 Hz 
IC01 - ODP - Com pés 

2 1,5 Água Potável 

03 WEG - Motor para Bomba 
1.5 cv 2P 56HY 1F 110-
127/220-254 V 60 Hz IC01 - 
ODP - Com pés 

2 1,5 Reaproveitamento 

04 SCHNEIDER - Bomba 
Centrífuga  Bc-92s 3Cv 
Trifásica 
220V/380V 

2 3,0 Águas Pluviais 

05 HERCULES - MOTOR 
ELÉTRICO 3,7CV 4P 
TRIFÁSICO 
220/380/440V IP55 

2 3,7 Hidrantes 

06 SCHNEIDER - Bomba 
Submersível Schneider Bcs-
305 4CV Trifásica 380V 

2 4,0 Fossa Céptica 

07 SCHNEIDER - Bomba 
Submersível Schneider Bcs-
C5 1/2CV Trifásica 380V 

6 0,5 Caixa de alagamento 2º Subsolo/Caixas de Alagamento 
Reservatórios inferiores 

08 SCHNEIDER - Bomba Água 
Submersível Vipo 900M 3/4'' 
220V - Schneider 
Motobombas. 

1 1,0 Caixa D’água PVC do ladrão 

SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS HIDROSSANITÁRIAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. LOCAL 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 

09 Célula em concreto para 
Água Potável e Reserva 
Técnica de Incêndio, 
capacidade de 16.500,00 
Litros 

2 Cobertura 

10 Caixa d'água em polietileno 
para reaproveitamento de 
2.000 Litros, capacidade de 
16.500,00 Litros 

2 Cobertura 

11 Reservatório em fibra de 
vidro para Água Potável e 
Reserva Técnica de Chuveiro 
Automático, capacidade de 
30.000,00 
Litros 

2 3º Subsolo 

12 Reservatório em fibra de 
vidro para Águas 
Pluviais,capacidade 
de 36.250,00 Litros 

2 3º Subsolo 



 

 

 

 

13 Reservatório em fibra de 
vidro para Água de 
Reaproveitamento, 
capacidade de 22.000,00 
Litros 

1 3º Subsolo 

14 Caixa d'água em polietileno 
para ladrão, capacidade de 
2.000 
Litros 

2 3º Subsolo 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. LOCAL 

CAIXAS DO SISTEMA HIDROSSANITÁRIO 

15 Caixa de Gordura 1 2º Subsolo 

16 Caixa de captação de água 
para reaproveitamento 

19 1º Subsolo / 2º Subsolo 

17 Caixa de Inspeção de 
Gordura 

7 Térreo / 2º Subsolo 

18 Fossa céptica em manilhas 
de concreto de 5.000 Litros 

1 2º Subsolo 

19 Conjunto de separadora de 
óleo, com 3 caixas 
conectadas 

1 2º Subsolo 

  

 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva das instalações, sistemas e 
equipamentos dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas 
do Sistema Hidrossanitário, com fornecimento de mão de obra, materiais, 
ferramentas, insumos e serviços afins, para o período de até 12 meses, no 
edifício sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, localizado 
no SIA Trecho 6, Lotes 130/140, Brasília-DF. 

3.1.1. Condições gerais de execução: A execução dos serviços será 
realizada de forma contínua, garantindo a operação ininterrupta e a eficiência 
dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
Hidrossanitário instalado na sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária 
(CFMV), conforme cronograma previamente aprovado e em observância às 
normas regulamentadoras e técnicas aplicáveis.  

3.1.2. Início da execução: A prestação dos serviços terá início em até 02 
(dois) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato. 

3.1.3. Periodicidade dos serviços: Os serviços de manutenção 
preventiva serão realizados conforme o sistema a ser observado, respeitando 
as periodicidades descritas nos itens abaixo. Embora essas periodicidades 
sejam definidas como mínimas recomendadas, atividades planejadas para 
períodos mais longos, como manutenções semestrais ou anuais, podem ser 
realizadas antes, caso a necessidade técnica ou operativa seja identificada, 



 

 

 

 

independentemente da periodicidade, permitindo a flexibilidade para 
antecipar intervenções semestrais ou anuais, caso necessário, garantindo a 
segurança, a funcionalidade contínua e a conformidade dos sistemas com as 
normas aplicáveis até que a transição para a nova contratação seja efetivada. 

3.1.3.1. Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e 
de Hidrante As Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante são 
responsáveis por fornecer a pressão e a vazão adequadas para os sistemas de 
Chuveiros Automáticos e Hidrante. 

3.1.3.1.1. Manutenção Preventiva 

" Frequência: Mensal 

✓ Verificação da operação das bombas para garantir que estejam 

funcionando corretamente; 

✓ Inspeção do painel de controle e testes de acionamento. 

3.1.3.1.2. Manutenção Corretiva 

" Frequência: Sempre que for identificado um problema de 
funcionamento ou uma falha. 

3.1.3.2. Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas 
de Chuveiros Automáticos e de Hidrante As redes de água contra incêndio 
são compostas por tubulações e válvulas que garantem a distribuição de água 
para os sistemas de Chuveiros Automáticos e Hidrante. 

3.1.3.2.1. Manutenção Preventiva 

" Frequência: Anual 

✓ Inspeção das tubulações para verificar se há obstruções e vazamentos; 

✓ Teste de vazão e pressão para verificar se as válvulas estão operando 

corretamente. 

3.1.3.3. Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água 
Pluvial, Reaproveitamento 

de Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de Alagamento. 



 

 

 

 

3.1.3.3.1. Inspeção e Manutenção de Bombas Hidráulicas. 

" Frequência: Mensal 

✓ Verificar vazamentos e danos nos cilindros; 

✓ Verificar se o cilindro está com a válvula de segurança em boas 

condições de funcionamento; 

✓ Observar se o cilindro está armazenado de forma segura, em posição 

vertical e em local ventilado. 

3.1.3.3.2. Manutenção Preventiva 

A manutenção preventiva é a mais importante para evitar falhas e 
prolongar a vida útil do sistema de bombas hidráulicas. Ela envolve inspeções 
regulares e ações corretivas antes que surjam problemas significativos. 

" Frequência de Inspeção Preventiva: Mensal 

✓ Verificar possíveis vazamentos de óleo ou fluido, desgaste excessivo 

de componentes visíveis e obstruções no sistema de sucição e descarga; 

✓ Garantir que o nível de óleo esteja dentro da faixa recomendada; 

✓ Checar a pressão e a temperatura de operação para garantir que 

estejam dentro dos parâmetros ideais. 

" Frequência de Inspeção Preventiva: Trimestral 

✓ Verificar se as tubulações de sucção e descarga estão livres de 

obstruções e se não há sinais de corrosão ou dano; 

✓ Verificar se o eixo da bomba está alinhado corretamente para evitar 

desgaste prematuro; 

✓ Medir as vibrações da bomba para detectar desbalanceamento ou 

desalinhamento. 

" Frequência de Inspeção Preventiva: Anual 

✓ Dependendo do tipo de bomba, a troca de óleo lubrificante deve ser 



 

 

 

 

realizada anualmente ou conforme as recomendações do fabricante; 

✓ Substituir peças como vedações, juntas e rolamentos, que sofrem 

desgaste com o tempo; 

✓ Realizar um teste de eficiência para garantir que a lbomba está 

operando de acordo com os parâmetros especificados. 

3.1.3.3.3. Manutenção Corretiva 

A manutenção corretiva é realizada quando o sistema apresenta falhas 
ou problemas que afetam seu desempenho. Ela é mais reativa, ou seja, ocorre 
quando há necessidade de consertos ou substituições de peças. 

" Frequência: 

✓ Sempre que identificado um problema durante a inspeção preventiva 

ou quando ocorrer falhas no sistema; 

✓ Exemplos de falhas incluem falhas no motor, falhas de vedação, 

vazamentos, superaquecimento da bomba, aumento de vibração ou perda de 
pressão do sistema. 

3.1.3.3.4. Manutenção de Componentes Específicos 

Além da manutenção preventiva geral, é importante considerar a 
manutenção de componentes específicos, como rolamentos, selos, vedações e 
motores elétricos, que podem exigir atenção especial. 

" Frequência: Mensal 

✓ Verificar se há ruídos estranhos ou sinais de desgaste excessivo. 

" Frequência: Trimestral 

✓ Se a bomba utiliza rolamentos com graxa ou óleo, a lubrificação deve 

ser feita a cada 3 meses ou conforme as recomendações do fabricante 

" Frequência: Anual 

✓ As vedações podem se desgastar com o tempo, especialmente em 

bombas que operam em altas pressões ou temperaturas; 

✓ Se os rolamentos apresentarem sinais de falha, eles elevem ser 

substituídos para evitar falhas mais graves. 



 

 

 

 

3.1.3.3.5. Manutenção de Bombas Submersas 

As bombas submersas são aquelas instaladas dentro de poços, 
reservatórios ou outros ambientes submersos. Elas exigem uma manutenção 
mais específica devido às condições de operação. 

" Frequência: Mensal 

✓ Garantir que a bomba está funcionando corretamente e não há 

vibração excessiva ou ruídos indicativos de falhas. 

" Frequência: Trimestral 

✓ Verificar e limpar o sistema de filtro e turbinas para garantir a 

eficiência de sucção. 

" Frequência: Anual 

✓ Substituir componentes que podem ter sofrido desgaste devido ao 

ambiente de operação submerso, como válvulas de retenção e selos. 

3.1.3.4. Limpeza de Reservatórios de Água 

3.1.3.4.1. Reservatórios de Água Potável (Água Consumida) A limpeza de 
reservatórios de água potável é fundamental para evitar a contaminação e 
garantir a qualidade da água consumida. O período de limpeza recomendado 
pode variar de acordo com a frequência de uso e condições ambientais. 

" Frequência: Semestral 

✓ A limpeza preventiva de reservatórios de água potável deverá ser a 

cada seis meses; 

✓ Caso o reservatório esteja exposto a fatores que aumentem o risco de 

contaminação, como alagamentos, poeira excessiva, ou acúmulo de 

detritos, pode ser necessário realizar uma limpeza mais frequente. 

" Indicadores para limpeza extra 

✓ Mudança no sabor, cor ou cheiro da água; 

✓ Presença de algas ou limo; 



 

 

 

 

✓ Vazamentos ou sinais de deterioração do reservatório; 

✓ Entupimento nas saídas ou filtros de água. 

3.1.3.4.2. Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável (Água de 
Reaproveitamento Águas Pluviais e Ladrão) 

Para reservatórios que armazenam água não potável, como Água de 
Reaproveitamento Águas Pluviais e Ladrão: 

" Frequência: Semestral 

✓ A limpeza preventiva de reservatórios de água não potável deverá ser 

a cada seis meses; 

" Indicadores para limpeza extra 

✓ Mudança na cor ou cheiro da água; 

✓ Presença de algas ou limo; 

✓ Vazamentos ou sinais de deterioração do reservatório; 

✓ Entupimento nas saídas ou filtros de água. 

3.1.3.5. Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial) 

As caixas hidrossanitárias incluem sistemas de armazenamento de águas 
pluviais, esgoto e águas residuais. A limpeza periódica dessas caixas é essencial 
para evitar entupimentos, odores desagradáveis e o desenvolvimento de 
bactérias. 

3.1.3.5.1. Caixas de Esgoto 

As caixas de esgoto têm a função de armazenar e filtrar os efluentes 
antes de serem encaminhados para o sistema de tratamento. A limpeza regular 
ajuda a evitar o acúmulo de resíduos sólidos e obstruções. 

" Frequência: Semestral 

✓ A limpeza das caixas de esgoto deverá ser realizada a cada seis meses; 

✓ Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 

realizada com maior frequência. 



 

 

 

 

3.1.3.5.2. Caixas de Águas Pluviais 

As caixas de águas pluviais armazenam água da chuva para reutilização 
ou direcionamento para drenagem. Elas precisam ser limpas periodicamente 
para evitar a formação de lodo, algas e o acúmulo de detritos. 

" Frequência: Semestral 

✓ A limpeza de caixas de águas pluviais deverá ser realizada duas vezes 

por ano, preferencialmente antes e depois da estação chuvosa, para garantir a 
qualidade da água armazenada; 

✓ Se houver grandes tempestades ou sistemas de drenagem 

sobrecarregados, pode ser necessário realizar uma limpeza extra para remover 
detritos acumulados. 

3.1.3.6. Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 

A manutenção preventiva das tubulações hidráulicas, de esgoto e de 
águas pluviais é fundamental para evitar entupimentos, mau cheiro e a 
proliferação de micro-organismos nocivos. A limpeza periódica dessas 
tubulações garante o fluxo adequado da água e dos efluentes, além de 
aumentar a vida útil dos sistemas. 

3.1.3.6.1. Tubulações de Água Potável 

As tubulações de água potável transportam a água utilizada no consumo 
humano e em processos industriais. A limpeza periódica dessas tubulações 
evita o acúmulo de sedimentos e possíveis contaminações. 

" Frequência: Anual 

✓ A limpeza das tubulações de água potável deve ser realizada uma vez 

por ano, garantindo a qualidade da água distribuída; 

✓ Caso haja variações na qualidade da água, como coloração alterada ou 

presença de impurezas, a limpeza pode ser antecipada. 

3.1.3.6.2. Tubulações de Esgoto 

As tubulações de esgoto são responsáveis pelo transporte dos efluentes 
até o sistema de tratamento ou descarte adequado. A falta de manutenção 
pode causar entupimentos e refluxos indesejáveis. 

" Frequência: Semestral 



 

 

 

 

✓ A limpeza das tubulações de esgoto deve ser realizada a cada seis 

meses para evitar obstruções; 

✓ Em caso de sinais de entupimento, odores fortes ou refluxo de 

resíduos, a limpeza deve ser realizada imediatamente. 

3.1.3.6.3. Tubulações de Águas Pluviais 

As tubulações de águas pluviais conduzem a água da chuva para sistemas 
de drenagem ou reservatórios de armazenamento. O acúmulo de folhas, 
detritos e lodo pode comprometer a eficiência do sistema. 

" Frequência: Semestral 

✓ A limpeza das tubulações de águas pluviais deve ser feita duas vezes 

por ano, preferencialmente antes e depois do período chuvoso; 

✓ Após grandes tempestades ou eventos climáticos extremos, pode ser 

necessária uma inspeção e limpeza adicional para evitar obstruções e danos 
estruturais. 

3.1.3.7. Limpeza de Fossa Céptica 

A limpeza e manutenção das fossas sépticas devem ser feitas de acordo 
com a quantidade de lixo orgânico e sólidos acumulados, assim como a 
capacidade do sistema. 

3.1.3.7.1. Limpeza preventiva: 

" Frequência: Semestral 

✓ A limpeza da fossa céptica deverá ser realizada a c:ada seis meses; (Não 

consta no Manual de Uso e Manutenção. Feita por equipe especializada, 

com utilização de caminhão tanque com bonba a Vékuo e mangueiras de 

grande calibre) 

✓ Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 

realizada com maior frequência. (Não consta no Manual de Uso e 

Manutenção. Feita por equipe especializada, com utilização de caminhão 



 

 

 

 

tanque com bomba a vácuo e mangueiras de grande calibre) 

" Além do intervalo recomendado, é importante observar alguns sinais 
que indicam que a fossa séptica pode precisar ser limpa antes do prazo habitual: 

✓ Cheiro forte de esgoto no ambiente, indicando acúmulo de gases ou 

obstrução; 

✓ Inundação ou refluxo de águas residuais nos ralos ou no chão dos 

vestiários; 

✓ Dificuldade de escoamento ou vazamento no sistema de esgoto; 

✓ Presença de moscas ou outros insetos ao redor da fossa; 

✓ Acúmulo de sólidos visíveis no fundo do tanque, que podem estar 

comprometendo o funcionamento da fossa. 

3.1.3.7.2. Limpeza Corretiva em Função da Quantidade de Resíduos 

O volume de resíduos acumulados na fossa céptica depende 
diretamente da quantidade de alimento preparado e da frequência de uso do 
estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande quantidade de esgoto, o 
intervalo de limpeza pode ser menor. 

Caixas de Óleo e de Gordura 

3.1.3. 7 .3. Limpeza Preventiva 

A limpeza preventiva das caixas de óleo e de gordura deverá realizada 
para garantir que o sistema funcione corretamente e evitar obstruções, fugas 
de resíduos ou entupimentos nas tubulações. 

" Frequência: Trimestral 

✓ A limpeza das caixas de esgoto deverá ser realizada a cada três meses; 

✓ Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 

realizada com maior frequência. 

3.1.3.7.4. Limpeza Corretiva em Função da Quantidade de Resíduos 



 

 

 

 

O volume de resíduos acumulados nas caixas de gordura depende 
diretamente da quantidade de alimento preparado e da frequência de uso do 
estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande quantidade de gordura, o 
intervalo de limpeza pode ser menor. 

" Indicadores para limpeza mais frequente: 

✓ Cheiro forte de gordura ou óleo nos ralos ou áreas próximas à caixa de 

óleo; 

✓ Acúmulo de resíduos visíveis ou entupimentos em tubulações de 

drenagem; 

✓ Aumento de gordura ou resíduo visível na superfície da água do 

sistema de 

separação. 

3.1.3.8. Cronograma de serviços: A contratada deverá elaborar e 
implementar um cronograma de manutenção contínua, o qual deverá ser 
aprovado pelo CFMV. Este cronograma deverá: 

✓ Estar alinhado às normas técnicas aplicáveis, incluindo as 

regulamentações da ANVISA e da ABNT. 

✓ Considerar as peculiaridades do sistema e as recomendações dos 

fabricantes. 

✓ Minimizar interrupções nas operações administrativas do CFMV. 

Declaração: 

2. Os serviços constantes desta proposta comercial atendem fielmente 
às especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
seus anexos. 

3. Os valores apresentados incluem todos os custos necessários para a 
prestação dos serviços, tais como mão de obra, materiais, insumos, 
ferramentas, transporte, encargos trabalhistas, 

tributos e demais despesas inerentes à execução do contrato. 



 

 

 

 

Prazo de Validade: Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data de abertura da sessão pública. 

Condições de Pagamento: Conforme detalhado no Termo de 
Referência. 

 Dados da Empresa 

Razão Social: TECNICALL ENGENHARIA LTDA 

Inscrição Estadual: 07.345.434/001-57 CNPJ: 72.581.283/0001-13 

Endereço: SHIS QI 05, conjunto 20, Lote 23, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71615-

200 

E-mail: orcamento@tecnicallengenharia.com.br 

Telefone: (061) 3248-0247 

Dados bancários: BANCO BRADESCO 

AGÊNCIA: 3416 

CONTA CORRENTE: 10235-0 

 

Certos em podermos vir a atendê-los, colocamo-nos à disposição para 

qualquer esclarecimento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Helder Noronha Barros 
Sócio-diretor 

Representante Legal 
TECNICALL ENGENHARIA LTDA 

 

 

HELDER NORONHA 

BARROS:4868939467

2

Assinado de forma digital por 

HELDER NORONHA 

BARROS:48689394672 

Dados: 2025.09.17 15:08:41 -03'00'

mailto:orcamento@tecnicallengenharia.com.br
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ANEXO II 
NOTA DE EMPENHO 

 
 
 
 
 
 
 
 



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Serviço Público Federal

++++++++++++++Conselho Federal de Medicina Veterinária

EMPENHO 321/2025 - SECOF/GECOF/SUPEX/DE/CFMV/SISTEMA

Documento assinado eletronicamente por:

Ana Elisa Fernandes de Souza AlmeidaAna Elisa Fernandes de Souza Almeida, Presidente do Conselho Federal de Medicina Veterinária - FGSUP - PRPresidente do Conselho Federal de Medicina Veterinária - FGSUP - PR , em 09/09/2025 09:47:27.

Luciana Morcelles dos SantosLuciana Morcelles dos Santos, Chefe do Setor Contábil, Financeiro e de Recursos Humanos - FGSUP - SECOFChefe do Setor Contábil, Financeiro e de Recursos Humanos - FGSUP - SECOF, em 09/09/2025 09:58:18.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 09/09/2025. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

503144

4277519f95
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 



 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos Sistemas de Bombas
Hidrossanitário, instalados na sede do
localizado no SIA, Trecho 06, Lotes 130/140, CEP: 71.205
fornecimento de mão de obra qualificada, ferramentas, insumos, bem como a execução de testes 
e diagnósticos técnicos, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, em sua 
subcláusula 1.2., abaixo relacionada.
 
As peças de reposição necessárias, quando houver nec
objeto de orçamento detalhado por parte da contratada, especificando marca, referência e 
quantidade. A aquisição das peças será feita pela contratante após verificação de compatibilidade 
com os preços praticados no mer

 
1.1. Códigos de serviços (CATSER):

 
1.1.1. Código: 2330 - Descrição: Serviço de Manutenção e Reparo de Produtos Fabricados de 

Metal, Maquinaria e Equipamentos / Manutenção de Bombas e Moto
 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

 
1.3. Considerando se tratar de serviço de natureza continuada, o

será de 12 (doze) meses, podendo ser pro
forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.

 
1.4. A manutenção dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 

Hidrossanitário será realizada de forma contínua, com visitas programadas mensalm
longo dos 12 (doze) meses de vigênc
considerado é: 

 
 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
Processo SUAP: 0110039.00000095/2025-18 

 
 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 

, instalados na sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária 
localizado no SIA, Trecho 06, Lotes 130/140, CEP: 71.205-060, Brasília-DF. O serviço deve incluir 

obra qualificada, ferramentas, insumos, bem como a execução de testes 
e diagnósticos técnicos, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, em sua 
subcláusula 1.2., abaixo relacionada. 

As peças de reposição necessárias, quando houver necessidade de substituição, deverão ser 
objeto de orçamento detalhado por parte da contratada, especificando marca, referência e 
quantidade. A aquisição das peças será feita pela contratante após verificação de compatibilidade 
com os preços praticados no mercado, sendo garantida a aquisição mais vantajosa para o CFMV.

Códigos de serviços (CATSER): 

Descrição: Serviço de Manutenção e Reparo de Produtos Fabricados de 
Metal, Maquinaria e Equipamentos / Manutenção de Bombas e Moto

iços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Considerando se tratar de serviço de natureza continuada, o prazo de 
podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, 

da Lei n° 14.133/2021. 

Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
será realizada de forma contínua, com visitas programadas mensalm

meses de vigência do contrato a ser firmado. O quantitativo a ser 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
Conselho Federal de Medicina Veterinária - CFMV, 

DF. O serviço deve incluir 
obra qualificada, ferramentas, insumos, bem como a execução de testes 

e diagnósticos técnicos, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, em sua 

essidade de substituição, deverão ser 
objeto de orçamento detalhado por parte da contratada, especificando marca, referência e 
quantidade. A aquisição das peças será feita pela contratante após verificação de compatibilidade 

cado, sendo garantida a aquisição mais vantajosa para o CFMV. 

Descrição: Serviço de Manutenção e Reparo de Produtos Fabricados de 
Metal, Maquinaria e Equipamentos / Manutenção de Bombas e Moto-Bombas; 

iços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

prazo de vigência do contrato 
rrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na 

Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
será realizada de forma contínua, com visitas programadas mensalmente ao 

ia do contrato a ser firmado. O quantitativo a ser 



 

 
1.4.1. A tabela abaixo apresento os serviços

Bombas Hidráulicas 
CFMV: 

 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS E SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS 

5.3.1. do TR - Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros 
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.1.1 do TR)
5.3.2. do TR - Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos 
Automáticos e de Hidrante 
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.2.1 do TR)
5.3.3. do TR - Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveita
de Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de Alagamento
Inspeção e Manutenção de Bombas Hidráulicas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.1 do TR)
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.3.2 do TR)
Manutenção de Componentes Específicos  (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.4 do TR)
Manutenção de Bombas Submersas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.5 do TR)
5.3.4. do TR - Limpeza de Reservatórios de Água
Reservatórios de Água Potável -
de manutenção descriminado no item 5.3.4.1 do TR)
Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável 
Reaproveitamento Águas Pluviais e Ladrão (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.4.2 do TR)
5.3.5. do TR - Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial)
Caixas de Esgoto(Conforme cronograma de manutenção descriminado no 
item 5.3.5.1 do TR) 
Caixas de Águas Pluviais(Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.5.2 do TR)
5.3.6. do TR - Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais
Tubulações de Água Potável 
descriminado no item 5.3.6.1 do TR)

apresento os serviços que deverão receber manutenção n
 e Sistema de Reservatórios e Caixas Hidrossanitárias

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS E SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS 
HIDROSSANITÁRIAS 

SERVIÇO 

Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.1.1 do TR) 

Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de Chuveiros 

Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.2.1 do TR) 

Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveita
de Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de Alagamento 
Inspeção e Manutenção de Bombas Hidráulicas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.1 do TR) 
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.3.2 do TR) 
Manutenção de Componentes Específicos  (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.4 do TR) 
Manutenção de Bombas Submersas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.5 do TR) 

Limpeza de Reservatórios de Água 
- Água Consumida (Conforme cronograma 

de manutenção descriminado no item 5.3.4.1 do TR) 
Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável - Água de 
Reaproveitamento Águas Pluviais e Ladrão (Conforme cronograma de 

o descriminado no item 5.3.4.2 do TR) 
Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial) 

Caixas de Esgoto(Conforme cronograma de manutenção descriminado no 

Caixas de Águas Pluviais(Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.5.2 do TR) 

Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 
Tubulações de Água Potável (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.1 do TR) 

que deverão receber manutenção no Sistema de 
ssanitárias da sede do 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS E SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

Automáticos e de Hidrante 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sistemas de Chuveiros 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveitamento 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

(Conforme cronograma de manutenção R$ 0,00 R$ 0,00 



 

Tubulações de Esgoto (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.2 do TR)
Tubulações de Águas Pluviais (Conforme cronogra
descriminado no item 5.3.6.3 do TR)
5.3.7. do TR - Limpeza de Fossa Céptica
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 
5.3.7.1 do TR) 
5.3.8. do TR - Caixas de Óleo e de Gordura
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 
5.3.8.2 do TR) 
VALOR TOTAL 
 

1.4.2. A tabela abaixo detalha 
CFMV, que deverão receber manutenção 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 WEG - W22 IR3 Premium 30 cv 4P 180M 3F 220/380/440 V 60 
Hz IC411 - TFVE - B34D 

02 WEG -  BOMBA/FILTRO 1.5 cv 2P 56HJ 3F 220/380//220/380 
V 60 Hz IC01 - ODP - Com pés 

03 WEG - Motor para Bomba 1.5 cv 2P
V 60 Hz IC01 - ODP - Com pés 

04 SCHNEIDER - Bomba Centrífuga  Bc-
220V/380V 

05 HERCULES - MOTOR ELÉTRICO 3,7CV 4P TRIFÁSICO 
220/380/440V IP55 

06 SCHNEIDER - Bomba Submersível Schneider Bcs
Trifásica 380V 

07 SCHNEIDER - Bomba Submersível Schneider Bcs
Trifásica 380V 

08 SCHNEIDER - Bomba Água Submersível Vipo 900M 3/4'' 220V 
- Schneider Motobombas. 

SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS HIDROSSANITÁRIAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 

09 Célula em concreto para Água Potável e Reserva 
Incêndio, capacidade de 16.500,00 Litros

10 Caixa d'água em polietileno para reaproveitamento de 2.000 
Litros, capacidade de 16.500,00 Litros

11 
Reservatório em fibra de vidro para Água Potável e Reserva 
Técnica de Chuveiro Automático, capacidade de 30.000,00 
Litros 

12 Reservatório em fibra de vidro para Águas Pluviais,capacidade 
de 36.250,00 Litros 

Tubulações de Esgoto (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.2 do TR) 
Tubulações de Águas Pluviais (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.3 do TR) 

Limpeza de Fossa Céptica 
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 

Caixas de Óleo e de Gordura 
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 

abaixo detalha os Equipamentos, Reservatórios e Caixas 
, que deverão receber manutenção na sede do CFMV: 

SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS 
QUANT. POT. (CV) 

W22 IR3 Premium 30 cv 4P 180M 3F 220/380/440 V 60 2 30,0 

BOMBA/FILTRO 1.5 cv 2P 56HJ 3F 220/380//220/380 2 1,5 

Motor para Bomba 1.5 cv 2P 56HY 1F 110-127/220-254 2 1,5 

-92s 3Cv Trifásica 2 3,0 

MOTOR ELÉTRICO 3,7CV 4P TRIFÁSICO 2 3,7 

Bomba Submersível Schneider Bcs-305 4CV 2 4,0 

Bomba Submersível Schneider Bcs-C5 1/2CV 6 0,5 Subsolo/Caixas de Alagamento 

a Água Submersível Vipo 900M 3/4'' 220V 1 1,0 Caixa D’água PVC do ladrão

SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS HIDROSSANITÁRIAS 

QUANT. 

Célula em concreto para Água Potável e Reserva Técnica de 
Incêndio, capacidade de 16.500,00 Litros 2 

Caixa d'água em polietileno para reaproveitamento de 2.000 
Litros, capacidade de 16.500,00 Litros 2 

Reservatório em fibra de vidro para Água Potável e Reserva 
eiro Automático, capacidade de 30.000,00 2 

Reservatório em fibra de vidro para Águas Pluviais,capacidade 2 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

 instalados na sede do 

LOCAL 

Chuveiro Automático 

Água Potável 

Reaproveitamento 

Águas Pluviais 

Hidrantes 

Fossa Céptica 

Caixa de alagamento 2º 
Subsolo/Caixas de Alagamento 

Reservatórios inferiores 

Caixa D’água PVC do ladrão 

LOCAL 

Cobertura 

Cobertura 

3º Subsolo 

3º Subsolo 



 

  
1.5. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços no seguinte endereço: SIA Trecho 
06, Lotes 130/140, Brasília-DF, acompanhado por servidor designado para esse fim;

 
a) Tendo em vista a faculdade de realização de vistoria prévia, as licitantes não poderão 

alegar desconhecimento das condições gerais para realização do serviço ou possíveis 
dificuldades técnicas existentes nas instalações da Contratante como justificativa para 
se eximirem das obrigações assumidas em decorrência da celebração do Contrato.

 
1.5.1. A vistoria deverá ser agendada com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência 

junto ao Setor de Logística (SELOG), por meio do telefone (61) 2106
mails luis.lop
selog.gerad@cfmv.gov.br
do representante. O atendimento ocorre de segunda a sexta
13h às 17h. 

 
1.5.2. A contratada poderá executar v

técnico ou representante legal, para inteirar
responsável ou o representante deverá estar devidamente identificado com uniforme 
e crachá da empresa.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 
2.1. A solicitação justifica-se pela necessidade de garantir o funcionamento contínuo e eficiente 

dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário
essenciais para a continuidade da
Trecho 6, Lotes 130/140 – 
falhas inesperadas, impactando diretamente os serviços administrativos
segurança patrimonial. 

13 Reservatório em fibra de vidro para Água de 
Reaproveitamento, capacidade de 22.000,00 Litros

14 Caixa d'água em polietileno para ladrão, capacidade de 2.000 
Litros 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

15 Caixa de Gordura 
16 Caixa de captação de água para reaproveitamento 
17 Caixa de Inspeção de Gordura 
18 Fossa céptica em manilhas de concreto de 5.000 Litros
19 Conjunto de separadora de óleo, com 3 caixas conectadas

VALOR TOTAL  

dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços no seguinte endereço: SIA Trecho 

DF, acompanhado por servidor designado para esse fim;

m vista a faculdade de realização de vistoria prévia, as licitantes não poderão 
alegar desconhecimento das condições gerais para realização do serviço ou possíveis 
dificuldades técnicas existentes nas instalações da Contratante como justificativa para 

ximirem das obrigações assumidas em decorrência da celebração do Contrato.

deverá ser agendada com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência 
junto ao Setor de Logística (SELOG), por meio do telefone (61) 2106

luis.lopes@cfmv.gov.br, christiano.porto@cfmv.gov.br
selog.gerad@cfmv.gov.br. No agendamento, deverá ser informado o nome e o contato 
do representante. O atendimento ocorre de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 

A contratada poderá executar visita técnica ao CFMV, por meio do seu responsável 
técnico ou representante legal, para inteirar-se da situação dos serviços propostos. O 
responsável ou o representante deverá estar devidamente identificado com uniforme 
e crachá da empresa. 

E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

se pela necessidade de garantir o funcionamento contínuo e eficiente 
Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário

senciais para a continuidade da operacionalidade da sede do CFMV, loca
 Brasília/DF. A falta de manutenção adequada pode resultar em 

falhas inesperadas, impactando diretamente os serviços administrativos

Reservatório em fibra de vidro para Água de 
Reaproveitamento, capacidade de 22.000,00 Litros 1 

Caixa d'água em polietileno para ladrão, capacidade de 2.000 2 

QUANT. 
CAIXAS DO SISTEMA HIDROSSANITÁRIO 

1 
Caixa de captação de água para reaproveitamento  19 

7 
Fossa céptica em manilhas de concreto de 5.000 Litros 1 
Conjunto de separadora de óleo, com 3 caixas conectadas 1 

dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços no seguinte endereço: SIA Trecho 

DF, acompanhado por servidor designado para esse fim; 

m vista a faculdade de realização de vistoria prévia, as licitantes não poderão 
alegar desconhecimento das condições gerais para realização do serviço ou possíveis 
dificuldades técnicas existentes nas instalações da Contratante como justificativa para 

ximirem das obrigações assumidas em decorrência da celebração do Contrato. 

deverá ser agendada com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência 
junto ao Setor de Logística (SELOG), por meio do telefone (61) 2106-0400 ou dos e-

christiano.porto@cfmv.gov.br e 
. No agendamento, deverá ser informado o nome e o contato 

feira, das 8h às 12h e das 

isita técnica ao CFMV, por meio do seu responsável 
se da situação dos serviços propostos. O 

responsável ou o representante deverá estar devidamente identificado com uniforme 

se pela necessidade de garantir o funcionamento contínuo e eficiente 
Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário, 

a sede do CFMV, localizada no SIA, 
Brasília/DF. A falta de manutenção adequada pode resultar em 

falhas inesperadas, impactando diretamente os serviços administrativos, segurança pessoal, e 

3º Subsolo 

3º Subsolo 

LOCAL 

2º Subsolo 
1º Subsolo / 2º Subsolo 

Térreo / 2º Subsolo 
2º Subsolo 
2º Subsolo 



 

 
2.2. O adequado funcionamento desses sistemas é fundamental para a distribuição regular de 

água e o correto escoamento dos efluentes, prevenindo vazamentos, contaminações e outros 
problemas que possam comprometer a infraestrutura do edifício. Além disso, a ma
preventiva e corretiva minimiza custos com reparos emergenciais e prolonga a vida útil dos 
equipamentos, garantindo maior eficiência operacional e redução de desperdícios.

 
2.3. A manutenção dos Sistemas de Bombas Hidráulicas também contribui para o cu

das normas técnicas e regulatórias vigentes, que trata do abastecimento de água em 
edificações, e as diretrizes da Vigilância Sanitária. O não atendimento a essas normas pode 
acarretar riscos à saúde pública, além de sanções administrativas e leg

 
2.4. Além da manutenção dos equipamentos hidráulicos, a limpeza periódica dos reservatórios de 

água potável é indispensável para garantir a qualidade da água consumida no edifício, 
prevenindo contaminações por microrganismos, sedimentos e outras substânci
à saúde. Essa prática está em conformidade com a Portaria GM/MS nº 888/2021, que 
estabelece os padrões de qualidade da água para consumo humano e determina a 
necessidade de higienização regular dos reservatórios.

 
2.5. Da mesma forma, a limpeza 

esgoto e caixas de captação de águas pluviais são essenciais para evitar entupimentos, 
refluxos e a proliferação de pragas, garantindo a funcionalidade do sistema de drenagem e 
esgotamento sanitário. O acúmulo de resíduos nesses componentes pode gerar transtornos 
operacionais, mau cheiro e até danos estruturais, além de aumentar o risco de enchentes e 
alagamentos em períodos de chuvas intensas.

 
2.6. Diante do exposto, a contratação de serviços especial

corretiva dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, bem como para a limpeza e higienização dos 
reservatórios, caixas de gordura, caixas de inspeção e demais componentes do sistema 
hidrossanitário, é imprescindível para asseg
prevenir paralisações operacionais e garantir um ambiente seguro e adequado para 
colaboradores, visitantes e demais usuários da sede.

 
2.7. Justificativa Técnica para a Contratação

 
A contratação dos serviços do Servi
Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário justifica
fatores: 

 

O adequado funcionamento desses sistemas é fundamental para a distribuição regular de 
água e o correto escoamento dos efluentes, prevenindo vazamentos, contaminações e outros 
problemas que possam comprometer a infraestrutura do edifício. Além disso, a ma
preventiva e corretiva minimiza custos com reparos emergenciais e prolonga a vida útil dos 
equipamentos, garantindo maior eficiência operacional e redução de desperdícios.

A manutenção dos Sistemas de Bombas Hidráulicas também contribui para o cu
das normas técnicas e regulatórias vigentes, que trata do abastecimento de água em 
edificações, e as diretrizes da Vigilância Sanitária. O não atendimento a essas normas pode 
acarretar riscos à saúde pública, além de sanções administrativas e legais.

Além da manutenção dos equipamentos hidráulicos, a limpeza periódica dos reservatórios de 
água potável é indispensável para garantir a qualidade da água consumida no edifício, 
prevenindo contaminações por microrganismos, sedimentos e outras substânci
à saúde. Essa prática está em conformidade com a Portaria GM/MS nº 888/2021, que 
estabelece os padrões de qualidade da água para consumo humano e determina a 
necessidade de higienização regular dos reservatórios. 

Da mesma forma, a limpeza e desobstrução das caixas de gordura, caixas de inspeção de 
esgoto e caixas de captação de águas pluviais são essenciais para evitar entupimentos, 
refluxos e a proliferação de pragas, garantindo a funcionalidade do sistema de drenagem e 

io. O acúmulo de resíduos nesses componentes pode gerar transtornos 
operacionais, mau cheiro e até danos estruturais, além de aumentar o risco de enchentes e 
alagamentos em períodos de chuvas intensas. 

Diante do exposto, a contratação de serviços especializados para a manutenção preventiva e 
corretiva dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, bem como para a limpeza e higienização dos 
reservatórios, caixas de gordura, caixas de inspeção e demais componentes do sistema 
hidrossanitário, é imprescindível para assegurar a continuidade das atividades do CFMV, 
prevenir paralisações operacionais e garantir um ambiente seguro e adequado para 
colaboradores, visitantes e demais usuários da sede. 

Justificativa Técnica para a Contratação 

A contratação dos serviços do Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos Sistemas de 
Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário justifica

O adequado funcionamento desses sistemas é fundamental para a distribuição regular de 
água e o correto escoamento dos efluentes, prevenindo vazamentos, contaminações e outros 
problemas que possam comprometer a infraestrutura do edifício. Além disso, a manutenção 
preventiva e corretiva minimiza custos com reparos emergenciais e prolonga a vida útil dos 
equipamentos, garantindo maior eficiência operacional e redução de desperdícios. 

A manutenção dos Sistemas de Bombas Hidráulicas também contribui para o cumprimento 
das normas técnicas e regulatórias vigentes, que trata do abastecimento de água em 
edificações, e as diretrizes da Vigilância Sanitária. O não atendimento a essas normas pode 

ais. 

Além da manutenção dos equipamentos hidráulicos, a limpeza periódica dos reservatórios de 
água potável é indispensável para garantir a qualidade da água consumida no edifício, 
prevenindo contaminações por microrganismos, sedimentos e outras substâncias prejudiciais 
à saúde. Essa prática está em conformidade com a Portaria GM/MS nº 888/2021, que 
estabelece os padrões de qualidade da água para consumo humano e determina a 

e desobstrução das caixas de gordura, caixas de inspeção de 
esgoto e caixas de captação de águas pluviais são essenciais para evitar entupimentos, 
refluxos e a proliferação de pragas, garantindo a funcionalidade do sistema de drenagem e 

io. O acúmulo de resíduos nesses componentes pode gerar transtornos 
operacionais, mau cheiro e até danos estruturais, além de aumentar o risco de enchentes e 

izados para a manutenção preventiva e 
corretiva dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, bem como para a limpeza e higienização dos 
reservatórios, caixas de gordura, caixas de inspeção e demais componentes do sistema 

urar a continuidade das atividades do CFMV, 
prevenir paralisações operacionais e garantir um ambiente seguro e adequado para 

ços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos Sistemas de 
Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário justifica-se pelos seguintes 



 

2.7.1. Necessidade Urgente e Imediata de Garantia da Segurança
necessária para garantir a 
empresa/organização. Os 
Sistema Hidrossanitário
funcionamento contínuo e 
combate a incêndio. A 
objetivo evitar falhas no fornecimento de água tanto para o combate a incêndio, que 
representam sérios riscos à integrid
patrimônio, quanto para consumo dos ocupantes e manutenção do edifício.
 

2.7.2. Impossibilidade de Planejamento Antecipado:
pela ligação definitiva de energia elétrica pela concessionária
simultaneamente à entrega da edificação. Esse atraso impossibilitou a execução prévia 
de testes completos 
licitatório regular. A ausência de manutenção após a ocupação plen
ampliou os riscos de falhas e desgaste prematuro dos componentes.

 
2.7.3. Preservação da Garantia dos Equipamentos:

fornecidos pela Empresa Tecnicall Engenharia, a garantia dosSistemas de Bombas 
Hidráulicas, Reservatório
realização de manutenções periódicas por profissionais certificados. A ausência dessas 
intervenções pode acarretar a perda da cobertura de garantia, resultando em altos 
custos de reparo ou substitu

 
2.7.4. Descumprimento das Exigências Legais e Normativas

por falta de manutenção, está em 
 
 NR 23 - Proteção contra Incêndios;
 NBR 10.897 - Sistemas de proteção contra incêndio por
 NBR 13.714 - Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a incêndio;
 NT nº 01/CBMDF - Medidas de Segurança Contra Incêndio no Distrito Federal
 NT nº 04/CBMDF- Sistema de
 NT nº 13/CBMDF- Sistema de Chuveiros Automáticos
 NBR 5.626 - Bombas de água 
 NBR 10.131 - Bombas Hidráulicas de Fluxo;
 NBR 10.156 - Limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável;
 NBR 8.160 - Esgoto sanitário 

 

Necessidade Urgente e Imediata de Garantia da Segurança: A contratação se faz 
ara garantir a segurança de vidas e a proteção patrimonial

empresa/organização. Os Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 
Sistema Hidrossanitário, são essenciais para mitigar riscos e assegurar o 
funcionamento contínuo e seguro das instalações hidrossanitárias e de prevenção e 
combate a incêndio. A manutenção, em caráter de urgência, desses sistemas tem por 
objetivo evitar falhas no fornecimento de água tanto para o combate a incêndio, que 
representam sérios riscos à integridade física dos ocupantes e à proteção do 
patrimônio, quanto para consumo dos ocupantes e manutenção do edifício.

Impossibilidade de Planejamento Antecipado: O cronograma da obra foi impactado 
pela ligação definitiva de energia elétrica pela concessionária 
simultaneamente à entrega da edificação. Esse atraso impossibilitou a execução prévia 

 e a elaboração de especificações detalhadas para um processo 
licitatório regular. A ausência de manutenção após a ocupação plen
ampliou os riscos de falhas e desgaste prematuro dos componentes.

Preservação da Garantia dos Equipamentos: Conforme os manuais técnicos 
fornecidos pela Empresa Tecnicall Engenharia, a garantia dosSistemas de Bombas 
Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário, está condicionada à 
realização de manutenções periódicas por profissionais certificados. A ausência dessas 
intervenções pode acarretar a perda da cobertura de garantia, resultando em altos 
custos de reparo ou substituição. 

Descumprimento das Exigências Legais e Normativas: A inadequação dos sistemas, 
por falta de manutenção, está em desconformidade com as exigências legais

Proteção contra Incêndios; 
Sistemas de proteção contra incêndio por chuveiros automáticos;
Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a incêndio;

Medidas de Segurança Contra Incêndio no Distrito Federal
Sistema de Proteção por Hidrantes; 
Sistema de Chuveiros Automáticos; 

Bombas de água – Instalação e manutenção; 
Bombas Hidráulicas de Fluxo; 
Limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável;

Esgoto sanitário – Manual de operação e manutenção.

: A contratação se faz 
proteção patrimonial no âmbito da 

Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 
, são essenciais para mitigar riscos e assegurar o 

das instalações hidrossanitárias e de prevenção e 
manutenção, em caráter de urgência, desses sistemas tem por 

objetivo evitar falhas no fornecimento de água tanto para o combate a incêndio, que 
ade física dos ocupantes e à proteção do 

patrimônio, quanto para consumo dos ocupantes e manutenção do edifício. 

O cronograma da obra foi impactado 
Neoenergia, realizada 

simultaneamente à entrega da edificação. Esse atraso impossibilitou a execução prévia 
e a elaboração de especificações detalhadas para um processo 

licitatório regular. A ausência de manutenção após a ocupação plena do edifício 
ampliou os riscos de falhas e desgaste prematuro dos componentes. 

Conforme os manuais técnicos 
fornecidos pela Empresa Tecnicall Engenharia, a garantia dosSistemas de Bombas 

s e Caixas do Sistema Hidrossanitário, está condicionada à 
realização de manutenções periódicas por profissionais certificados. A ausência dessas 
intervenções pode acarretar a perda da cobertura de garantia, resultando em altos 

: A inadequação dos sistemas, 
desconformidade com as exigências legais, como: 

chuveiros automáticos; 
Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a incêndio; 

Medidas de Segurança Contra Incêndio no Distrito Federal  

Limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável; 
Manual de operação e manutenção. 



 

A inadequação desses sistemas pode resultar em multas, interdições e até res
em caso de acidentes. Assim, é imprescindível a contratação, evitando sanções legais e 
protegendo a reputação da instituição.

 
2.7.5. Falha no Sistema Existente ou Risco Imediato de Falhas

decorrer de falhas crítica
existentes. Se o sistema atual não estiver operando adequadamente devido a 
deterioração, desatualização, falhas técnicas ou danos recentes (por exemplo, 
vazamentos, obstruções, falhas no bombeame
momentos críticos. A pronta recuperação ou substituição de peças do sistema é crucial 
para evitar maiores danos e garantir a continuidade da segurança.

 
2.7.6. Prevenção de Danos Imediatos e Custos Maiores no Futuro

em atender a requisitos essenciais de segurança pode acarretar danos materiais e 
perdas financeiras significativas. A contratação visa prevenir incidentes que poderiam 
resultar em danos maiores, como incêndios de grandes proporções ou a f
fornecimento de água para o combate a incêndios e/ou consumo. Esse investimento 
imediato pode representar uma economia significativa no longo prazo ao evitar 
prejuízos e a interrupção das atividades.

 
2.7.7. Compromisso com a Responsabilidade Social e Seg

compromisso de garantir a segurança de seus colaboradores, profissionais e visitantes. 
A contratação do serviço de sistema de combate e prevenção a incêndio, além de ser 
uma exigência legal, reflete a responsabilidade socia
ambiente seguro e protegido, tanto no ponto de vista da integridade física das 
pessoas, quanto na proteção do patrimônio.

 
2.8. Objetivos da Contratação 

 
A contratação do serviço de Manutenção dos 
Caixas do Sistema Hidrossanitário 
atender à demanda de consumo de água ou em momentos críticos, assegurando a segurança de 
pessoas e bens, cumprindo as exigências legais, prolonga
minimizando riscos de falhas e garantindo a eficiência dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, 
Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário. Ela também contribui para a gestão de custos e 
para o cumprimento de normas, pre
esteja sempre adequada e segura. Os principais objetivos são:

 
2.8.1. Garantir que as bombas operem com a vazão e pressão ideais, atendendo às 

demandas de água potável ou de reaproveitamento de maneira con

A inadequação desses sistemas pode resultar em multas, interdições e até res
em caso de acidentes. Assim, é imprescindível a contratação, evitando sanções legais e 
protegendo a reputação da instituição. 

Existente ou Risco Imediato de Falhas: A necessidade também pode 
decorrer de falhas críticas no sistema de incêndio ou no sistema de bombas hidráulicas 
existentes. Se o sistema atual não estiver operando adequadamente devido a 
deterioração, desatualização, falhas técnicas ou danos recentes (por exemplo, 
vazamentos, obstruções, falhas no bombeamento), há um risco iminente de falha em 
momentos críticos. A pronta recuperação ou substituição de peças do sistema é crucial 
para evitar maiores danos e garantir a continuidade da segurança.

de Danos Imediatos e Custos Maiores no Futuro: Em muit
em atender a requisitos essenciais de segurança pode acarretar danos materiais e 
perdas financeiras significativas. A contratação visa prevenir incidentes que poderiam 
resultar em danos maiores, como incêndios de grandes proporções ou a f
fornecimento de água para o combate a incêndios e/ou consumo. Esse investimento 
imediato pode representar uma economia significativa no longo prazo ao evitar 
prejuízos e a interrupção das atividades. 

com a Responsabilidade Social e Segurança das Pessoas
compromisso de garantir a segurança de seus colaboradores, profissionais e visitantes. 
A contratação do serviço de sistema de combate e prevenção a incêndio, além de ser 
uma exigência legal, reflete a responsabilidade social da instituição em fornecer um 
ambiente seguro e protegido, tanto no ponto de vista da integridade física das 
pessoas, quanto na proteção do patrimônio. 

Manutenção dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, 
Caixas do Sistema Hidrossanitário visa garantir que esses sistemas estejam sempre prontos para 
atender à demanda de consumo de água ou em momentos críticos, assegurando a segurança de 
pessoas e bens, cumprindo as exigências legais, prolongando a vida útil dos equipamentos, 
minimizando riscos de falhas e garantindo a eficiência dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, 
Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário. Ela também contribui para a gestão de custos e 
para o cumprimento de normas, prevenindo danos materiais e garantindo que a infraestrutura 
esteja sempre adequada e segura. Os principais objetivos são: 

Garantir que as bombas operem com a vazão e pressão ideais, atendendo às 
demandas de água potável ou de reaproveitamento de maneira con

A inadequação desses sistemas pode resultar em multas, interdições e até responsabilização legal 
em caso de acidentes. Assim, é imprescindível a contratação, evitando sanções legais e 

: A necessidade também pode 
s no sistema de incêndio ou no sistema de bombas hidráulicas 

existentes. Se o sistema atual não estiver operando adequadamente devido a 
deterioração, desatualização, falhas técnicas ou danos recentes (por exemplo, 

nto), há um risco iminente de falha em 
momentos críticos. A pronta recuperação ou substituição de peças do sistema é crucial 
para evitar maiores danos e garantir a continuidade da segurança. 

: Em muitos casos, a falha 
em atender a requisitos essenciais de segurança pode acarretar danos materiais e 
perdas financeiras significativas. A contratação visa prevenir incidentes que poderiam 
resultar em danos maiores, como incêndios de grandes proporções ou a falta de 
fornecimento de água para o combate a incêndios e/ou consumo. Esse investimento 
imediato pode representar uma economia significativa no longo prazo ao evitar 

urança das Pessoas: O CFMV tem o 
compromisso de garantir a segurança de seus colaboradores, profissionais e visitantes. 
A contratação do serviço de sistema de combate e prevenção a incêndio, além de ser 

l da instituição em fornecer um 
ambiente seguro e protegido, tanto no ponto de vista da integridade física das 

Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e 
visa garantir que esses sistemas estejam sempre prontos para 

atender à demanda de consumo de água ou em momentos críticos, assegurando a segurança de 
ndo a vida útil dos equipamentos, 

minimizando riscos de falhas e garantindo a eficiência dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, 
Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário. Ela também contribui para a gestão de custos e 

venindo danos materiais e garantindo que a infraestrutura 

Garantir que as bombas operem com a vazão e pressão ideais, atendendo às 
demandas de água potável ou de reaproveitamento de maneira contínua e confiável. 



 

 
2.8.2. Garantir a Operacionalidade dos Sistemas em Caso de Emergência. O principal objetivo 

da manutenção é garantir que os Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e 
Caixas do Sistema Hidrossanitário estejam sempre prontos para operação 
necessário. A manutenção regular assegura que esses sistemas não falhem em 
situações críticas, quando a segurança das pessoas e o patrimônio da empresa estão 
em risco. 
 

2.8.3. Assegurar a Conformidade com as Normas e Regulamentações. Manter os Sistemas de 
Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário de acordo com 
as normas técnicas e regulamentações legais é essencial para garantir que a instituição 
esteja em conformidade com as exigências dos órgãos competentes, como o Corpo de 
Bombeiros e outros órgãos fiscalizadores. A manutenção regular é necessária para 
evitar multas e interdições.
 

2.8.4. Aumentar a Vida Útil dos Equipamentos. A manutenção preventiva ajuda a prolongar a 
vida útil dos componentes dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Res
do Sistema Hidrossanitário Ao realizar inspeções regulares e substituições de peças, é 
possível evitar desgastes excessivos e falhas prematuras, reduzindo a necessidade de 
reparos emergenciais e adiando a substituição total de equipamen
perda de garantias da obra.
 

2.8.5. Reduzir o Risco de Falhas e Quebras. A manutenção periódica visa identificar e corrigir 
possíveis defeitos e falhas nos sistemas antes que se tornem críticos. Isso minimiza a 
probabilidade de falhas inesperadas 
operação do sistema durante uma emergência, colocando em risco a segurança e a 
integridade dos ativos da empresa.
 

2.8.6. Manter a Eficiência do Sistema. Além de garantir que o sistema funcione 
corretamente, a manutençã
como as bombas hidráulicas, para garantir um fornecimento adequado de água 
durante o combate a incêndios e consumo d’água. Isso contribui para o desempenho 
ótimo do sistema e para a economia de recurso
aumentando a eficiência operacional.
 

2.8.7. Gerenciar e Monitorar o Desempenho dos Sistemas. A manutenção também envolve a 
monitoramento constante do desempenho dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, 
Reservatórios e Caixas do Sis
adaptando as tecnologias utilizadas ao longo do tempo. Isso contribui para a gestão 
proativa dos sistemas, minimizando a ocorrência de imprevistos.

Garantir a Operacionalidade dos Sistemas em Caso de Emergência. O principal objetivo 
da manutenção é garantir que os Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e 
Caixas do Sistema Hidrossanitário estejam sempre prontos para operação 
necessário. A manutenção regular assegura que esses sistemas não falhem em 
situações críticas, quando a segurança das pessoas e o patrimônio da empresa estão 

Assegurar a Conformidade com as Normas e Regulamentações. Manter os Sistemas de 
Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário de acordo com 
as normas técnicas e regulamentações legais é essencial para garantir que a instituição 
esteja em conformidade com as exigências dos órgãos competentes, como o Corpo de 

beiros e outros órgãos fiscalizadores. A manutenção regular é necessária para 
evitar multas e interdições. 

Aumentar a Vida Útil dos Equipamentos. A manutenção preventiva ajuda a prolongar a 
vida útil dos componentes dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Res
do Sistema Hidrossanitário Ao realizar inspeções regulares e substituições de peças, é 
possível evitar desgastes excessivos e falhas prematuras, reduzindo a necessidade de 
reparos emergenciais e adiando a substituição total de equipamen
perda de garantias da obra. 

Reduzir o Risco de Falhas e Quebras. A manutenção periódica visa identificar e corrigir 
possíveis defeitos e falhas nos sistemas antes que se tornem críticos. Isso minimiza a 
probabilidade de falhas inesperadas que poderiam resultar em impossibilidade de 
operação do sistema durante uma emergência, colocando em risco a segurança e a 
integridade dos ativos da empresa. 

Manter a Eficiência do Sistema. Além de garantir que o sistema funcione 
corretamente, a manutenção ajuda a manter a eficiência de todos os componentes, 
como as bombas hidráulicas, para garantir um fornecimento adequado de água 
durante o combate a incêndios e consumo d’água. Isso contribui para o desempenho 
ótimo do sistema e para a economia de recursos, reduzindo o consumo de energia e 
aumentando a eficiência operacional. 

Gerenciar e Monitorar o Desempenho dos Sistemas. A manutenção também envolve a 
monitoramento constante do desempenho dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, 
Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário, identificando melhorias e 
adaptando as tecnologias utilizadas ao longo do tempo. Isso contribui para a gestão 
proativa dos sistemas, minimizando a ocorrência de imprevistos. 

Garantir a Operacionalidade dos Sistemas em Caso de Emergência. O principal objetivo 
da manutenção é garantir que os Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e 
Caixas do Sistema Hidrossanitário estejam sempre prontos para operação quando 
necessário. A manutenção regular assegura que esses sistemas não falhem em 
situações críticas, quando a segurança das pessoas e o patrimônio da empresa estão 

Assegurar a Conformidade com as Normas e Regulamentações. Manter os Sistemas de 
Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário de acordo com 
as normas técnicas e regulamentações legais é essencial para garantir que a instituição 
esteja em conformidade com as exigências dos órgãos competentes, como o Corpo de 

beiros e outros órgãos fiscalizadores. A manutenção regular é necessária para 

Aumentar a Vida Útil dos Equipamentos. A manutenção preventiva ajuda a prolongar a 
vida útil dos componentes dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas 
do Sistema Hidrossanitário Ao realizar inspeções regulares e substituições de peças, é 
possível evitar desgastes excessivos e falhas prematuras, reduzindo a necessidade de 
reparos emergenciais e adiando a substituição total de equipamentos, bem como a 

Reduzir o Risco de Falhas e Quebras. A manutenção periódica visa identificar e corrigir 
possíveis defeitos e falhas nos sistemas antes que se tornem críticos. Isso minimiza a 

que poderiam resultar em impossibilidade de 
operação do sistema durante uma emergência, colocando em risco a segurança e a 

Manter a Eficiência do Sistema. Além de garantir que o sistema funcione 
o ajuda a manter a eficiência de todos os componentes, 

como as bombas hidráulicas, para garantir um fornecimento adequado de água 
durante o combate a incêndios e consumo d’água. Isso contribui para o desempenho 

s, reduzindo o consumo de energia e 

Gerenciar e Monitorar o Desempenho dos Sistemas. A manutenção também envolve a 
monitoramento constante do desempenho dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, 

tema Hidrossanitário, identificando melhorias e 
adaptando as tecnologias utilizadas ao longo do tempo. Isso contribui para a gestão 

 



 

 
2.8.8. Garantir o pleno funcionamento dos Sistemas de Bombas Hidrá

Caixas do Sistema Hidrossanitário, promovendo condições adequadas de trabalho e 
segurança aos ocupantes do edifício.

 
2.9. Não parcelamento dos serviços:

 
2.9.1. A administração pública deve promover, sempre que possível, a divisão do objeto em

parcelas, visando ampliar a competitividade e possibilitar a participação de um maior 
número de licitantes. Contudo, 
14.133/2021, a legislação também reconhece situações em que o parcelamento não é 
viável ou recomendável, cabendo à Administração a devida justificativa técnica e 
administrativa. 
 

2.9.2. No presente caso, trata
serviços contínuos e integrados de 
Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário
compreendendo diagnóstico, reparos, substituição de peças e componentes, testes 
operacionais, além da emissão de relatórios técnicos e responsabilidade técnica.
 

2.9.3. O não parcelamento do 
 

2.9.3.1. Interdependência técnica e operacional dos sistemas
bombas hidráulicas, reservatórios e caixas d’água operam de forma integrada 
dentro do sistema hidrossanitário, sendo a manutenção de um compon
diretamente impactante no funcionamento dos demais. O parcelamento 
comprometeria a coerência técnica e a eficácia dos serviços.
 

2.9.3.2. Unidade de planejamento e execução
planejamento unificado e atuação coordenada, o que seria d
contratação de diferentes fornecedores para partes distintas do sistema, 
podendo resultar em sobreposição de responsabilidades ou lacunas na 
execução. 
 

2.9.3.3. Risco à continuidade e à segurança dos serviços
poderia compr
risco a operação do sistema hidrossanitário, o abastecimento e a salubridade 
dos ambientes atendidos.
 

Garantir o pleno funcionamento dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e 
Caixas do Sistema Hidrossanitário, promovendo condições adequadas de trabalho e 
segurança aos ocupantes do edifício. 

Não parcelamento dos serviços: 

administração pública deve promover, sempre que possível, a divisão do objeto em
parcelas, visando ampliar a competitividade e possibilitar a participação de um maior 
número de licitantes. Contudo, como apresentado no Artigo 47

legislação também reconhece situações em que o parcelamento não é 
ecomendável, cabendo à Administração a devida justificativa técnica e 

No presente caso, trata-se da contratação de empresa especializada para prestação de 
erviços contínuos e integrados de manutenção preventiva e corretiva dos Sistemas de

Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário
compreendendo diagnóstico, reparos, substituição de peças e componentes, testes 
operacionais, além da emissão de relatórios técnicos e responsabilidade técnica.

O não parcelamento do objeto justifica-se pelos seguintes motivos:

Interdependência técnica e operacional dos sistemas
bombas hidráulicas, reservatórios e caixas d’água operam de forma integrada 
dentro do sistema hidrossanitário, sendo a manutenção de um compon
diretamente impactante no funcionamento dos demais. O parcelamento 
comprometeria a coerência técnica e a eficácia dos serviços.

Unidade de planejamento e execução: A manutenção adequada exige 
planejamento unificado e atuação coordenada, o que seria d
contratação de diferentes fornecedores para partes distintas do sistema, 
podendo resultar em sobreposição de responsabilidades ou lacunas na 

Risco à continuidade e à segurança dos serviços: O fracionamento do objeto 
poderia comprometer a continuidade dos serviços essenciais, colocando em 
risco a operação do sistema hidrossanitário, o abastecimento e a salubridade 
dos ambientes atendidos. 

ulicas, Reservatórios e 
Caixas do Sistema Hidrossanitário, promovendo condições adequadas de trabalho e 

administração pública deve promover, sempre que possível, a divisão do objeto em 
parcelas, visando ampliar a competitividade e possibilitar a participação de um maior 

como apresentado no Artigo 47, §1º, da Lei nº 
legislação também reconhece situações em que o parcelamento não é 

ecomendável, cabendo à Administração a devida justificativa técnica e 

se da contratação de empresa especializada para prestação de 
manutenção preventiva e corretiva dos Sistemas de 

Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário, 
compreendendo diagnóstico, reparos, substituição de peças e componentes, testes 
operacionais, além da emissão de relatórios técnicos e responsabilidade técnica. 

se pelos seguintes motivos: 

Interdependência técnica e operacional dos sistemas: Os sistemas de 
bombas hidráulicas, reservatórios e caixas d’água operam de forma integrada 
dentro do sistema hidrossanitário, sendo a manutenção de um componente 
diretamente impactante no funcionamento dos demais. O parcelamento 
comprometeria a coerência técnica e a eficácia dos serviços. 

A manutenção adequada exige 
planejamento unificado e atuação coordenada, o que seria dificultado pela 
contratação de diferentes fornecedores para partes distintas do sistema, 
podendo resultar em sobreposição de responsabilidades ou lacunas na 

O fracionamento do objeto 
ometer a continuidade dos serviços essenciais, colocando em 

risco a operação do sistema hidrossanitário, o abastecimento e a salubridade 



 

2.9.3.4. Responsabilidade técnica centralizada
permite a responsab
habilitado, pelo conjunto dos serviços prestados, conferindo maior segurança 
jurídica e técnica à Administração.
 

2.9.3.5. Economia de escala e otimização da gestão contratual
de forma integral
operacionais e administrativos, além de simplificar o acompanhamento, a 
fiscalização e a gestão do contrato.

 
2.9.4. Dessa forma, o parcelamento do objeto não é recomendável neste caso específico, sob 

pena de comprometer a efetividade, segurança e economicidade da contratação, além 
de dificultar a execução coordenada dos serviços e a responsabilização técnica de 
forma unificada. 

 
2.10. Descrição Técnica do Sistema

 
2.10.1. A tabela abaixo apresento os 

Bombas Hidráulicas 
CFMV: 

 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS E SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS 

5.3.1. do TR - Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros 
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.1.1 do TR)
5.3.2. do TR - Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos 
Automáticos e de Hidrante 
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.2.1 do TR)
5.3.3. do TR - Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveita
de Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de Alagamento
Inspeção e Manutenção de Bombas Hidráulicas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.1 do TR)
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.3.2 do TR)
Manutenção de Componentes Específicos  (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.4 do TR)

Responsabilidade técnica centralizada: A contratação de uma única empresa 
permite a responsabilização técnica plena, por meio de profissional 
habilitado, pelo conjunto dos serviços prestados, conferindo maior segurança 
jurídica e técnica à Administração. 

Economia de escala e otimização da gestão contratual: 
de forma integral por um único fornecedor tende a reduzir custos 
operacionais e administrativos, além de simplificar o acompanhamento, a 
fiscalização e a gestão do contrato. 

Dessa forma, o parcelamento do objeto não é recomendável neste caso específico, sob 
meter a efetividade, segurança e economicidade da contratação, além 

de dificultar a execução coordenada dos serviços e a responsabilização técnica de 

Descrição Técnica do Sistema 

apresento os serviços que deverão receber manutenção n
 e Sistema de Reservatórios e Caixas Hidrossanitárias

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS E SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS 
HIDROSSANITÁRIAS 

SERVIÇO 

Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.1.1 do TR) 

Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de Chuveiros 

Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.2.1 do TR) 

Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveita
de Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de Alagamento 
Inspeção e Manutenção de Bombas Hidráulicas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.1 do TR) 
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.3.2 do TR) 
Manutenção de Componentes Específicos  (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.4 do TR) 

A contratação de uma única empresa 
ilização técnica plena, por meio de profissional 

habilitado, pelo conjunto dos serviços prestados, conferindo maior segurança 

 A execução do serviço 
por um único fornecedor tende a reduzir custos 

operacionais e administrativos, além de simplificar o acompanhamento, a 

Dessa forma, o parcelamento do objeto não é recomendável neste caso específico, sob 
meter a efetividade, segurança e economicidade da contratação, além 

de dificultar a execução coordenada dos serviços e a responsabilização técnica de 

manutenção no Sistema de 
Sistema de Reservatórios e Caixas Hidrossanitárias da sede do 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS E SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

Automáticos e de Hidrante 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sistemas de Chuveiros 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveitamento 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 



 

Manutenção de Bombas Submersas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.5 do TR)
5.3.4. do TR - Limpeza de Reservatórios de Água
Reservatórios de Água Potável -
de manutenção descriminado no item 5.3.4.1 do TR)
Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável 
Reaproveitamento Águas Pluviais e Ladrão (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.4.2 do TR)
5.3.5. do TR - Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial)
Caixas de Esgoto(Conforme cronograma de manutenção descriminado no 
item 5.3.5.1 do TR) 
Caixas de Águas Pluviais(Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.5.2 do TR)
5.3.6. do TR - Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais
Tubulações de Água Potável 
descriminado no item 5.3.6.1 do TR)
Tubulações de Esgoto (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.2 do TR)
Tubulações de Águas Pluviais (Conforme cronogra
descriminado no item 5.3.6.3 do TR)
5.3.7. do TR - Limpeza de Fossa Céptica
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 
5.3.7.1 do TR) 
5.3.8. do TR - Caixas de Óleo e de Gordura
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 
5.3.8.2 do TR) 
VALOR TOTAL 
  

2.10.2. A tabela abaixo detalha 
CFMV, que deverão receber manutenção 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 WEG - W22 IR3 Premium 30 cv 4P 180M 3F 220/380/440 V 60 
Hz IC411 - TFVE - B34D 

02 WEG -  BOMBA/FILTRO 1.5 cv 2P 56HJ 3F 220/380//220/380
V 60 Hz IC01 - ODP - Com pés 

03 WEG - Motor para Bomba 1.5 cv 2P 56HY 1F 110
V 60 Hz IC01 - ODP - Com pés 

04 SCHNEIDER - Bomba Centrífuga  Bc-
220V/380V 

Manutenção de Bombas Submersas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.5 do TR) 

Limpeza de Reservatórios de Água 
- Água Consumida (Conforme cronograma 

de manutenção descriminado no item 5.3.4.1 do TR) 
Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável - Água de 
Reaproveitamento Águas Pluviais e Ladrão (Conforme cronograma de 

o descriminado no item 5.3.4.2 do TR) 
Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial) 

Caixas de Esgoto(Conforme cronograma de manutenção descriminado no 

Caixas de Águas Pluviais(Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.5.2 do TR) 

Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 
Tubulações de Água Potável (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.1 do TR) 
Tubulações de Esgoto (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.2 do TR) 
Tubulações de Águas Pluviais (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.3 do TR) 

Limpeza de Fossa Céptica 
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 

Caixas de Óleo e de Gordura 
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 

A tabela abaixo detalha os Equipamentos, Reservatórios e Caixas 
, que deverão receber manutenção na sede do CFMV: 

SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS 
QUANT. POT. (CV) 

W22 IR3 Premium 30 cv 4P 180M 3F 220/380/440 V 60 2 30,0 

BOMBA/FILTRO 1.5 cv 2P 56HJ 3F 220/380//220/380 2 1,5 

Motor para Bomba 1.5 cv 2P 56HY 1F 110-127/220-254 2 1,5 

-92s 3Cv Trifásica 2 3,0 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

(Conforme cronograma de manutenção R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

 instalados na sede do 

LOCAL 

Chuveiro Automático 

Água Potável 

Reaproveitamento 

Águas Pluviais 



 

  
2.10.3. Este quantitativo considera as necessidades operacionais 

Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário
pelo fabricante e normas aplicáveis.

 
2.11. Vigência e Limites da Contratação

 
2.11.1. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses

(sessenta) meses, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021
 

2.12. Previsão no Plano de Contratações Anual 2025
 

2.12.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir:

05 HERCULES - MOTOR ELÉTRICO 3,7CV 4P TRIFÁSICO 
220/380/440V IP55 

06 SCHNEIDER - Bomba Submersível Schneider Bcs
Trifásica 380V 

07 SCHNEIDER - Bomba Submersível Schneider Bcs
Trifásica 380V 

08 SCHNEIDER - Bomba Água Submersível Vipo 900M 3/4'' 220V 
- Schneider Motobombas. 

SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS HIDROSSANITÁRIAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 

09 Célula em concreto para Água Potável e Reserva Técnica de 
Incêndio, capacidade de 16.500,00 Litros

10 Caixa d'água em polietileno para reaproveitamento de 2.000 
Litros, capacidade de 16.500,00 Litros

11 
Reservatório em fibra de vidro para Água Potável e Reserva 
Técnica de Chuveiro Automático, capacidade de 30.000,00 
Litros 

12 Reservatório em fibra de vidro para Águas Pluviais,capacidade 
de 36.250,00 Litros 

13 Reservatório em fibra de vidro para Água de 
Reaproveitamento, capacidade de 22.000,00 Litros

14 Caixa d'água em polietileno para ladrão, capacidade de 2.000 
Litros 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

15 Caixa de Gordura 
16 Caixa de captação de água para reaproveitamento 
17 Caixa de Inspeção de Gordura 
18 Fossa céptica em manilhas de concreto de 5.000 Litros
19 Conjunto de separadora de óleo, com 3 caixas conectadas

VALOR TOTAL  

Este quantitativo considera as necessidades operacionais dos Sistemas de Bombas 
Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário, conforme estabelecido 

rmas aplicáveis. 

Vigência e Limites da Contratação 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 
(sessenta) meses, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021 

Previsão no Plano de Contratações Anual 2025 

tratação está previsto no Plano de Contratação Anual 2025, conforme 
detalhamento a seguir: 

MOTOR ELÉTRICO 3,7CV 4P TRIFÁSICO 2 3,7 

Bomba Submersível Schneider Bcs-305 4CV 2 4,0 

Bomba Submersível Schneider Bcs-C5 1/2CV 6 0,5 Subsolo/Caixas de Alagamento 

Bomba Água Submersível Vipo 900M 3/4'' 220V 1 1,0 Caixa D’água PVC do ladrão

SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS HIDROSSANITÁRIAS 

QUANT. 

Célula em concreto para Água Potável e Reserva Técnica de 
Incêndio, capacidade de 16.500,00 Litros 2 

Caixa d'água em polietileno para reaproveitamento de 2.000 
Litros, capacidade de 16.500,00 Litros 2 

Reservatório em fibra de vidro para Água Potável e Reserva 
Técnica de Chuveiro Automático, capacidade de 30.000,00 2 

Reservatório em fibra de vidro para Águas Pluviais,capacidade 2 

tório em fibra de vidro para Água de 
Reaproveitamento, capacidade de 22.000,00 Litros 1 

Caixa d'água em polietileno para ladrão, capacidade de 2.000 2 

QUANT. 
CAIXAS DO SISTEMA HIDROSSANITÁRIO 

1 
Caixa de captação de água para reaproveitamento  19 

7 
Fossa céptica em manilhas de concreto de 5.000 Litros 1 

radora de óleo, com 3 caixas conectadas 1 

dos Sistemas de Bombas 
, conforme estabelecido 

, podendo ser prorrogado até o limite de 60 
 

tratação está previsto no Plano de Contratação Anual 2025, conforme 

Hidrantes 

Fossa Céptica 

Caixa de alagamento 2º 
Subsolo/Caixas de Alagamento 

Reservatórios inferiores 

Caixa D’água PVC do ladrão 

LOCAL 

Cobertura 

Cobertura 

3º Subsolo 

3º Subsolo 

3º Subsolo 

3º Subsolo 

LOCAL 

2º Subsolo 
1º Subsolo / 2º Subsolo 

Térreo / 2º Subsolo 
2º Subsolo 
2º Subsolo 



 

 
I. ID PCA no PNCP: 175

II. Identificador da Contratação: 
III. Classificação do Objeto: Serviços;
IV. DFD: 10/2025 
V. Valor Estimativo: R$ 

  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

 
3.1. Visão Geral 

 
3.1.1. A solução consiste na contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
Hidrossanitário, de modo a asse
condições adequadas de segurança e consumo. A medida visa:

 
3.1.1.1. Restaurar 

Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário na sede do Conselho 
de Medicina Veterinária (CFMV);

 
3.1.1.2. Proporcionar um ambiente seguro e saudável para os servidores e 

profissionais que frequentam a sede;
 

3.1.1.3. Assegurar a continuidade das atividades administrativas e de atendimento 
aos profissionais veterinários.

  
3.2. Infraestrutura e Recursos Técnicos

 
3.2.1. A execução da manutenção será conduzida por profissionais qualificados, devidamente 

treinados e certificados para atuar em sistemas de geração de energia e automação de 
transferência de carga. A empresa contratada deverá contar c
 

3.2.2. Equipe técnica especializada, com engenheiro(s) mecânico(s) e técnico(s) capacitado(s) 
em mecânica, para manutenção das bombas hidráulicas;
 

3.2.3. Ferramentas e equipamentos de diagnóstico para inspeção técnica avançada;
 

3.2.4. Disponibilidade de peças e insumos 
fabricante, garantindo a reposição eficiente de componentes essenciais para a 
operação dos sistemas;

175; 
Identificador da Contratação: 389185-180/2025; 
Classificação do Objeto: Serviços; 

Valor Estimativo: R$ 35.940,00 

OLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

A solução consiste na contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
Hidrossanitário, de modo a assegurar o pleno funcionamento dos sistemas e garantir 
condições adequadas de segurança e consumo. A medida visa: 

 a funcionalidade integral dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, 
Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário na sede do Conselho 
de Medicina Veterinária (CFMV); 

Proporcionar um ambiente seguro e saudável para os servidores e 
profissionais que frequentam a sede; 

Assegurar a continuidade das atividades administrativas e de atendimento 
aos profissionais veterinários. 

utura e Recursos Técnicos 

A execução da manutenção será conduzida por profissionais qualificados, devidamente 
treinados e certificados para atuar em sistemas de geração de energia e automação de 
transferência de carga. A empresa contratada deverá contar com:

Equipe técnica especializada, com engenheiro(s) mecânico(s) e técnico(s) capacitado(s) 
em mecânica, para manutenção das bombas hidráulicas; 

Ferramentas e equipamentos de diagnóstico para inspeção técnica avançada;

Disponibilidade de peças e insumos originais, conforme as recomendações do 
fabricante, garantindo a reposição eficiente de componentes essenciais para a 
operação dos sistemas; 

OLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

A solução consiste na contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 

gurar o pleno funcionamento dos sistemas e garantir 

a funcionalidade integral dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, 
Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário na sede do Conselho Federal 

Proporcionar um ambiente seguro e saudável para os servidores e 

Assegurar a continuidade das atividades administrativas e de atendimento 

A execução da manutenção será conduzida por profissionais qualificados, devidamente 
treinados e certificados para atuar em sistemas de geração de energia e automação de 

om: 

Equipe técnica especializada, com engenheiro(s) mecânico(s) e técnico(s) capacitado(s) 

Ferramentas e equipamentos de diagnóstico para inspeção técnica avançada; 

originais, conforme as recomendações do 
fabricante, garantindo a reposição eficiente de componentes essenciais para a 



 

 
3.2.5. Atendimento emergencial 24/7, com tempo de resposta máximo de 4 horas para 

ocorrências críticas que possam comprom
 

3.2.6. Procedimentos padronizados de segurança e conformidade normativa, incluindo 
cumprimento das normas ABNT NBR 10.897, NBR 13.714, NBR 5.626, NBR 10.131, NBR 
10.156 e NBR 8.160. 

 
3.3. Responsabilidades do Contratante e do 

 
3.3.1. A execução dos serviços seguirá um modelo de responsabilidade compartilhada entre 

o CFMV e a empresa contratada:
 
3.3.1.1. Responsabilidades
 

3.3.1.1.1. Garantir
manutenção;
 

3.3.1.1.2. Designar equ
contratual;
 

3.3.1.1.3. Disponibilizar infraestrutura elétrica, hidrossanitária e de acesso para 
inspeções e intervenções técnicas;
 

3.3.1.1.4. Acompanhar a conformidade dos serviços com os requisitos 
estabelecidos no contrato.

 
3.3.1.2. Responsabilidades

 
3.3.1.2.1. Executar

conformidade com as normas técnicas aplicáveis;
 

3.3.1.2.2. Garantir a disponibilidade de profissionais qualificados para 
atendimento emergencial e rotinas de 
 

3.3.1.2.3. Fornecer peças e insumos conforme as recomendações do 
fabricante, preservando a integridade dos equipamentos;
 

3.3.1.2.4. Apresentar relatórios técnicos periódicos detalhados, incluindo 
planos de manutenção e recomendações para mitigação de fa

Atendimento emergencial 24/7, com tempo de resposta máximo de 4 horas para 
ocorrências críticas que possam comprometer a disponibilidade dos equipamentos;

Procedimentos padronizados de segurança e conformidade normativa, incluindo 
cumprimento das normas ABNT NBR 10.897, NBR 13.714, NBR 5.626, NBR 10.131, NBR 

 

Responsabilidades do Contratante e do Contratado 

A execução dos serviços seguirá um modelo de responsabilidade compartilhada entre 
o CFMV e a empresa contratada: 

Responsabilidades do Contratante (CFMV): 

Garantir o acesso às instalações para execução dos serviços de 
manutenção; 

Designar equipe responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual; 

Disponibilizar infraestrutura elétrica, hidrossanitária e de acesso para 
inspeções e intervenções técnicas; 

Acompanhar a conformidade dos serviços com os requisitos 
estabelecidos no contrato. 

esponsabilidades da Empresa Contratada: 

Executar os serviços conforme as melhores práticas do mercado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis;

Garantir a disponibilidade de profissionais qualificados para 
atendimento emergencial e rotinas de manutenção programada;

Fornecer peças e insumos conforme as recomendações do 
fabricante, preservando a integridade dos equipamentos;

Apresentar relatórios técnicos periódicos detalhados, incluindo 
planos de manutenção e recomendações para mitigação de fa

Atendimento emergencial 24/7, com tempo de resposta máximo de 4 horas para 
eter a disponibilidade dos equipamentos; 

Procedimentos padronizados de segurança e conformidade normativa, incluindo 
cumprimento das normas ABNT NBR 10.897, NBR 13.714, NBR 5.626, NBR 10.131, NBR 

A execução dos serviços seguirá um modelo de responsabilidade compartilhada entre 

às instalações para execução dos serviços de 

ipe responsável pelo acompanhamento da execução 

Disponibilizar infraestrutura elétrica, hidrossanitária e de acesso para 

Acompanhar a conformidade dos serviços com os requisitos 

os serviços conforme as melhores práticas do mercado e em 
conformidade com as normas técnicas aplicáveis; 

Garantir a disponibilidade de profissionais qualificados para 
manutenção programada; 

Fornecer peças e insumos conforme as recomendações do 
fabricante, preservando a integridade dos equipamentos; 

Apresentar relatórios técnicos periódicos detalhados, incluindo 
planos de manutenção e recomendações para mitigação de falhas. 



 

 
3.4. Benefícios da Solução Adotada

 
3.4.1. A implementação da solução proposta trará os seguintes benefícios para o CFMV:

 
3.4.1.1. Confiabilidade no fornecimento dos serviços de fornecimento de água, 

coleta de águas pluviais e esgoto, garantindo a continuidade das oper
administrativas;

 
3.4.1.2. Redução do risco de falhas e paralisações inesperadas, assegurando a 

segurança operacional do edifício;
 

3.4.1.3. Preservação da vida útil dos equipamentos, evitando desgastes prematuros 
e custos elevados com substituições;
 

3.4.1.4. Manutenção da c
contratuais e gastos extras com reparos não previstos;
 

3.4.1.5. Conformidade com as normas técnicas e regulatórias, eliminando riscos de 
autuações ou sanções administrativas;
 

3.4.1.6. Atendimento técnico ágil e ef
de falhas críticas.

 
3.4.2. A solução proposta abrange todas as etapas necessárias para garantir a plena 

operacionalidade dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 
Sistema Hidrossanitário, desde a r
atendimento emergencial de falhas. Com a contratação de uma empresa especializada, 
o CFMV assegura a continuidade de suas atividades, a preservação dos investimentos 
realizados nos equipamentos e a conformidade co
promovendo operacionalidade e funcionalidade à instituição.

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

  
Sustentabilidade 

 
4.1. A empresa contratada deverá atender a todas as normas de sustentabilidade aplicáveis à 

execução do serviço, com especial 
gerados, em conformidade com as normas técnicas vigentes. Deverá ainda priorizar o uso de 

Benefícios da Solução Adotada 

A implementação da solução proposta trará os seguintes benefícios para o CFMV:

Confiabilidade no fornecimento dos serviços de fornecimento de água, 
coleta de águas pluviais e esgoto, garantindo a continuidade das oper
administrativas; 

Redução do risco de falhas e paralisações inesperadas, assegurando a 
segurança operacional do edifício;  

Preservação da vida útil dos equipamentos, evitando desgastes prematuros 
e custos elevados com substituições; 

Manutenção da cobertura da garantia dos fabricantes, evitando penalidades 
contratuais e gastos extras com reparos não previstos; 

Conformidade com as normas técnicas e regulatórias, eliminando riscos de 
autuações ou sanções administrativas; 

Atendimento técnico ágil e eficiente, garantindo suporte imediato em caso 
de falhas críticas. 

A solução proposta abrange todas as etapas necessárias para garantir a plena 
operacionalidade dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 
Sistema Hidrossanitário, desde a realização de manutenções programadas até o 
atendimento emergencial de falhas. Com a contratação de uma empresa especializada, 
o CFMV assegura a continuidade de suas atividades, a preservação dos investimentos 
realizados nos equipamentos e a conformidade com as exigências normativas, 
promovendo operacionalidade e funcionalidade à instituição. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

contratada deverá atender a todas as normas de sustentabilidade aplicáveis à 
execução do serviço, com especial atenção ao descarte correto e sustentável dos resíduos 
gerados, em conformidade com as normas técnicas vigentes. Deverá ainda priorizar o uso de 

A implementação da solução proposta trará os seguintes benefícios para o CFMV: 

Confiabilidade no fornecimento dos serviços de fornecimento de água, 
coleta de águas pluviais e esgoto, garantindo a continuidade das operações 

Redução do risco de falhas e paralisações inesperadas, assegurando a 

Preservação da vida útil dos equipamentos, evitando desgastes prematuros 

obertura da garantia dos fabricantes, evitando penalidades 

Conformidade com as normas técnicas e regulatórias, eliminando riscos de 

iciente, garantindo suporte imediato em caso 

A solução proposta abrange todas as etapas necessárias para garantir a plena 
operacionalidade dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 

ealização de manutenções programadas até o 
atendimento emergencial de falhas. Com a contratação de uma empresa especializada, 
o CFMV assegura a continuidade de suas atividades, a preservação dos investimentos 

m as exigências normativas, 

contratada deverá atender a todas as normas de sustentabilidade aplicáveis à 
atenção ao descarte correto e sustentável dos resíduos 

gerados, em conformidade com as normas técnicas vigentes. Deverá ainda priorizar o uso de 



 

materiais e procedimentos que minimizem impactos ambientais e promovam eficiência 
energética. 

 
Subcontratação 

 
4.2. Não será admitida a subcontratação de quaisquer etapas ou componentes do objeto 

contratual. A execução integral do serviço deverá ser realizada pela empresa contratada, 
garantindo o cumprimento direto das obrigações assumidas.

 
Garantia da Execução 

 
4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. A empresa contratada, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de 
Contrato, prestará garantia no valor de 5% (cinco por cento)do valor do contrato
liberada de acordo com as condições previstas neste instrumento, desde que cumpridas as 
obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por 
igual período a critério da Administração Contratante.  
 

4.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento).  
 

4.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modali
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII
da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 
 

4.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
 
4.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

 
4.6.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
 

4.6.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada;    
 

4.6.4. Obrigações trabalhistas 
adimplidas pela Contratada, quando couber.

 
4.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

materiais e procedimentos que minimizem impactos ambientais e promovam eficiência 

Não será admitida a subcontratação de quaisquer etapas ou componentes do objeto 
contratual. A execução integral do serviço deverá ser realizada pela empresa contratada, 
garantindo o cumprimento direto das obrigações assumidas. 

xigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. A empresa contratada, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de 
Contrato, prestará garantia no valor de 5% (cinco por cento)do valor do contrato
liberada de acordo com as condições previstas neste instrumento, desde que cumpridas as 
obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por 
igual período a critério da Administração Contratante.   

ncia do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 2% (dois por cento).   

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII
da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.  

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

os do não cumprimento do objeto do contrato;   

Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada;    

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela Contratada, quando couber. 

garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

materiais e procedimentos que minimizem impactos ambientais e promovam eficiência 

Não será admitida a subcontratação de quaisquer etapas ou componentes do objeto 
contratual. A execução integral do serviço deverá ser realizada pela empresa contratada, 

xigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. A empresa contratada, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de 
Contrato, prestará garantia no valor de 5% (cinco por cento)do valor do contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste instrumento, desde que cumpridas as 
obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por 

ncia do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 

dade escolhida, deverá abranger um 
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:   

 

Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada;     

e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 



 

 
4.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a 

ser informada pela Contratante, com correção monetária.  
 

4.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 
da contratação.   
 

4.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga
dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 

4.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

4.12. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 
ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no it
do anexo VII-B da IN SLTI/MPDG n° 05/2017, observada a legislação que rege a matéria.
 

4.13. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de 
trabalho.   
 

4.14. Será considerada extinta a garantia:  
 

4.14.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
 

4.14.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.  

 
 
 
 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a 
ser informada pela Contratante, com correção monetária.   

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
a à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
dias úteis, contados da data em que for notificada.  

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 
scisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no it

B da IN SLTI/MPDG n° 05/2017, observada a legislação que rege a matéria.

Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de 

Será considerada extinta a garantia:   

Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;   

No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
tração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 
F da IN SEGES/MPDG n. 05/2017.   

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica a 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
a à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando 

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 
scisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será 
utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no item 1.2, ‘c’, 

B da IN SLTI/MPDG n° 05/2017, observada a legislação que rege a matéria. 

Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra 
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de 

Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 

No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
tração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 



 

Vistoria 
 

4.15. A avaliação prévia do local de execução é esse
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Será assegurado aos interessados o 
direito de realizar vistoria técnica, acompanhada por servidor responsável, nos seguintes 
horários: segunda a sexta-feira, das 8h 
Lotes 130/140, Brasília-DF. 
 

4.16. Para a realização da vistoria, os interessados deverão agendar previamente por meio do 
telefone (61) 2106-0400
christiano.porto@cfmv.gov.br / selog.gerad@cfmv.gov.br
representante. 

 
4.17. O representante da empresa responsável pela vistoria deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade vá
pela empresa comprovando sua autorização para realizar a vistoria.
 

4.18. Após a realização da vistoria, será emitido um Termo de Vistoria, devidamente assinado 
pelo representante da empresa e pelo servidor responsável que acomp
Este documento deverá ser anexado à proposta comercial apresentada pela empresa.
 

4.19. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento plen
peculiaridades da contratação.
 

4.20. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contr

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 
5.1. Condições gerais de execução:

Técnica do Sistema, será realizada de forma contínua, garantindo a operação ininterrup
eficiência dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
Hidrossanitário instalado na sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), 
conforme cronograma previamente aprovado e em observância às normas regulamentador
e técnicas aplicáveis. Devendo 

 
5.2. Início da execução: A prestação dos serviços terá início em até 02 (dois) dias úteis, contados a 

partir da assinatura do contrato.

A avaliação prévia do local de execução é essencial para o pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Será assegurado aos interessados o 
direito de realizar vistoria técnica, acompanhada por servidor responsável, nos seguintes 

feira, das 8h às 16h na sede do CFMV, localizada no SIA Trecho 6, 
 

Para a realização da vistoria, os interessados deverão agendar previamente por meio do 
0400 ou pelos e-mails: luis.lopes@cfmv.gov.br

christiano.porto@cfmv.gov.br / selog.gerad@cfmv.gov.br, indicando o nome e contato do 

O representante da empresa responsável pela vistoria deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade válido e documento oficial expedido 
pela empresa comprovando sua autorização para realizar a vistoria. 

Após a realização da vistoria, será emitido um Termo de Vistoria, devidamente assinado 
pelo representante da empresa e pelo servidor responsável que acompanhou a visita técnica. 
Este documento deverá ser anexado à proposta comercial apresentada pela empresa.

Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento plen
peculiaridades da contratação. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições gerais de execução: A execução dos serviços, descritos no item 2.3, de 
, será realizada de forma contínua, garantindo a operação ininterrup

Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
Hidrossanitário instalado na sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), 
conforme cronograma previamente aprovado e em observância às normas regulamentador
e técnicas aplicáveis. Devendo  

A prestação dos serviços terá início em até 02 (dois) dias úteis, contados a 
partir da assinatura do contrato. 

ncial para o pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. Será assegurado aos interessados o 
direito de realizar vistoria técnica, acompanhada por servidor responsável, nos seguintes 

às 16h na sede do CFMV, localizada no SIA Trecho 6, 

Para a realização da vistoria, os interessados deverão agendar previamente por meio do 
s.lopes@cfmv.gov.br / 

, indicando o nome e contato do 

O representante da empresa responsável pela vistoria deverá estar devidamente 
lido e documento oficial expedido 

Após a realização da vistoria, será emitido um Termo de Vistoria, devidamente assinado 
anhou a visita técnica. 

Este documento deverá ser anexado à proposta comercial apresentada pela empresa. 

Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

atado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

A execução dos serviços, descritos no item 2.3, de Descrição 
, será realizada de forma contínua, garantindo a operação ininterrupta e a 

Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
Hidrossanitário instalado na sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), 
conforme cronograma previamente aprovado e em observância às normas regulamentadoras 

A prestação dos serviços terá início em até 02 (dois) dias úteis, contados a 



 

 
5.3. Periodicidade dos serviços: Os serviços de manutenção preventiva serão realizados confor

o sistema a ser observado, respeitando as periodicidades descritas nos itens abaixo. Embora 
essas periodicidades sejam definidas como mínimas recomendadas, atividades planejadas 
para períodos mais longos, como manutenções semestrais ou anuais, podem ser
antes, caso a necessidade técnica ou operativa seja identificada, independentemente da 
periodicidade, permitindo a flexibilidade para antecipar intervenções semestrais ou anuais, 
caso necessário, garantindo a segurança, a funcionalidade contínu
sistemas com as normas aplicáveis até que a transição para a nova contratação seja efetivada.

 
5.3.1. Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante

 
As Bombas dos Chuveiros Automáticos e 
vazão adequadas para os sistemas
 

5.3.1.1. Manutenção
 

 Frequência: 
 
 Verificação da operação

funcionando corretamente;
 Inspeção do painel de control

 
5.3.1.2. Manutenção

 
 Frequência: 

uma falha. 
 

5.3.2. Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio
Automáticos e de Hidrante
 

As redes de água contra incêndio são compostas por tubulações e válvulas que garantem a 
distribuição de água para os sistema
 

5.3.2.1. Manutenção
 

 Frequência: 
 
 Inspeção das tubulações para verificar se há obstruções e vazamentos
 Teste de vazão e pressão para verificar se as válvulas estão operando 

corretamente.

: Os serviços de manutenção preventiva serão realizados confor
o sistema a ser observado, respeitando as periodicidades descritas nos itens abaixo. Embora 
essas periodicidades sejam definidas como mínimas recomendadas, atividades planejadas 
para períodos mais longos, como manutenções semestrais ou anuais, podem ser
antes, caso a necessidade técnica ou operativa seja identificada, independentemente da 
periodicidade, permitindo a flexibilidade para antecipar intervenções semestrais ou anuais, 
caso necessário, garantindo a segurança, a funcionalidade contínua e a conformidade dos 
sistemas com as normas aplicáveis até que a transição para a nova contratação seja efetivada.

de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante

mbas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante são responsáveis por fornecer a pressão e a 
s de Chuveiros Automáticos e Hidrante. 

Manutenção Preventiva 

: Mensal 

Verificação da operação das bombas para garantir que estejam 
funcionando corretamente;  
Inspeção do painel de controle e testes de acionamento

Manutenção Corretiva 

: Sempre que for identificado um problema 

de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de Chuveiros 
de Hidrante 

incêndio são compostas por tubulações e válvulas que garantem a 
sistemas de Chuveiros Automáticos e Hidrante. 

Manutenção Preventiva 

: Anual 

Inspeção das tubulações para verificar se há obstruções e vazamentos
te de vazão e pressão para verificar se as válvulas estão operando 

corretamente.  

: Os serviços de manutenção preventiva serão realizados conforme 
o sistema a ser observado, respeitando as periodicidades descritas nos itens abaixo. Embora 
essas periodicidades sejam definidas como mínimas recomendadas, atividades planejadas 
para períodos mais longos, como manutenções semestrais ou anuais, podem ser realizadas 
antes, caso a necessidade técnica ou operativa seja identificada, independentemente da 
periodicidade, permitindo a flexibilidade para antecipar intervenções semestrais ou anuais, 

a e a conformidade dos 
sistemas com as normas aplicáveis até que a transição para a nova contratação seja efetivada. 

de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante 

r fornecer a pressão e a 

para garantir que estejam 

testes de acionamento.  

Sempre que for identificado um problema de funcionamento ou 

dos Sistemas de Chuveiros 

incêndio são compostas por tubulações e válvulas que garantem a 

Inspeção das tubulações para verificar se há obstruções e vazamentos;  
te de vazão e pressão para verificar se as válvulas estão operando 



 

 
5.3.3. Sistema de Bombas Hidráulicas de 

Água, Fossa Séptica e
 

5.3.3.1. Inspeção e Manutenção de 
 

 Frequência: 
 
 Verificar vazamentos e danos
 Verificar se o cilindro está com a válvula de segurança em 

de funcionamento;
 Observar se o cilindro está armazenado de forma segura, em posição 

vertical e em loca
 

5.3.3.2. Manutenção
 

A manutenção preventiva é a mais importante para evitar falhas e prolongar a vida útil do sistema 
de bombas hidráulicas. Ela envolve inspeções regulares e ações corretivas antes que surjam 
problemas significativos. 

 
 Frequência de Inspeção Preventiva:

 
 Verificar possíveis 

componentes visíveis e 
 Garantir que o nível de óleo est
 Checar a pr

dentro dos parâmetros ideais.
 

 Frequência de Inspeção Preventiva:
 

 Verificar se as tubulações de sucção e descarga estão livres de obstruções e 
se não há sinais de corrosão ou dano

 Verificar se o eixo da bomba está alinhado corretamente
desgaste prematuro;

 Medir as vibrações da bomba para detectar desbalanceamento ou 
desalinhamento.

 
 Frequência de Inspeção Preventiva:

 
 Dependendo do tipo de bomba, a troca de óleo lu

realizada anualmente ou conforme

Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveitamento de 
e Sistema de Caixas de Alagamento. 

e Manutenção de Bombas Hidráulicas. 

: Mensal 

Verificar vazamentos e danos nos cilindros;  
Verificar se o cilindro está com a válvula de segurança em 
de funcionamento;  
Observar se o cilindro está armazenado de forma segura, em posição 
vertical e em local ventilado. 

Manutenção Preventiva 

A manutenção preventiva é a mais importante para evitar falhas e prolongar a vida útil do sistema 
de bombas hidráulicas. Ela envolve inspeções regulares e ações corretivas antes que surjam 

de Inspeção Preventiva: Mensal 

Verificar possíveis vazamentos de óleo ou fluido, desgaste excessivo
componentes visíveis e obstruções no sistema de sucção e descarga;
Garantir que o nível de óleo esteja dentro da faixa recomendada;
Checar a pressão e a temperatura de operação para garantir que estejam 
dentro dos parâmetros ideais.  

de Inspeção Preventiva: Trimestral 

Verificar se as tubulações de sucção e descarga estão livres de obstruções e 
se não há sinais de corrosão ou dano;  

erificar se o eixo da bomba está alinhado corretamente
desgaste prematuro; 
Medir as vibrações da bomba para detectar desbalanceamento ou 
desalinhamento.  

de Inspeção Preventiva: Anual 

Dependendo do tipo de bomba, a troca de óleo lu
realizada anualmente ou conforme as recomendações do fabricante;

Água Potável, Água Pluvial, Reaproveitamento de 

Verificar se o cilindro está com a válvula de segurança em boas condições 

Observar se o cilindro está armazenado de forma segura, em posição 

A manutenção preventiva é a mais importante para evitar falhas e prolongar a vida útil do sistema 
de bombas hidráulicas. Ela envolve inspeções regulares e ações corretivas antes que surjam 

desgaste excessivo de 
no sistema de sucção e descarga;  

eja dentro da faixa recomendada; 
de operação para garantir que estejam 

Verificar se as tubulações de sucção e descarga estão livres de obstruções e 

erificar se o eixo da bomba está alinhado corretamente para evitar 

Medir as vibrações da bomba para detectar desbalanceamento ou 

Dependendo do tipo de bomba, a troca de óleo lubrificante deve ser 
as recomendações do fabricante;  



 

 Substituir peças como vedações, juntas e rolamentos, 
com o tempo;

 Realizar um teste de eficiência para garantir que a bomba está operando 
de acordo c

 
5.3.3.3. Manutenção

A manutenção corretiva é realizada quando o sistema apresenta falhas ou problemas que afetam 
seu desempenho. Ela é mais reativa, ou seja, ocorre quando há necessidade de consertos ou 
substituições de peças. 

 
 Frequência: 

 
 Sempre que identificado um problema durante a inspeção preventiva ou 

quando ocorrer falhas no sistema
 Exemplos de falhas incluem falhas no motor, falhas de vedação, 

vazamentos, superaquecimento da bomba, aumento de vibração ou perda 
de pressão do sistema.

  
5.3.3.4. Manutenção

Além da manutenção preventiva geral, é importante considerar a manutenção de componentes 
específicos, como rolamentos, selos
especial. 

 
 Frequência: 

 
 Verificar se há ruídos estranhos ou sinais de desgaste excessivo.

 
 Frequência: 

 
 Se a bomba utiliza rolamentos com graxa ou óleo, a lubrificação deve ser 

feita a cada 3 meses ou conforme as recomendações do fabricante
  

 Frequência: 
 

 As vedações podem se desgastar com o tempo, especialmente em bombas 
que operam em

 Se os rolamentos apresentarem sinais de falha, eles devem ser substituídos 
para evitar falhas mais graves.

 
 
 

Substituir peças como vedações, juntas e rolamentos, 
com o tempo;  
Realizar um teste de eficiência para garantir que a bomba está operando 
de acordo com os parâmetros especificados.  

Manutenção Corretiva 

A manutenção corretiva é realizada quando o sistema apresenta falhas ou problemas que afetam 
seu desempenho. Ela é mais reativa, ou seja, ocorre quando há necessidade de consertos ou 

 

Sempre que identificado um problema durante a inspeção preventiva ou 
quando ocorrer falhas no sistema;  
Exemplos de falhas incluem falhas no motor, falhas de vedação, 
vazamentos, superaquecimento da bomba, aumento de vibração ou perda 

e pressão do sistema.  

Manutenção de Componentes Específicos 

Além da manutenção preventiva geral, é importante considerar a manutenção de componentes 
selos, vedações e motores elétricos, que podem exigir atenção 

 Mensal 

Verificar se há ruídos estranhos ou sinais de desgaste excessivo.

 Trimestral 

Se a bomba utiliza rolamentos com graxa ou óleo, a lubrificação deve ser 
feita a cada 3 meses ou conforme as recomendações do fabricante

 Anual 

As vedações podem se desgastar com o tempo, especialmente em bombas 
que operam em altas pressões ou temperaturas;  
Se os rolamentos apresentarem sinais de falha, eles devem ser substituídos 
para evitar falhas mais graves.  

Substituir peças como vedações, juntas e rolamentos, que sofrem desgaste 

Realizar um teste de eficiência para garantir que a bomba está operando 

A manutenção corretiva é realizada quando o sistema apresenta falhas ou problemas que afetam 
seu desempenho. Ela é mais reativa, ou seja, ocorre quando há necessidade de consertos ou 

Sempre que identificado um problema durante a inspeção preventiva ou 

Exemplos de falhas incluem falhas no motor, falhas de vedação, 
vazamentos, superaquecimento da bomba, aumento de vibração ou perda 

Além da manutenção preventiva geral, é importante considerar a manutenção de componentes 
, que podem exigir atenção 

Verificar se há ruídos estranhos ou sinais de desgaste excessivo. 

Se a bomba utiliza rolamentos com graxa ou óleo, a lubrificação deve ser 
feita a cada 3 meses ou conforme as recomendações do fabricante 

As vedações podem se desgastar com o tempo, especialmente em bombas 

Se os rolamentos apresentarem sinais de falha, eles devem ser substituídos 



 

5.3.3.5. Manutenção
 

As bombas submersas são aquelas instaladas dentro de poços, reservatórios ou outros ambientes 
submersos. Elas exigem uma manutenção mais específica devido às condições de operação.
 

 Frequência: 
 

 Garantir que a bomba está funcionando corr
excessiva ou ruídos indicativos de falhas.

 
 Frequência: 

 
 Verificar e limpar o sistema de filtro e turbinas para garantir a eficiência de 

sucção. 
 

 Frequência: 
 

 Substituir componentes que podem ter sofrido desgast
ambiente de operação submerso, como válvulas de retenção e selos.

 
5.3.4. Limpeza de Reservatórios de Água

 
5.3.4.1. Reservatórios
 

A limpeza de reservatórios de água potável é fundamental para evitar a contaminação e garantir
qualidade da água consumida. O período de limpeza recomendado pode variar de acordo com a 
frequência de uso e condições ambientais.
 

 Frequência: 
 

 A limpeza preventiva de reservatórios de água potável 
seis meses

 Caso o reser
contaminação, como alagamentos, poeira excessiva, ou acúmulo de 
detritos, pode ser necessário realizar uma limpeza mais frequente.

 
 Indicadores 

 
 Mudança no sabor, cor ou cheiro da 
 Presença de algas ou limo
 Vazamentos ou sinais de deterioração
 Entupimento nas saídas ou filtros de água.

Manutenção de Bombas Submersas 

As bombas submersas são aquelas instaladas dentro de poços, reservatórios ou outros ambientes 
submersos. Elas exigem uma manutenção mais específica devido às condições de operação.

 Mensal 

Garantir que a bomba está funcionando corretamente e não há vibração 
excessiva ou ruídos indicativos de falhas.  

 Trimestral 

Verificar e limpar o sistema de filtro e turbinas para garantir a eficiência de 

 Anual 

Substituir componentes que podem ter sofrido desgast
ambiente de operação submerso, como válvulas de retenção e selos.

Limpeza de Reservatórios de Água 

Reservatórios de Água Potável (Água Consumida) 

A limpeza de reservatórios de água potável é fundamental para evitar a contaminação e garantir
qualidade da água consumida. O período de limpeza recomendado pode variar de acordo com a 
frequência de uso e condições ambientais. 

 Semestral 

A limpeza preventiva de reservatórios de água potável 
seis meses;  
Caso o reservatório esteja exposto a fatores que aumentem o risco de 
contaminação, como alagamentos, poeira excessiva, ou acúmulo de 
detritos, pode ser necessário realizar uma limpeza mais frequente.

 para limpeza extra 

Mudança no sabor, cor ou cheiro da água; 
Presença de algas ou limo; 
Vazamentos ou sinais de deterioração do reservatório;
Entupimento nas saídas ou filtros de água. 

As bombas submersas são aquelas instaladas dentro de poços, reservatórios ou outros ambientes 
submersos. Elas exigem uma manutenção mais específica devido às condições de operação. 

etamente e não há vibração 

Verificar e limpar o sistema de filtro e turbinas para garantir a eficiência de 

Substituir componentes que podem ter sofrido desgaste devido ao 
ambiente de operação submerso, como válvulas de retenção e selos.  

A limpeza de reservatórios de água potável é fundamental para evitar a contaminação e garantir a 
qualidade da água consumida. O período de limpeza recomendado pode variar de acordo com a 

A limpeza preventiva de reservatórios de água potável deverá ser a cada 

vatório esteja exposto a fatores que aumentem o risco de 
contaminação, como alagamentos, poeira excessiva, ou acúmulo de 
detritos, pode ser necessário realizar uma limpeza mais frequente. 

do reservatório; 



 

 
 
 

5.3.4.2. Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável (Água de 
Águas Pluviais e Ladrão

 
Para reservatórios que armazenam água não potável, como 
Pluviais e Ladrão: 
 

 Frequência: 
 
 A limpeza preventiva de reservatórios de água 

cada seis meses
 

 Indicadores 
 
 Mudança na 
 Presença de algas ou limo
 Vazamentos ou sinais de deterioração
 Entupimento nas saídas ou filtros de água.

  
5.3.5. Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial)

 
As caixas hidrossanitárias incluem sistemas de armazenamento de águ
residuais. A limpeza periódica dessas caixas é essencial para evitar entupimentos, odores 
desagradáveis e o desenvolvimento de bactérias.
 

5.3.5.1. Caixas de Esgoto
 

As caixas de esgoto têm a função de armazenar e filtrar os efluentes an
para o sistema de tratamento. A limpeza regular ajuda a evitar o acúmulo de resíduos sólidos e 
obstruções. 
 

 Frequência: 
 

 A limpeza das caixas de esgoto 
 Se houver sinais de entupim

realizada com maior frequência.
 
 
 
 

Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável (Água de 
Águas Pluviais e Ladrão) 

azenam água não potável, como Água de Reaproveitamento Águas 

 Semestral 

A limpeza preventiva de reservatórios de água não 
cada seis meses; 

 para limpeza extra 

Mudança na cor ou cheiro da água; 
Presença de algas ou limo; 
Vazamentos ou sinais de deterioração do reservatório;
Entupimento nas saídas ou filtros de água. 

Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial) 

As caixas hidrossanitárias incluem sistemas de armazenamento de águas pluviais, esgoto e águas 
residuais. A limpeza periódica dessas caixas é essencial para evitar entupimentos, odores 
desagradáveis e o desenvolvimento de bactérias. 

Caixas de Esgoto 

As caixas de esgoto têm a função de armazenar e filtrar os efluentes antes de serem encaminhados 
para o sistema de tratamento. A limpeza regular ajuda a evitar o acúmulo de resíduos sólidos e 

 Semestral 

limpeza das caixas de esgoto deverá ser realizada a cada seis meses
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
realizada com maior frequência.  

Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável (Água de Reaproveitamento 

Reaproveitamento Águas 

não potável deverá ser a 

do reservatório; 

as pluviais, esgoto e águas 
residuais. A limpeza periódica dessas caixas é essencial para evitar entupimentos, odores 

tes de serem encaminhados 
para o sistema de tratamento. A limpeza regular ajuda a evitar o acúmulo de resíduos sólidos e 

ser realizada a cada seis meses;  
entos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 



 

5.3.5.2. Caixas de Águas Pluviais
 

As caixas de águas pluviais armazenam água da chuva para reutilização ou direcionamento para 
drenagem. Elas precisam ser limpas periodicamente para evit
acúmulo de detritos. 
 

 Frequência: 
 

 A limpeza de caixas de águas pluviais 
ano, preferencialmente antes e depois da estação chuvosa, para garantir a 
qualidade da água

 Se houver grandes tempestades ou sistemas de drenagem 
sobrecarregados, pode ser necessário realizar uma limpeza extra para 
remover detritos acumulados. 

5.3.6. Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais

A manutenção preventiva das tubulações hid
para evitar entupimentos, mau cheiro e a proliferação de micro
periódica dessas tubulações garante o fluxo adequado da água e dos efluentes, além de aumentar 
a vida útil dos sistemas. 

 
5.3.6.1. Tubulações de Água Potável

As tubulações de água potável transportam a água utilizada no consumo humano e em processos 
industriais. A limpeza periódica dessas tubulações evita o acúmulo de sedimentos e possíveis 
contaminações. 

 Frequência:  
 A limpeza das tubulações de água potável deve ser realizada uma vez por 

ano, garantindo a qualidade da água distribuída;
 Caso haja variações na qualidade da água, como coloração alterada ou 

presença de impurezas, a limpeza pode ser antecipada. 
5.3.6.2. Tubulações de Esgoto 

As tubulações de esgoto são responsáveis pelo transporte dos efluentes até o sistema de 
tratamento ou descarte adequado. A falta de manutenção pode causar entupimentos e refluxos 
indesejáveis. 

 

Caixas de Águas Pluviais 

As caixas de águas pluviais armazenam água da chuva para reutilização ou direcionamento para 
drenagem. Elas precisam ser limpas periodicamente para evitar a formação de lodo, algas e o 

 Semestral 

A limpeza de caixas de águas pluviais deverá ser realizada duas vezes por 
ano, preferencialmente antes e depois da estação chuvosa, para garantir a 
qualidade da água armazenada;  
Se houver grandes tempestades ou sistemas de drenagem 
sobrecarregados, pode ser necessário realizar uma limpeza extra para 
remover detritos acumulados.  

Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 

A manutenção preventiva das tubulações hidráulicas, de esgoto e de águas pluviais é fundamental 
para evitar entupimentos, mau cheiro e a proliferação de micro-organismos nocivos. A limpeza 
periódica dessas tubulações garante o fluxo adequado da água e dos efluentes, além de aumentar 

Tubulações de Água Potável 

As tubulações de água potável transportam a água utilizada no consumo humano e em processos 
industriais. A limpeza periódica dessas tubulações evita o acúmulo de sedimentos e possíveis 

Frequência: Anual 

A limpeza das tubulações de água potável deve ser realizada uma vez por 
ano, garantindo a qualidade da água distribuída; 
Caso haja variações na qualidade da água, como coloração alterada ou 
presença de impurezas, a limpeza pode ser antecipada.

es de Esgoto 

As tubulações de esgoto são responsáveis pelo transporte dos efluentes até o sistema de 
tratamento ou descarte adequado. A falta de manutenção pode causar entupimentos e refluxos 

As caixas de águas pluviais armazenam água da chuva para reutilização ou direcionamento para 
ar a formação de lodo, algas e o 

realizada duas vezes por 
ano, preferencialmente antes e depois da estação chuvosa, para garantir a 

Se houver grandes tempestades ou sistemas de drenagem 
sobrecarregados, pode ser necessário realizar uma limpeza extra para 

ráulicas, de esgoto e de águas pluviais é fundamental 
organismos nocivos. A limpeza 

periódica dessas tubulações garante o fluxo adequado da água e dos efluentes, além de aumentar 

As tubulações de água potável transportam a água utilizada no consumo humano e em processos 
industriais. A limpeza periódica dessas tubulações evita o acúmulo de sedimentos e possíveis 

A limpeza das tubulações de água potável deve ser realizada uma vez por 

Caso haja variações na qualidade da água, como coloração alterada ou 
presença de impurezas, a limpeza pode ser antecipada. 

As tubulações de esgoto são responsáveis pelo transporte dos efluentes até o sistema de 
tratamento ou descarte adequado. A falta de manutenção pode causar entupimentos e refluxos 



 

 Frequência:  
 A limpeza das tubulações 

para evitar obstruções;
 Em caso de sinais de entupimento, odores fortes ou refluxo de resíduos, a 

limpeza deve ser realizada imediatamente. 
5.3.6.3. Tubulações de Águas Pluviais

As tubulações de águas pluviais conduze
reservatórios de armazenamento. O acúmulo de folhas, detritos e lodo pode comprometer a 
eficiência do sistema. 

 
 Frequência:  

 A limpeza das tubulações de águas pluviais deve ser feita duas vezes por 
ano, preferencialmente antes e depois do período chuvoso; 

 Após grandes tempestades ou eventos climáticos extremos, pode ser 
necessária uma inspeção e limpeza adicional para evitar obstruções e 
danos estruturais.

 
5.3.7. Limpeza de Fossa Céptica

 
A limpeza e manutenção das fossas sépticas devem ser feitas de acordo com a quantidade de lixo 
orgânico e sólidos acumulados, assim como a capacidade do sistema.
 

5.3.7.1. Limpeza Preventiva:

 
 Frequência: 

 
 A limpeza da

consta no Manua
com utilização de caminhão tanque com bonba a vácuo e mangueiras de 
grande calibre)

 Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
realizada com maior frequência.
Manutenção. Feita por equipe especializada, com utilização de caminhão 
tanque com bo

 
 Além do intervalo

indicam que a fossa séptica pode precis

Frequência: Semestral 

A limpeza das tubulações de esgoto deve ser realizada a cada seis meses 
para evitar obstruções; 
Em caso de sinais de entupimento, odores fortes ou refluxo de resíduos, a 
limpeza deve ser realizada imediatamente. 

Tubulações de Águas Pluviais 

As tubulações de águas pluviais conduzem a água da chuva para sistemas de drenagem ou 
reservatórios de armazenamento. O acúmulo de folhas, detritos e lodo pode comprometer a 

Frequência: Semestral 

A limpeza das tubulações de águas pluviais deve ser feita duas vezes por 
no, preferencialmente antes e depois do período chuvoso; 

Após grandes tempestades ou eventos climáticos extremos, pode ser 
necessária uma inspeção e limpeza adicional para evitar obstruções e 
danos estruturais. 

Fossa Céptica 

enção das fossas sépticas devem ser feitas de acordo com a quantidade de lixo 
orgânico e sólidos acumulados, assim como a capacidade do sistema. 

Limpeza Preventiva: 

 Semestral 

limpeza da fossa céptica deverá ser realizada a cada seis meses
consta no Manual de Uso e Manutenção. Feita por equipe especializada, 
com utilização de caminhão tanque com bonba a vácuo e mangueiras de 
grande calibre) 
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
realizada com maior frequência. (Não consta no
Manutenção. Feita por equipe especializada, com utilização de caminhão 
tanque com bomba a vácuo e mangueiras de grande calibre)

intervalo recomendado, é importante observar alguns sinais que 
indicam que a fossa séptica pode precisar ser limpa antes do prazo habitual:

de esgoto deve ser realizada a cada seis meses 

Em caso de sinais de entupimento, odores fortes ou refluxo de resíduos, a 

m a água da chuva para sistemas de drenagem ou 
reservatórios de armazenamento. O acúmulo de folhas, detritos e lodo pode comprometer a 

A limpeza das tubulações de águas pluviais deve ser feita duas vezes por 
no, preferencialmente antes e depois do período chuvoso;  

Após grandes tempestades ou eventos climáticos extremos, pode ser 
necessária uma inspeção e limpeza adicional para evitar obstruções e 

enção das fossas sépticas devem ser feitas de acordo com a quantidade de lixo 

ser realizada a cada seis meses; (Não 
l de Uso e Manutenção. Feita por equipe especializada, 

com utilização de caminhão tanque com bonba a vácuo e mangueiras de 

Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
(Não consta no Manual de Uso e 

Manutenção. Feita por equipe especializada, com utilização de caminhão 
ba a vácuo e mangueiras de grande calibre) 

recomendado, é importante observar alguns sinais que 
r limpa antes do prazo habitual: 



 

 
 Cheiro forte de esgoto no ambiente, indicando acúmulo de gases ou 

obstrução
 Inundação ou refluxo de águas residuais n

vestiários;
 Dificuldade de escoamento ou vazamento
 Presença de moscas ou outros insetos
 Acúmulo de sólidos visíveis no fundo do tanque, que podem estar 

comprometendo o funcionamento da fossa.
 

5.3.7.2. Limpeza Corretiva 
 

O volume de resíduos acumulados n
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 
quantidade de esgoto, o intervalo de limpeza pode ser menor.

 
5.3.8. Caixas de Óleo e de Gordura

 
5.3.8.1. Limpeza Preventiva
 

A limpeza preventiva das caixas de óleo 
funcione corretamente e evitar obstruções, fugas de resíduos ou entupimentos nas tubulações. 
 

 Frequência: 
 

 A limpeza das caixas de esgoto 
 Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 

realizada com maior frequência.
 

5.3.8.2. Limpeza Corretiva 
 

O volume de resíduos acumulados nas caixas de gordura depende diretamente da quantidade d
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 
quantidade de gordura, o intervalo de limpeza pode ser menor.

 
 Indicadores para limpeza mais frequente

 
 Cheiro forte de gordura ou óleo nos ralos ou

óleo; 
 Acúmulo de resíduos visíveis ou entupimentos

drenagem;

Cheiro forte de esgoto no ambiente, indicando acúmulo de gases ou 
obstrução; 
Inundação ou refluxo de águas residuais nos ralos ou no chão dos 
vestiários; 
Dificuldade de escoamento ou vazamento no sistema de esgoto;

esença de moscas ou outros insetos ao redor da fossa;
Acúmulo de sólidos visíveis no fundo do tanque, que podem estar 
comprometendo o funcionamento da fossa. 

Corretiva em Função da Quantidade de Resíduos

O volume de resíduos acumulados na fossa céptica depende diretamente da quantidade de 
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 

, o intervalo de limpeza pode ser menor. 

e de Gordura 

Limpeza Preventiva 

caixas de óleo e de gordura deverá realizada para garantir que o sistema 
funcione corretamente e evitar obstruções, fugas de resíduos ou entupimentos nas tubulações. 

 Trimestral 

limpeza das caixas de esgoto deverá ser realizada a c
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
realizada com maior frequência.  

Corretiva em Função da Quantidade de Resíduos

O volume de resíduos acumulados nas caixas de gordura depende diretamente da quantidade d
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 
quantidade de gordura, o intervalo de limpeza pode ser menor. 

Indicadores para limpeza mais frequente: 

Cheiro forte de gordura ou óleo nos ralos ou áreas pró

Acúmulo de resíduos visíveis ou entupimentos 
drenagem; 

Cheiro forte de esgoto no ambiente, indicando acúmulo de gases ou 

os ralos ou no chão dos 

no sistema de esgoto; 
ao redor da fossa; 

Acúmulo de sólidos visíveis no fundo do tanque, que podem estar 

em Função da Quantidade de Resíduos: 

ende diretamente da quantidade de 
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 

realizada para garantir que o sistema 
funcione corretamente e evitar obstruções, fugas de resíduos ou entupimentos nas tubulações.  

ser realizada a cada três meses;  
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 

em Função da Quantidade de Resíduos 

O volume de resíduos acumulados nas caixas de gordura depende diretamente da quantidade de 
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 

áreas próximas à caixa de 

 em tubulações de 



 

 Aumento de gordura ou resíduo visível na superfície da água do sistema de 
separação.
 

5.3.9. Cronograma de serviços
de manutenção contínua, o qual deverá ser aprovado pelo CFMV. Este cronograma 
deverá: 

 
 Estar alinhado

da ANVISA e da ABNT
 

 Considerar as peculiaridades do sistema e as recomendações dos 
fabricantes.
 

 Minimizar interrupções nas operações administrativas do CFMV.
 

5.3.10. Local e horário de execução:
localizadas no SIA Trecho 6, Lotes 130/140, Brasília
o horário administrativo, das 08h às 17h, podendo ser realizados fora desse período 
em casos de manutenção emergencial.

 
5.3.11. Materiais e equipamentos necessários:

todos os materiais, insumos de reposição, ferramentas e equipamen
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. Todos os insumos 
deverão: 

 
 Atender às especificações técnicas e normativas aplicáveis.

 
 Ser compatíveis com os equipamentos instalados, preservando a garantia 

do fabricante.
 

5.3.11.1. No entanto, para componentes de alto valor ou que exijam substituições 
estruturais, tais como motor
sistema, a contratada deverá:
 
 Emitir um Laudo Técnico, justificando a necessidade da substituição ou 

reparo do componente.
 

 Apresentar três orçamentos de empresas especializadas ou fornecedoras 
do mercado para avaliação e aprovação da CONTRATANTE antes da 
realização do serviço.
 

Aumento de gordura ou resíduo visível na superfície da água do sistema de 
separação. 

serviços: A contratada deverá elaborar e implementar um crono
de manutenção contínua, o qual deverá ser aprovado pelo CFMV. Este cronograma 

alinhado às normas técnicas aplicáveis, incluindo as regulamentações 
da ANVISA e da ABNT. 

Considerar as peculiaridades do sistema e as recomendações dos 
ricantes. 

Minimizar interrupções nas operações administrativas do CFMV.

e horário de execução: Os serviços serão realizados nas instalações do CFMV, 
localizadas no SIA Trecho 6, Lotes 130/140, Brasília-DF. Os trabalhos ocorrerão durante 

dministrativo, das 08h às 17h, podendo ser realizados fora desse período 
em casos de manutenção emergencial. 

e equipamentos necessários: A contratada será responsável por fornecer 
todos os materiais, insumos de reposição, ferramentas e equipamen
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. Todos os insumos 

Atender às especificações técnicas e normativas aplicáveis.

Ser compatíveis com os equipamentos instalados, preservando a garantia 
do fabricante. 

No entanto, para componentes de alto valor ou que exijam substituições 
estruturais, tais como motores, quadro de comando ou outros itens críticos do 
sistema, a contratada deverá: 

Emitir um Laudo Técnico, justificando a necessidade da substituição ou 
aro do componente. 

Apresentar três orçamentos de empresas especializadas ou fornecedoras 
do mercado para avaliação e aprovação da CONTRATANTE antes da 
realização do serviço. 

Aumento de gordura ou resíduo visível na superfície da água do sistema de 

A contratada deverá elaborar e implementar um cronograma 
de manutenção contínua, o qual deverá ser aprovado pelo CFMV. Este cronograma 

às normas técnicas aplicáveis, incluindo as regulamentações 

Considerar as peculiaridades do sistema e as recomendações dos 

Minimizar interrupções nas operações administrativas do CFMV. 

Os serviços serão realizados nas instalações do CFMV, 
DF. Os trabalhos ocorrerão durante 

dministrativo, das 08h às 17h, podendo ser realizados fora desse período 

A contratada será responsável por fornecer 
todos os materiais, insumos de reposição, ferramentas e equipamentos necessários 
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. Todos os insumos 

Atender às especificações técnicas e normativas aplicáveis. 

Ser compatíveis com os equipamentos instalados, preservando a garantia 

No entanto, para componentes de alto valor ou que exijam substituições 
, quadro de comando ou outros itens críticos do 

Emitir um Laudo Técnico, justificando a necessidade da substituição ou 

Apresentar três orçamentos de empresas especializadas ou fornecedoras 
do mercado para avaliação e aprovação da CONTRATANTE antes da 



 

 Aguardar a autorização formal da CONTRATANTE para aquisição e 
instalação do item

 
5.3.12. Informações para dimensionamento da proposta:

lista detalhada de equipamentos descrita no Termo de Referência. A proposta deverá 
refletir as necessidades de manutenção contínua, abrangendo os se
e corretivos. 

 
5.3.13. Especificação da garantia dos serviços:

serviços executados durante todo o período contratual. Além disso, será observado o 
prazo mínimo de garantia legal de 90 (noventa) dias para qualquer intervenção, 
conforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

 
5.3.14. Monitoramento e relatórios periódicos:

periódicos contendo:
 

 Registro detalhado das manutenções realizadas.
 

 Condições atuais do sistema e rec
 

 Identificação de peças ou componentes que demandem substituição.
 

5.3.15. Procedimentos de transição e finalização do contrato:
contratada deverá: 

 
 Entregar um relatório final detalhado sobre as condições do sistema.

 
 Garantir que 

Sistema Hidrossanitário
 
 Não será necessária a transição de serviços, considerando a natureza 

contínua e a finalidade do contrato.
 

 Conformidade
em conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis, assegurando a 
eficiência dos sistemas hidrossanitários

 
 
 
 
 

Aguardar a autorização formal da CONTRATANTE para aquisição e 
instalação do item. 

para dimensionamento da proposta: A contratada deverá observar a 
lista detalhada de equipamentos descrita no Termo de Referência. A proposta deverá 
refletir as necessidades de manutenção contínua, abrangendo os se

Especificação da garantia dos serviços: A contratada deverá garantir a qualidade dos 
serviços executados durante todo o período contratual. Além disso, será observado o 
prazo mínimo de garantia legal de 90 (noventa) dias para qualquer intervenção, 

nforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

Monitoramento e relatórios periódicos: A contratada deverá apresentar relatórios 
periódicos contendo: 

Registro detalhado das manutenções realizadas. 

Condições atuais do sistema e recomendações técnicas.

Identificação de peças ou componentes que demandem substituição.

Procedimentos de transição e finalização do contrato: Ao término do contrato, a 

Entregar um relatório final detalhado sobre as condições do sistema.

Garantir que os Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 
Sistema Hidrossanitário esteja em pleno funcionamento.

Não será necessária a transição de serviços, considerando a natureza 
contínua e a finalidade do contrato. 

Conformidade normativa e legal: Todas as atividades deverão ser realizadas 
em conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis, assegurando a 

dos sistemas hidrossanitários. 

Aguardar a autorização formal da CONTRATANTE para aquisição e 

A contratada deverá observar a 
lista detalhada de equipamentos descrita no Termo de Referência. A proposta deverá 
refletir as necessidades de manutenção contínua, abrangendo os serviços preventivos 

A contratada deverá garantir a qualidade dos 
serviços executados durante todo o período contratual. Além disso, será observado o 
prazo mínimo de garantia legal de 90 (noventa) dias para qualquer intervenção, 

nforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

A contratada deverá apresentar relatórios 

omendações técnicas. 

Identificação de peças ou componentes que demandem substituição. 

Ao término do contrato, a 

Entregar um relatório final detalhado sobre as condições do sistema. 

Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 
esteja em pleno funcionamento. 

Não será necessária a transição de serviços, considerando a natureza 

Todas as atividades deverão ser realizadas 
em conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis, assegurando a 



 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas par
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/
de sua inexecução total ou parcial.

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.
 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrata
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo
esse fim. 
 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imedi
 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contrat
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros.

 
Preposto 

 
6.6. A Contratada designará um 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execu
período de execução do serviço.
 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

 
Fiscalização 

 
6.9. A execução do contrato deverá ser 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contrat
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

 preposto da empresa, para acompanhar a prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 
xecução do serviço. 

Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

tes, de acordo com as cláusulas 
, e cada parte responderá pelas consequências 

impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

da devem ser realizadas por escrito 
se o uso de mensagem eletrônica para 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

ção do objeto durante o 

Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 



 

 
Fiscalização Técnica 

 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularid
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 
 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V
 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicar
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

   
Fiscalização Administrativa 
 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
as à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
to sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
a contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

aso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
as à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

ade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
renovação ou à prorrogação 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
a contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

aso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 



 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto
11.246, de 2022, art. 23, IV).

 
Gestor do Contrato 

 
6.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exem
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
 

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas 
nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
 

6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial q
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cum
art. 21, VIII).  
 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
VI).  
 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto
11.246, de 2022, art. 23, IV). 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

xo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

a o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
s que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

plo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

xo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
uanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

primento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

a o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
s que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 



 

6.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrat
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
7.1. A contratada deverá executar, 

preventiva e corretiva dos
Sistema Hidrossanitário, instalados na sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária 
(CFMV), garantindo a perfeita funcionalidade, segurança e
conforme as especificações deste Termo de Referência e em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis. 

 
Do Instrumento de Medição de Resultados

 
7.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultad

conforme previsto no Anexo 

 
7.2.1. Será indicada a retenção sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 
 

7.2.1.1. não produzir os resultados acordados,
 

7.2.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou
 

7.2.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá

 
7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços.
 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
 

7.4.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; 
 

7.4.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrat
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

contratada deverá executar, mensalmente e de forma contínua, os serviços de manutenção 
s Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 

instalados na sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária 
(CFMV), garantindo a perfeita funcionalidade, segurança e operação dos equipamentos, 
conforme as especificações deste Termo de Referência e em conformidade com as normas 

Do Instrumento de Medição de Resultados 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultad
conforme previsto no Anexo III. 

Será indicada a retenção sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

não produzir os resultados acordados, 

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
s contratadas; ou 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
aliação da prestação dos serviços. 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas;  

ixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

os serviços de manutenção 
Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 

instalados na sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária 
operação dos equipamentos, 

conforme as especificações deste Termo de Referência e em conformidade com as normas 

A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

Será indicada a retenção sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

ixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 



 

 
Do recebimento 

 
7.5. Medição dos serviços A medição será realizada mensalmente, com base nos serviços 

executados no período, e validada pela fiscalização técnica e administrativa. A comprovação 
da execução será feita por meio de relatórios técnicos e registros operacionais detalhados, 
apresentados pela contratada e submetidos à análise da fiscalização, conforme o art
da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.6. Recebimento provisório: Os serviços serão recebidos provisoriamente ao final de cada mês, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, mediante a análise dos relatórios técnicos e operacionais 
apresentados pela contratada. O re
administrativo, com base nos seguintes critérios:

 
 Verificação do cumprimento das exigências contratuais e técnicas aplicáveis.

 
 Registro das ocorrências, análises e conclusões no Termo Detalhado de 

Recebimento Provisório, em conformidade com o art. 140, I, "a", da Lei nº 
14.133/2021 e os arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246/2022.

 
 Identificação de eventuais inconsistências ou falhas a serem corrigidas pela 

contratada no prazo estipulado pela fiscalização
 
7.7. Pendências no recebimento provisório:

administrativas durante o recebimento provisório:
 

 A contratada será notificada para corrigir ou substituir os serviços necessários, 
às suas expensas.
 

 A última med
sejam resolvidas, conforme art. 119 e art. 140 da Lei nº 14.133/2021.
 

 O prazo para regularização das inconsistências será estabelecido pela 
fiscalização, considerando a complexidade das correções.

 
7.8. Recebimento definitivo: O recebimento definitivo dos serviços será realizado no prazo de 02 

(dois) dias úteis após o recebimento provisório e a correção de eventuais pendências. Este 
processo será conduzido por servidor ou comissão designada, com base nos
procedimentos: 

 

Medição dos serviços A medição será realizada mensalmente, com base nos serviços 
no período, e validada pela fiscalização técnica e administrativa. A comprovação 

da execução será feita por meio de relatórios técnicos e registros operacionais detalhados, 
apresentados pela contratada e submetidos à análise da fiscalização, conforme o art

Os serviços serão recebidos provisoriamente ao final de cada mês, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, mediante a análise dos relatórios técnicos e operacionais 
apresentados pela contratada. O recebimento será conduzido pelos fiscais técnico e 
administrativo, com base nos seguintes critérios: 

do cumprimento das exigências contratuais e técnicas aplicáveis.

Registro das ocorrências, análises e conclusões no Termo Detalhado de 
nto Provisório, em conformidade com o art. 140, I, "a", da Lei nº 

14.133/2021 e os arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246/2022.

Identificação de eventuais inconsistências ou falhas a serem corrigidas pela 
contratada no prazo estipulado pela fiscalização. 

Pendências no recebimento provisório: No caso de identificação de pendências técnicas ou 
administrativas durante o recebimento provisório: 

A contratada será notificada para corrigir ou substituir os serviços necessários, 
às suas expensas. 

A última medição do mês não será atestada até que todas as pendências 
sejam resolvidas, conforme art. 119 e art. 140 da Lei nº 14.133/2021.

O prazo para regularização das inconsistências será estabelecido pela 
fiscalização, considerando a complexidade das correções.

O recebimento definitivo dos serviços será realizado no prazo de 02 
(dois) dias úteis após o recebimento provisório e a correção de eventuais pendências. Este 
processo será conduzido por servidor ou comissão designada, com base nos

Medição dos serviços A medição será realizada mensalmente, com base nos serviços 
no período, e validada pela fiscalização técnica e administrativa. A comprovação 

da execução será feita por meio de relatórios técnicos e registros operacionais detalhados, 
apresentados pela contratada e submetidos à análise da fiscalização, conforme o art. 92, §5º, 

Os serviços serão recebidos provisoriamente ao final de cada mês, 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, mediante a análise dos relatórios técnicos e operacionais 

cebimento será conduzido pelos fiscais técnico e 

do cumprimento das exigências contratuais e técnicas aplicáveis. 

Registro das ocorrências, análises e conclusões no Termo Detalhado de 
nto Provisório, em conformidade com o art. 140, I, "a", da Lei nº 

14.133/2021 e os arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246/2022. 

Identificação de eventuais inconsistências ou falhas a serem corrigidas pela 

No caso de identificação de pendências técnicas ou 

A contratada será notificada para corrigir ou substituir os serviços necessários, 

ição do mês não será atestada até que todas as pendências 
sejam resolvidas, conforme art. 119 e art. 140 da Lei nº 14.133/2021. 

O prazo para regularização das inconsistências será estabelecido pela 
fiscalização, considerando a complexidade das correções. 

O recebimento definitivo dos serviços será realizado no prazo de 02 
(dois) dias úteis após o recebimento provisório e a correção de eventuais pendências. Este 
processo será conduzido por servidor ou comissão designada, com base nos seguintes 



 

 Análise e validação dos relatórios e registros apresentados pela fiscalização 
técnica e administrativa.
 

 Emissão de Termo Detalhado de Recebimento Definitivo, certificando a 
conformidade dos serviços.
 

 Comunicação à contratada pa
no valor validado pela fiscalização.

 
7.9. Pagamento: O pagamento será realizado mensalmente, após o recebimento provisório, de 

acordo com o valor dimensionado pela fiscalização e com base nos serviços efetivamente 
executados. O processo de pagamento observará as seguintes condições:

 
 Em caso de controvérsias sobre a execução do objeto, será garantido o 

pagamento da parcela incontroversa, nos termos do art. 143 da Lei nº 
14.133/2021.
 

 O pagamento ficará suspenso enqu
na execução dos serviços ou na documentação apresentada pela contratada.

 
7.10. Garantias e responsabilidades

contratada das responsabilidades:
 

 Pela segurança e efi
 

 Pelo cumprimento de todas as normas técnicas e contratuais.
 

 Pelas consequências decorrentes de falhas ou vícios na execução, que 
deverão ser corrigidas às expensas da contratada.

  
Liquidação 

 
7.11. Recebida a Nota Fiscal ou d

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 
7.11.1. O prazo de que trata o item anterior 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

Análise e validação dos relatórios e registros apresentados pela fiscalização 
técnica e administrativa. 

Emissão de Termo Detalhado de Recebimento Definitivo, certificando a 
conformidade dos serviços. 

Comunicação à contratada para emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com base 
no valor validado pela fiscalização. 

O pagamento será realizado mensalmente, após o recebimento provisório, de 
acordo com o valor dimensionado pela fiscalização e com base nos serviços efetivamente 
executados. O processo de pagamento observará as seguintes condições:

Em caso de controvérsias sobre a execução do objeto, será garantido o 
pagamento da parcela incontroversa, nos termos do art. 143 da Lei nº 
14.133/2021. 

O pagamento ficará suspenso enquanto houver pendências ou inconsistências 
na execução dos serviços ou na documentação apresentada pela contratada.

Garantias e responsabilidades: O recebimento provisório ou definitivo não isentará a 
contratada das responsabilidades: 

Pela segurança e eficiência dos serviços executados. 

Pelo cumprimento de todas as normas técnicas e contratuais.

Pelas consequências decorrentes de falhas ou vícios na execução, que 
deverão ser corrigidas às expensas da contratada. 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

Análise e validação dos relatórios e registros apresentados pela fiscalização 

Emissão de Termo Detalhado de Recebimento Definitivo, certificando a 

ra emissão da Nota Fiscal ou Fatura, com base 

O pagamento será realizado mensalmente, após o recebimento provisório, de 
acordo com o valor dimensionado pela fiscalização e com base nos serviços efetivamente 
executados. O processo de pagamento observará as seguintes condições: 

Em caso de controvérsias sobre a execução do objeto, será garantido o 
pagamento da parcela incontroversa, nos termos do art. 143 da Lei nº 

anto houver pendências ou inconsistências 
na execução dos serviços ou na documentação apresentada pela contratada. 

O recebimento provisório ou definitivo não isentará a 

Pelo cumprimento de todas as normas técnicas e contratuais. 

Pelas consequências decorrentes de falhas ou vícios na execução, que 

ocumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 



 

7.12. Para fins de liquidação, o setor co
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 
7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
 

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
 

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a man
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público,, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRU
DE ABRIL DE 2018). 
 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo praz
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
 

7.18. Persistindo a irregularidade, o
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade; 
a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a man
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público,, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

mpetente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

ÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

o, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 



 

 
7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 
 
Do pagamento  
 

7.20. O pagamento será efetuado ao Contratante no prazo de até 10 (até) dias úteis após 
prestação do serviço, contados do recebimento da Nota Fisc
prestação do serviço. 
 

7.21. A Nota Fiscal/Fatura será emitida e apresentada pela CONTRATADA juntamente com a nota 
fiscal a seguinte documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas: 
 

7.22. Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
 

7.23. Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal);
 

7.24. Certidão Negativa de tributos Estaduais
for o caso); 
 

7.25. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
 

7.26. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fica
providencie as medidas saneadoras, reiniciando
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
 

7.27. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
 

7.28. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível r
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

O pagamento será efetuado ao Contratante no prazo de até 10 (até) dias úteis após 
, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura que 

A Nota Fiscal/Fatura será emitida e apresentada pela CONTRATADA juntamente com a nota 
fiscal a seguinte documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal); 

Certidão Negativa de tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos (se 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
hado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

O pagamento será efetuado ao Contratante no prazo de até 10 (até) dias úteis após 
al/Fatura que contemple toda a 

A Nota Fiscal/Fatura será emitida e apresentada pela CONTRATADA juntamente com a nota 
fiscal a seguinte documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos e 

e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos (se 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
rá sobrestada até que o contratado 

se o prazo após a comprovação da 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
hado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
azão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com 



 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 

7.29. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
 

7.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem co
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  
 

7.31. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
 

7.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regu
ao SICAF.   
 
Forma de pagamento 

 
7.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.
 

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitid
para pagamento. 
 

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 

7.36. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do 
legislação vigente. 
 

7.37. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aq

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 

to ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

or igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
ratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitid

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 

to ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

mo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
ratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
larize sua situação junto 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
pagamento, os percentuais estabelecidos na 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

uele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 



 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
Antecipação de pagamento 

 
7.38. Não se aplica.  

 
Do pagamento pela manutenção corretiva
 

7.39. Manutenção Corretiva:  
 

7.39.1. Os serviços de manutenção corretiva, quando necessários, serão solicitados pela 
CONTRATANTE e deverão ser precedidos de um orçamento que deverá ser preparado 
pela CONTRATADA, de forma detalhada, 
quantidade(s), referência a serem substituída(s);
 

7.39.2. Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) estiver instalado, 
exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja 
necessidade de deslocá
serviço exigir local específico como nos casos de higienização, quando será necessária 
a autorização do CONTRATANTE.
 

7.39.3. Todas as peças, quando for necessária à sua substituição, a CONTRATA
encaminhar orçamento das referidas peças, não sendo aceito peças, usadas ou 
recondicionadas, ou seja, deverão ser novas, genuínas, e a proposta será submetida à 
verificação de que os preços constantes do mesmo são compatíveis com os praticados 
no mercado e comprovadamente vantajoso para o CFMV;
 

7.39.4. O orçamento prévio deverá trazer discriminadas todas as peças com as respectivas 
referências, e deverá indicar obrigatoriamente o prazo para a execução dos serviços 
orçados, contados da data de entrada do 
caso, ou quando o conserto não poder ser feito no local onde se encontra instalado o 
equipamento; 
 

7.39.5. Quando da apresentação do orçamento prévio, a CONTRATANTE realizará pesquisa de 
preço das referidas peças no mercado
fornecidas pela CONTRATADA.
 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

pagamento pela manutenção corretiva 

Os serviços de manutenção corretiva, quando necessários, serão solicitados pela 
CONTRATANTE e deverão ser precedidos de um orçamento que deverá ser preparado 
pela CONTRATADA, de forma detalhada, abrangendo a(s) peças(s), marca(s), 
quantidade(s), referência a serem substituída(s); 

Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) estiver instalado, 
exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja 

de deslocá-lo(s) até a oficina da CONTRATADA, ou quando a natureza do 
serviço exigir local específico como nos casos de higienização, quando será necessária 
a autorização do CONTRATANTE. 

Todas as peças, quando for necessária à sua substituição, a CONTRATA
encaminhar orçamento das referidas peças, não sendo aceito peças, usadas ou 
recondicionadas, ou seja, deverão ser novas, genuínas, e a proposta será submetida à 
verificação de que os preços constantes do mesmo são compatíveis com os praticados 

mercado e comprovadamente vantajoso para o CFMV; 

O orçamento prévio deverá trazer discriminadas todas as peças com as respectivas 
referências, e deverá indicar obrigatoriamente o prazo para a execução dos serviços 
orçados, contados da data de entrada do equipamento em sua oficina, quando for o 
caso, ou quando o conserto não poder ser feito no local onde se encontra instalado o 

Quando da apresentação do orçamento prévio, a CONTRATANTE realizará pesquisa de 
preço das referidas peças no mercado, não estando obrigada a adquirir aquelas 
fornecidas pela CONTRATADA. 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

Os serviços de manutenção corretiva, quando necessários, serão solicitados pela 
CONTRATANTE e deverão ser precedidos de um orçamento que deverá ser preparado 

abrangendo a(s) peças(s), marca(s), 

Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) estiver instalado, 
exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja 

lo(s) até a oficina da CONTRATADA, ou quando a natureza do 
serviço exigir local específico como nos casos de higienização, quando será necessária 

Todas as peças, quando for necessária à sua substituição, a CONTRATADA deverá 
encaminhar orçamento das referidas peças, não sendo aceito peças, usadas ou 
recondicionadas, ou seja, deverão ser novas, genuínas, e a proposta será submetida à 
verificação de que os preços constantes do mesmo são compatíveis com os praticados 

O orçamento prévio deverá trazer discriminadas todas as peças com as respectivas 
referências, e deverá indicar obrigatoriamente o prazo para a execução dos serviços 

equipamento em sua oficina, quando for o 
caso, ou quando o conserto não poder ser feito no local onde se encontra instalado o 

Quando da apresentação do orçamento prévio, a CONTRATANTE realizará pesquisa de 
, não estando obrigada a adquirir aquelas 



 

7.39.6. As peças substituídas deverão ser entregues à CONTRATANTE, após o conserto do 
equipamento, mediante documento; 
 

7.39.7. Os serviços de manutenção corretiva somente serão executados, pela CONTR
após a aprovação da CONTRATANTE; 
 

7.39.8. Após realizada a aquisição das peças, componentes e assessórios, seja diretamente 
com a empresa ou com outro fornecedor, a CONTRATANTE determinará o prazo para o 
início da execução dos serviços, que não poderá exce
solicitação;        

 
7.40. A empresa CONTRATADA deverá elaborar e entregar à CONTRATANTE um cronograma de 

execução dos serviços de manutenção preventiva, com base na periodicidade constante do 
subitem 5.3.  
 

7.41. A empresa CONTRATADA
entregando cópia a CONTRATANTE, onde deverão constar os

 
7.41.1. Descrição sumária dos equipamentos revisados constando marcas/modelos, número 

de série e local onde está instalado; 
 

7.41.2. Data, hora do início e término dos serviços;
 

7.41.3. Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam 
prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos revisados.

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 

8.2. O regime será de “Empreitada por 
custos referentes à mão de obra, material, equipamentos, insumos, impostos e taxas, tudo 
em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

 

As peças substituídas deverão ser entregues à CONTRATANTE, após o conserto do 
equipamento, mediante documento;  

Os serviços de manutenção corretiva somente serão executados, pela CONTR
após a aprovação da CONTRATANTE;  

Após realizada a aquisição das peças, componentes e assessórios, seja diretamente 
com a empresa ou com outro fornecedor, a CONTRATANTE determinará o prazo para o 
início da execução dos serviços, que não poderá exceder 48 (quarenta e oito) horas da 

A empresa CONTRATADA deverá elaborar e entregar à CONTRATANTE um cronograma de 
execução dos serviços de manutenção preventiva, com base na periodicidade constante do 

A empresa CONTRATADA deverá elaborar relatório da manutenção preventiva e corretiva, 
entregando cópia a CONTRATANTE, onde deverão constar os seguintes itens: 

Descrição sumária dos equipamentos revisados constando marcas/modelos, número 
de série e local onde está instalado;  

Data, hora do início e término dos serviços; 

Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam 
prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos revisados.

E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

critério de julgamento da proposta 

fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

mpreitada por Preço Global”, estando contemplado na execução 
à mão de obra, material, equipamentos, insumos, impostos e taxas, tudo 

em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.

As peças substituídas deverão ser entregues à CONTRATANTE, após o conserto do 

Os serviços de manutenção corretiva somente serão executados, pela CONTRATADA, 

Após realizada a aquisição das peças, componentes e assessórios, seja diretamente 
com a empresa ou com outro fornecedor, a CONTRATANTE determinará o prazo para o 

der 48 (quarenta e oito) horas da 

A empresa CONTRATADA deverá elaborar e entregar à CONTRATANTE um cronograma de 
execução dos serviços de manutenção preventiva, com base na periodicidade constante do 

deverá elaborar relatório da manutenção preventiva e corretiva, 
seguintes itens:  

Descrição sumária dos equipamentos revisados constando marcas/modelos, número 

Condições inadequadas encontradas ou eminência de ocorrências que possam 
prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos revisados. 

fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

”, estando contemplado na execução os 
à mão de obra, material, equipamentos, insumos, impostos e taxas, tudo 

em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 



 

8.2.1. O Serviço de Manutenção do Sistema de Bombas 
Reservatórios em geral
de sistemas, lubrificação de máquinas e revisões periódicas. Nesses casos, a variação 
nas demandas é pequena, assim como as flutuações nas tarifa
materiais e serviços necessários. Por isso, é comum que a contratação seja realizada no 
regime de preço global, uma vez que o escopo é previsível e permite a definição de um 
valor fixo para o contrato.

  
9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

 
9.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

 
a) SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

 
b) CERTIDÃO - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Controladoria-Geral da União (
 

c) CERTIDÃO - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 

9.5. O interessado será convocado para manifestação p
contratação. 
 

9.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

O Serviço de Manutenção do Sistema de Bombas Hidráulicas e de Limpeza de 
Reservatórios em geral possui atividades regulares e bem estruturadas, como limpeza 
de sistemas, lubrificação de máquinas e revisões periódicas. Nesses casos, a variação 
nas demandas é pequena, assim como as flutuações nas tarifas e nas quantidades de 
materiais e serviços necessários. Por isso, é comum que a contratação seja realizada no 
regime de preço global, uma vez que o escopo é previsível e permite a definição de um 
valor fixo para o contrato. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

eviamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

dastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

idráulicas e de Limpeza de 
possui atividades regulares e bem estruturadas, como limpeza 

de sistemas, lubrificação de máquinas e revisões periódicas. Nesses casos, a variação 
s e nas quantidades de 

materiais e serviços necessários. Por isso, é comum que a contratação seja realizada no 
regime de preço global, uma vez que o escopo é previsível e permite a definição de um 

eviamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
v.br/ceis);   

CNEP, mantido pela Controladoria-
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

dastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

tar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
por parte das empresas 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

reviamente a uma eventual negativa de 

Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 



 

 
9.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva docu

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
 

9.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
 

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
 

9.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica:
 

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

10.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente q
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

 
10.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;
 

10.3. Microempreendedor Individual 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas

 
10.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 

como empresa individual de responsabilidade limitada 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
10.5. Sociedade empresária estrangeira:

publicada no Diário Oficial da União e arquiva

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

o for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

ópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

olhimento dessas contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

cédula de identidade (RG) ou documento equivalente q
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
a Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

mentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

o for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

ópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Certificado da Condição de Microempreendedor 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

SLU ou sociedade identificada 
: inscrição do ato constitutivo, 
Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
da na Junta Comercial da unidade federativa 



 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução 

 
10.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrador
 

10.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresa
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 
10.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
dezembro 1971. 

 
10.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

consolidação respectiva. 
 

11.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
 

11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 

11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacion
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procur
 

11.3. Prova de regularidade com o Fundo 
 

11.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, d
 

11.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrador

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresa
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

rídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

eclaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

al, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
s administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Geral da Fazenda Nacional. 

de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

eclaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 



 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De
de 1943; 
 

11.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 

11.7. Prova de regularidade c
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
 

11.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá compro
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
 

11.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento difere
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 
12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

 
12.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domi

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 
 

12.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

 
12.2.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovan
 

12.2.2. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um);  
 

12.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativo
balanço de abertura; e
 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domi
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativo
balanço de abertura; e 

Lei nº 5.452, de 1º de maio 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

om a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do 
 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] relacionados ao 
var tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
nciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 



 

12.2.4. Os documentos referidos acima limitar
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
 

12.2.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite de
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 
Sped. 
 

12.3. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquide
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 05% do valor total estimado da contratação.
 

12.4. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão subst
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
 

12.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, ap

 
13.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 
13.1. A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços semelhantes aos descritos 
neste Termo de Referência, 
 

13.2. O Responsável Técnico da empresa deverá estar devidamente registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU), com registro ativo e em plena regu
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 
conforme aplicável. 
 

13.3. Os documentos comprobatórios da qualificação técnica, incluindo atestados e registros 
profissionais, deverão ser apresentados junto à proposta comercial, devidamente assinados 
pelas partes responsáveis, e estar dentro do prazo de validade exigido pelos órgãos 
reguladores. 

 
14. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

 
14.1. O valor médio estimado da presente contratação

35.940,00 (Trinta e cinco mil novecentos e quarenta reais)
de 12 (doze) meses de contrato.

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite de
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 05% do valor total estimado da contratação.

As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços semelhantes aos descritos 

 com características e complexidade compatíveis.

O Responsável Técnico da empresa deverá estar devidamente registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU), com registro ativo e em plena regularidade, comprovado mediante apresentação da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 

Os documentos comprobatórios da qualificação técnica, incluindo atestados e registros 
, deverão ser apresentados junto à proposta comercial, devidamente assinados 

pelas partes responsáveis, e estar dentro do prazo de validade exigido pelos órgãos 

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

estimado da presente contratação, com base em pesquisa preliminar
(Trinta e cinco mil novecentos e quarenta reais), correspondente ao período total 

de contrato. 

ão ao último exercício no caso de a pessoa 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
z Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 05% do valor total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
ituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
resentada pelo fornecedor. 

A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços semelhantes aos descritos 

com características e complexidade compatíveis. 

O Responsável Técnico da empresa deverá estar devidamente registrado no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

laridade, comprovado mediante apresentação da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), 

Os documentos comprobatórios da qualificação técnica, incluindo atestados e registros 
, deverão ser apresentados junto à proposta comercial, devidamente assinados 

pelas partes responsáveis, e estar dentro do prazo de validade exigido pelos órgãos 

em pesquisa preliminar é de 
, correspondente ao período total 



 

 
14.2. O valor do contrato será determinado após uma pesquisa de mercado formal, visando 

identificar a proposta mais vantajosa para o Conselho Federal de Medicina Veterinária 
A seleção não se baseará apenas no menor preço, mas também na análise completa das 
condições de habilitação exigidas neste termo.

 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
15.1. As despesas decorrentes dest

em xx/xx/2025, sob a Rubrica:
 
Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.020 
Máquinas e Equipamentos 
Centros de Custos: 2.15.10 
  

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações relacionad
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observan
 

16.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá
execução do contrato. 
 

16.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
 

16.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
 

16.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materia
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
 

16.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
 

O valor do contrato será determinado após uma pesquisa de mercado formal, visando 
ta mais vantajosa para o Conselho Federal de Medicina Veterinária 

não se baseará apenas no menor preço, mas também na análise completa das 
condições de habilitação exigidas neste termo. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

decorrentes deste objeto estão previstas na Nota de Empenho nº xx, emitida 
, sob a Rubrica: 

Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.02.02.006.020 - Manutenção e Conservação de 
Máquinas e Equipamentos - PJ  
Centros de Custos: 2.15.10 - Atividades Administrativas da GERAD - Atividade meio

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

ve cumprir todas as obrigações relacionadas o tipo de execução
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
e devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materia
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

O valor do contrato será determinado após uma pesquisa de mercado formal, visando 
ta mais vantajosa para o Conselho Federal de Medicina Veterinária -CFMV. 

não se baseará apenas no menor preço, mas também na análise completa das 

e objeto estão previstas na Nota de Empenho nº xx, emitida 

Manutenção e Conservação de 

Atividade meio 

s o tipo de execução, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

do, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
e devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 



 

16.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de aco
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
 

16.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
 

16.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do 
 

16.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
documentos: 
 

I. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 

II. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
 

III. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede d
 

IV. Certidão de Regularidade do FGTS 
 

V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
 

16.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias a
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

16.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no p
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de aco
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
alização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

de regularidade relativa à Seguridade Social;  

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
alização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
brangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

razo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 



 

16.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
documentos relativos à execução do empreendimento.
 

16.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
 

16.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
 

16.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
 

16.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
 

16.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utiliza
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 

16.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
 

16.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 

16.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futur
incertos, devendo complementá
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021
 

16.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;
 

16.23. Manter os empregados nos horários pred

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
umprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
odos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utiliza
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futur
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
local dos trabalhos, bem como aos 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
umprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
odos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

eterminados pelo Contratante. 



 

 
16.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

 
16.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
 

16.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
 

16.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
 

16.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
 

16.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem de
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
 

16.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profission
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
 

16.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
 

16.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Recebimento Definitivo. 
 

16.33. Utilizar somente matéria
n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo 
Sustentável - PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente 
e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

mento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do

Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do 
, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 

stema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; 
e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

mento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

sempenhadas, alertando-os 
a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

al competente, conforme as áreas de 

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 
florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

PMFS  devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 

SISNAMA; (c) florestas plantadas; 
e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 



 

 
16.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da c

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010

 
16.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

 
16.35. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que
procedimentos: 

 
I. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuro

 
II. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
 

III. resíduos Classe C (para os qu
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
 

IV. resíduos Classe D (perigosos, 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas.

 
16.36. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 

em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
 

16.37. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da c
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
e resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
rução Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

couber, aos seguintes 

Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 

s.  

resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 

ais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
e resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
rução Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 



 

com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
NBR 15.114, NBR 15.115 e NBR 
 

16.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telef
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite
Operação etc.). 

  
17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 

c) der causa à inexecução total do contrato;
 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçã
justificado; 
 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
 

17.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (
2021); 
 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as con
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (

s da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, NBR 
NBR 15.116, de 2004. 

Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021

der causa à inexecução parcial do contrato; 

a à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçã

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

ivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

NBR 15.112, NBR 15.113, 

Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
one etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
se, Licença Ambiental de 

Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

ivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

dutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

); 



 

 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
da Lei nº 14.133, de 2021
 

IV. Multa: 
(1) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato por infração a qualquer
do contrato. 
(2) De 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua rescisão por ato 
unilateral da administração, motivado por culpa do CONTRATADO, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis.

 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (
14.133, de 2021). 
 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, d
 

17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (
 

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobra
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de
comunicação enviada pela autoridade competente.
 

17.8. A aplicação das sanções realizar
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observa
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021
de licitar e contratar e de decl

17.9.  
17.10. Na aplicação das sanções serão considerados (

 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida;

II. as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (
da Lei nº 14.133, de 2021). 

(1) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato por infração a qualquer

(2) De 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua rescisão por ato 
unilateral da administração, motivado por culpa do CONTRATADO, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis. 

plicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º,

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (

 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
ente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021

avidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

(1) De 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato por infração a qualquer cláusula 

(2) De 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua rescisão por ato 
unilateral da administração, motivado por culpa do CONTRATADO, garantida defesa prévia, 

plicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
art. 156, §9º, da Lei nº 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
Lei nº 14.133, de 2021). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

da judicialmente (art. 156, §8º, 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
) dias, a contar da data do recebimento da 

á em processo administrativo que assegure o 
se o procedimento previsto no 

, para as penalidades de impedimento 
aração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 



 

IV. os danos que dela provierem para o Contratante;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
 

17.11. Os atos previstos como infrações administrativas na 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que ta
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013
autos, observados o rito procedimental e autoridad
(art. 159). 
 

17.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios co
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021
 

17.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021
 

17.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
 

17.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 
órgão ora contratante, na forma da 
2022.  

  
18.  DO ENCAMINHAMENTO 

 
18.1. Diante das condições e exigências apresentadas no presente Termo de Referência, 

encaminhamos os autos para aprovação da Autoridade Competente 
demais ações necessárias para a futura contratação. 

os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

rgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios co
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
dministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

DO ENCAMINHAMENTO  

Diante das condições e exigências apresentadas no presente Termo de Referência, 
encaminhamos os autos para aprovação da Autoridade Competente CFMV
demais ações necessárias para a futura contratação.  

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
mbém sejam tipificados como 

, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
e competente definidos na referida Lei 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
dministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

Diante das condições e exigências apresentadas no presente Termo de Referência, 
CFMV, e autorização das 
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DOS MANUAIS 
EQUIPAMENTOS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

 

DOS MANUAIS DE ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO
EQUIPAMENTOS E PROJETOS COMPLEMENTARES

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO, 
E PROJETOS COMPLEMENTARES 



 

1. MANUAIS  
 
1.1. Manual dos Fabricantes  
 

1.1.1. Manual – Item 01 – WEG 
TFVE - B34D 
 

 

WEG - W22 IR3 Premium 30 cv 4P 180M 3F 220/380/440 V 60 Hz IC411 W22 IR3 Premium 30 cv 4P 180M 3F 220/380/440 V 60 Hz IC411 - 

 



 

1.1.2. Manual – Item 02 – WEG 
Hz IC01 - ODP - Com pés e 
127/220-254 V 60 Hz IC01 

 

WEG -  BOMBA/FILTRO 1.5 cv 2P 56HJ 3F 220/380//220/380 V 60 
Com pés e Item 03 - WEG - Motor para Bomba 1.5 cv 2P 56HY 1F 110

254 V 60 Hz IC01 - ODP - Com pés 

 

BOMBA/FILTRO 1.5 cv 2P 56HJ 3F 220/380//220/380 V 60 
Motor para Bomba 1.5 cv 2P 56HY 1F 110-

 



 

1.1.3. Manual – Item 04 - SCHNEIDER SCHNEIDER - Bomba Centrífuga  Bc-92s 3Cv Trifásica 220V/380V
 

92s 3Cv Trifásica 220V/380V 

 



 

1.1.4. Manual – Item 05 - HERCULES 
IP55 

 

HERCULES - MOTOR ELÉTRICO 3,7CV 4P TRIFÁSICO 220/380/440V MOTOR ELÉTRICO 3,7CV 4P TRIFÁSICO 220/380/440V 

 



 

1.1.5. Manual – Item 06 - SCHNEIDER 
380V e Item 07 - SCHNEIDER 
380V 

 

SCHNEIDER - Bomba Submersível Schneider Bcs
SCHNEIDER - Bomba Submersível Schneider Bcs-

Bomba Submersível Schneider Bcs-305 4CV Trifásica 
-C5 1/2CV Trifásica 

 



 

1.1.6. Manual – Item 08 - SCHNEIDER 
Motobombas 

 

SCHNEIDER - Bomba Água Submersível Vipo 900M 3/4'' 220V Bomba Água Submersível Vipo 900M 3/4'' 220V - Schneider 

 



 

1.2. Manual de Uso e Manutenção
Bombas Hidráulicas e de Reservatórios 
 

de Uso e Manutenção dos Sistemas de Combate e Prevenção a Incêndio, de 
Bombas Hidráulicas e de Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário.

dos Sistemas de Combate e Prevenção a Incêndio, de 
e Caixas do Sistema Hidrossanitário. 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

1.3. PROJETOS E DOCUMENTOS FUNDAMENTAIS PARA A CONTRATAÇÃO
 

1.3.1. INCÊNDIO - O Projeto do Sistema de 
formato grande. Ele contém as bombas de i
 

 

 

PROJETOS E DOCUMENTOS FUNDAMENTAIS PARA A CONTRATAÇÃO

O Projeto do Sistema de Prevenção e Combate a Incêndio
Ele contém as bombas de incêndio, parte do objeto desta contratação.

PROJETOS E DOCUMENTOS FUNDAMENTAIS PARA A CONTRATAÇÃO 

Prevenção e Combate a Incêndio segue em anexo em 
ncêndio, parte do objeto desta contratação. 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

1.3.2. HIDRÁULICA: O Projeto Hidráulico
  

Hidráulico segue em anexo em formato grande.

 

 

segue em anexo em formato grande. 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

1.3.3. ESGOTO: O Projeto de Esgoto
 

de Esgoto segue em anexo em formato grande. 
 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 

 
 

 



 

1.3.4. ÁGUAS PLUVIAIS: O Projeto O Projeto de Águas Pluviais segue em anexo em formato grande.
 

 

 

segue em anexo em formato grande. 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

PLANO DE MANUTENÇÃO

 

 

 

ANEXO II 
PLANO DE MANUTENÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 



 

1. DA LOCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

1.1. SIA Trecho 6 lotes 130 e 140 
 

Imagem 

 

 

DA EXECUÇÃO  

SIA Trecho 6 lotes 130 e 140 - Guará, Brasília - DF, 71215-060 

 
Imagem - Satélite da Localização do CFMV 

Fonte: Google Maps (2024) 

Imagem – Fachada Frontal do CFMV 
Fonte: CFMV (2024) 

 

 



 

2. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
 

2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada com o detalhame
a execução dos Serviços de Manutenção Preve
Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário
planilha orçamentária global sintética, com as seguintes inform
 

2.1.1. Serviços preliminares 
 

 Preparação dos serviços, incluindo transporte de equipamentos, ferramentas, 
materiais e equipe técnica ao local da execução.
 

 Organização das áreas de trabalho, seguindo todas as normas de
saúde ocupacional (NR

  
2.1.2. Manutenção preventiva 

do Sistema Hidrossanitário
 

2.1.2.1. Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante
 

As Bombas dos Chuveiros Automáticos e 
vazão adequadas para os sistemas
 

2.1.2.1.1. Manutenção Preventiva
 

 Frequência: Mensal
 

 Verificação da operação
funcionando corretamente;

 Inspeção do painel de controle
 

2.1.2.1.2. Manutenção Corretiva
 

 Frequência: 
uma falha. 

 
2.1.2.2. Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de Chuveiros 

Automáticos e de Hidrante
 

As redes de água contra incêndio são compostas por tubulações e válvulas que garantem a 
distribuição de água para os sistema
 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

A proposta comercial deverá ser apresentada com o detalhame
Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva dos 

Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário, contendo, no mínimo, uma 
planilha orçamentária global sintética, com as seguintes informações básicas:

Serviços preliminares – Mobilização/Desmobilização 

Preparação dos serviços, incluindo transporte de equipamentos, ferramentas, 
materiais e equipe técnica ao local da execução. 

rganização das áreas de trabalho, seguindo todas as normas de
saúde ocupacional (NR-35, NR-10 e NR-18). 

Manutenção preventiva dos Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas 
do Sistema Hidrossanitário 

Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante

os Automáticos e de Hidrante são responsáveis por fornecer a pressão e a 
s de Chuveiros Automáticos e Hidrante. 

Manutenção Preventiva 

Mensal 

Verificação da operação das bombas para garantir que estejam 
ndo corretamente;  

Inspeção do painel de controle e testes de acionamento

Manutenção Corretiva 

: Sempre que for identificado um problema 

Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de Chuveiros 
omáticos e de Hidrante 

As redes de água contra incêndio são compostas por tubulações e válvulas que garantem a 
sistemas de Chuveiros Automáticos e Hidrante. 

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  

A proposta comercial deverá ser apresentada com o detalhamento dos custos para 
s Sistemas de Bombas 

, contendo, no mínimo, uma 
ações básicas: 

Preparação dos serviços, incluindo transporte de equipamentos, ferramentas, 

rganização das áreas de trabalho, seguindo todas as normas de segurança e 

Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas 

Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante 

são responsáveis por fornecer a pressão e a 

para garantir que estejam 

testes de acionamento.  

Sempre que for identificado um problema de funcionamento ou 

Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de Chuveiros 

As redes de água contra incêndio são compostas por tubulações e válvulas que garantem a 



 

2.1.2.2.1. Manutenção Preventiva
 

 Frequência: 
 
 Inspeção das tubulações pa
 Teste de vazão e pressão para verificar se as válvulas estão operando 

corretamente.
 

2.1.2.3. Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveitamento de 
Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de A

 
2.1.2.3.1. Inspeção e Manutenção de 

 
 Frequência: 

 
 Verificar vazamentos e danos
 Verificar se o cilindro está com a válvula de segurança em 

de funcionamento;
 Observar se o cilindro está armazenado d

vertical e em local ventilado.
 

2.1.2.3.2. Manutenção Preventiva
 

A manutenção preventiva é a mais importante para evitar falhas e prolongar a vida útil do sistema 
de bombas hidráulicas. Ela envolve inspeções regulares e ações corretivas an
problemas significativos. 

 
 Frequência de Inspeção Preventiva:

 
 Verificar possíveis 

componentes visíveis e 
 Garantir que o nível de óleo es
 Checar a pressão e a temperatura

dentro dos parâmetros ideais.
 

 Frequência de Inspeção Preventiva:
 

 Verificar se as tubulações de sucção e descarga estão livres de obstruçõ
se não há sinais de corrosão ou dano

 Verificar se o eixo da bomba está alinhado corretamente
desgaste prematuro;

Manutenção Preventiva 

: Anual 

Inspeção das tubulações para verificar se há obstruções e vazamentos
Teste de vazão e pressão para verificar se as válvulas estão operando 
corretamente.  

Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveitamento de 
Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de Alagamento. 

Inspeção e Manutenção de Bombas Hidráulicas. 

: Mensal 

Verificar vazamentos e danos nos cilindros;  
Verificar se o cilindro está com a válvula de segurança em 
de funcionamento;  
Observar se o cilindro está armazenado de forma segura, em posição 
vertical e em local ventilado. 

Manutenção Preventiva 

A manutenção preventiva é a mais importante para evitar falhas e prolongar a vida útil do sistema 
de bombas hidráulicas. Ela envolve inspeções regulares e ações corretivas an

de Inspeção Preventiva: Mensal 

Verificar possíveis vazamentos de óleo ou fluido, desgaste excessivo
componentes visíveis e obstruções no sistema de sucção e descarga;
Garantir que o nível de óleo esteja dentro da faixa recomendada;
Checar a pressão e a temperatura de operação para garantir que estejam 
dentro dos parâmetros ideais.  

de Inspeção Preventiva: Trimestral 

Verificar se as tubulações de sucção e descarga estão livres de obstruçõ
se não há sinais de corrosão ou dano;  
Verificar se o eixo da bomba está alinhado corretamente
desgaste prematuro; 

ra verificar se há obstruções e vazamentos;  
Teste de vazão e pressão para verificar se as válvulas estão operando 

Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveitamento de 

Verificar se o cilindro está com a válvula de segurança em boas condições 

e forma segura, em posição 

A manutenção preventiva é a mais importante para evitar falhas e prolongar a vida útil do sistema 
de bombas hidráulicas. Ela envolve inspeções regulares e ações corretivas antes que surjam 

desgaste excessivo de 
no sistema de sucção e descarga;  

eja dentro da faixa recomendada; 
de operação para garantir que estejam 

Verificar se as tubulações de sucção e descarga estão livres de obstruções e 

Verificar se o eixo da bomba está alinhado corretamente para evitar 



 

 Medir as vibrações da bomba para detectar desbalanceamento ou 
desalinhamento.

 
 Frequência de Inspeção Preventiva:

 
 Dependendo do tipo de bomba, a troca de óleo lubrificante deve ser 

realizada anualmente ou conforme
 Substituir peças como vedações, juntas e rolamentos, 

com o tempo;
 Realizar um teste de eficiência para g

de acordo com os parâmetros especificados.
 

2.1.2.3.3. Manutenção Corretiva
 
A manutenção corretiva é realizada quando o sistema apresenta falhas ou problemas que afetam 
seu desempenho. Ela é mais reativa, ou seja, ocorre quando há 
substituições de peças. 

 
 Frequência: 

 
 Sempre que identificado um problema durante a inspeção preventiva ou 

quando ocorrer falhas no sistema
 Exemplos de falhas incluem falhas no motor, falhas de vedação, 

vazamentos, superaqueci
de pressão do sistema.

 
2.1.2.3.4. Manutenção de Componentes Específicos

 
Além da manutenção preventiva geral, é importante considerar a manutenção de componentes 
específicos, como rolamentos, selos
especial. 

 
 Frequência: 

 
 Verificar se há ruídos estranhos ou sinais de desgaste excessivo.

 
 Frequência: 

 
 Se a bomba utiliza rolamentos com graxa ou óleo, a lubrificação deve ser 

feita a cada 3 meses ou con
  

 Frequência: 

Medir as vibrações da bomba para detectar desbalanceamento ou 
desalinhamento.  

de Inspeção Preventiva: Anual 

pendendo do tipo de bomba, a troca de óleo lubrificante deve ser 
realizada anualmente ou conforme as recomendações do fabricante;
Substituir peças como vedações, juntas e rolamentos, 
com o tempo;  
Realizar um teste de eficiência para garantir que a bomba está operando 
de acordo com os parâmetros especificados.  

Manutenção Corretiva 

A manutenção corretiva é realizada quando o sistema apresenta falhas ou problemas que afetam 
seu desempenho. Ela é mais reativa, ou seja, ocorre quando há necessidade de consertos ou 

 

Sempre que identificado um problema durante a inspeção preventiva ou 
quando ocorrer falhas no sistema;  
Exemplos de falhas incluem falhas no motor, falhas de vedação, 
vazamentos, superaquecimento da bomba, aumento de vibração ou perda 
de pressão do sistema.  

Manutenção de Componentes Específicos 

Além da manutenção preventiva geral, é importante considerar a manutenção de componentes 
selos, vedações e motores elétricos, que podem exigir atenção 

 Mensal 

Verificar se há ruídos estranhos ou sinais de desgaste excessivo.

 Trimestral 

Se a bomba utiliza rolamentos com graxa ou óleo, a lubrificação deve ser 
feita a cada 3 meses ou conforme as recomendações do fabricante

 Anual 

Medir as vibrações da bomba para detectar desbalanceamento ou 

pendendo do tipo de bomba, a troca de óleo lubrificante deve ser 
as recomendações do fabricante;  

Substituir peças como vedações, juntas e rolamentos, que sofrem desgaste 

arantir que a bomba está operando 

A manutenção corretiva é realizada quando o sistema apresenta falhas ou problemas que afetam 
necessidade de consertos ou 

Sempre que identificado um problema durante a inspeção preventiva ou 

Exemplos de falhas incluem falhas no motor, falhas de vedação, 
mento da bomba, aumento de vibração ou perda 

Além da manutenção preventiva geral, é importante considerar a manutenção de componentes 
, que podem exigir atenção 

Verificar se há ruídos estranhos ou sinais de desgaste excessivo. 

Se a bomba utiliza rolamentos com graxa ou óleo, a lubrificação deve ser 
forme as recomendações do fabricante 



 

 
 As vedações podem se desgastar com o tempo, especialmente em bombas 

que operam em
 Se os rolamentos apresentarem sinais de falha, eles devem ser substituídos 

para evitar falhas mais graves.
 

2.1.2.3.5. Manutenção de Bombas Submersas
 

As bombas submersas são aquelas instaladas dentro de poços, reservatórios ou outros ambientes 
submersos. Elas exigem uma manutenção mais específica devido às condições de operação.
 

 Frequência: 
 

 Garantir que a bomba está funcionando corretamente e não há vibração 
excessiva ou ruídos indicativos de falhas.

 
 Frequência: 

 
 Verificar e limpar o sistema de filtro e turbinas para garantir a eficiência de 

sucção. 
 

 Frequência: 
 

 Substituir componentes que podem ter sofrido desgaste devido ao 
ambiente de operação submerso, como válvulas de retenção e selos.

 
2.1.2.4. Limpeza de Reservatórios de Água

 
2.1.2.4.1. Reservatórios de Água Potável (Água Consumida)

 
A limpeza de reservatórios de água potável é fun
qualidade da água consumida. O período de limpeza recomendado pode variar de acordo com a 
frequência de uso e condições ambientais.
 

 Frequência: 
 

 A limpeza preventiva de reservatórios de água potáv
seis meses

 Caso o reservatório esteja exposto a fatores que aumentem o risco de 
contaminação, como alagamentos, poeira excessiva, ou acúmulo de 
detritos, pode ser necessário realizar uma limpeza mais frequente.

 

As vedações podem se desgastar com o tempo, especialmente em bombas 
que operam em altas pressões ou temperaturas;  
Se os rolamentos apresentarem sinais de falha, eles devem ser substituídos 

tar falhas mais graves.  

Manutenção de Bombas Submersas 

As bombas submersas são aquelas instaladas dentro de poços, reservatórios ou outros ambientes 
submersos. Elas exigem uma manutenção mais específica devido às condições de operação.

 Mensal 

Garantir que a bomba está funcionando corretamente e não há vibração 
excessiva ou ruídos indicativos de falhas.  

 Trimestral 

Verificar e limpar o sistema de filtro e turbinas para garantir a eficiência de 

 Anual 

tuir componentes que podem ter sofrido desgaste devido ao 
ambiente de operação submerso, como válvulas de retenção e selos.

Limpeza de Reservatórios de Água 

Reservatórios de Água Potável (Água Consumida) 

A limpeza de reservatórios de água potável é fundamental para evitar a contaminação e garantir a 
qualidade da água consumida. O período de limpeza recomendado pode variar de acordo com a 
frequência de uso e condições ambientais. 

 Semestral 

A limpeza preventiva de reservatórios de água potáv
seis meses;  
Caso o reservatório esteja exposto a fatores que aumentem o risco de 
contaminação, como alagamentos, poeira excessiva, ou acúmulo de 
detritos, pode ser necessário realizar uma limpeza mais frequente.

As vedações podem se desgastar com o tempo, especialmente em bombas 

Se os rolamentos apresentarem sinais de falha, eles devem ser substituídos 

As bombas submersas são aquelas instaladas dentro de poços, reservatórios ou outros ambientes 
submersos. Elas exigem uma manutenção mais específica devido às condições de operação. 

Garantir que a bomba está funcionando corretamente e não há vibração 

Verificar e limpar o sistema de filtro e turbinas para garantir a eficiência de 

tuir componentes que podem ter sofrido desgaste devido ao 
ambiente de operação submerso, como válvulas de retenção e selos.  

damental para evitar a contaminação e garantir a 
qualidade da água consumida. O período de limpeza recomendado pode variar de acordo com a 

A limpeza preventiva de reservatórios de água potável deverá ser a cada 

Caso o reservatório esteja exposto a fatores que aumentem o risco de 
contaminação, como alagamentos, poeira excessiva, ou acúmulo de 
detritos, pode ser necessário realizar uma limpeza mais frequente. 



 

 Indicadores 
 
 Mudança no sabor, cor ou cheiro da água
 Presença de algas ou limo
 Vazamentos ou sinais de deterioração
 Entupimento nas saídas ou filtros de água.

 
2.1.2.4.2. Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável (Água de 

Águas Pluviais e Ladrão
 

Para reservatórios que armazenam água não potável, como 
Pluviais e Ladrão: 
 

 Frequência: 
 
 A limpeza preventiva de reservatórios de água 

cada seis meses
 

 Indicadores 
 
 Mudança na 
 Presença de algas ou limo
 Vazamentos ou sinais de deterioração
 Entupimento nas saídas ou filtros de água.

 
2.1.2.5. Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial)

 
As caixas hidrossanitárias incluem sistemas de armazenamento de águas pluviais, esgoto e águas 
residuais. A limpeza periódica dessas caixas é essencial para evitar entupimentos, odores 
desagradáveis e o desenvolvimento de bactérias.
 

2.1.2.5.1. Caixas de Esgoto
 

As caixas de esgoto têm a função de armazenar e filtrar os efluentes antes de serem encaminhados 
para o sistema de tratamento. A limpeza regular ajuda a evitar o acúmulo de resíduos sólidos e 
obstruções. 
 

 Frequência: 
 

 A limpeza das caixas de esgoto 
 Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 

realizada com maior frequência.

 para limpeza extra 

Mudança no sabor, cor ou cheiro da água; 
Presença de algas ou limo; 
Vazamentos ou sinais de deterioração do reservatório;
Entupimento nas saídas ou filtros de água. 

Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável (Água de 
uviais e Ladrão) 

Para reservatórios que armazenam água não potável, como Água de Reaproveitamento Águas 

 Semestral 

A limpeza preventiva de reservatórios de água não 
cada seis meses; 

 para limpeza extra 

Mudança na cor ou cheiro da água; 
Presença de algas ou limo; 
Vazamentos ou sinais de deterioração do reservatório;
Entupimento nas saídas ou filtros de água. 

Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial) 

as incluem sistemas de armazenamento de águas pluviais, esgoto e águas 
residuais. A limpeza periódica dessas caixas é essencial para evitar entupimentos, odores 
desagradáveis e o desenvolvimento de bactérias. 

Caixas de Esgoto 

nção de armazenar e filtrar os efluentes antes de serem encaminhados 
para o sistema de tratamento. A limpeza regular ajuda a evitar o acúmulo de resíduos sólidos e 

 Semestral 

limpeza das caixas de esgoto deverá ser realizada a ca
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
realizada com maior frequência.  

do reservatório; 

Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável (Água de Reaproveitamento 

Reaproveitamento Águas 

não potável deverá ser a 

do reservatório; 

as incluem sistemas de armazenamento de águas pluviais, esgoto e águas 
residuais. A limpeza periódica dessas caixas é essencial para evitar entupimentos, odores 

nção de armazenar e filtrar os efluentes antes de serem encaminhados 
para o sistema de tratamento. A limpeza regular ajuda a evitar o acúmulo de resíduos sólidos e 

ser realizada a cada seis meses;  
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 



 

 
2.1.2.5.2. Caixas de Águas Pluviais

 
As caixas de águas pluviais armazenam água da chuva para reutilização ou direcionamento para 
drenagem. Elas precisam ser limpas periodicamente para evitar a formação de lodo, algas e o 
acúmulo de detritos. 
 

 Frequência: 
 

 A limpeza de caixas de águas pluviais 
ano, preferencialmente antes e depois da estação chuvosa, par
qualidade da água

 Se houver grandes tempestades ou sistemas de drenagem 
sobrecarregados, pode ser necessário realizar uma limpeza extra para 
remover detritos acumulados. 

2.1.2.6. Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais
 

A manutenção preventiva das tubulações hidráulicas, de esgoto e de águas pluviais é fundamental 
para evitar entupimentos, mau cheiro e a proliferação de micro
periódica dessas tubulações garante o fluxo adequado da água e do
a vida útil dos sistemas. 

 
2.1.2.6.1. Tubulações de Água Potável

 

As tubulações de água potável transportam a água utilizada no consumo humano e em processos 
industriais. A limpeza periódica dessas tubulações evita o acúmulo de sedimento
contaminações. 

 Frequência:  
 A limpeza das tubulações de água potável deve ser realizada uma vez por 

ano, garantindo a qualidade da água distribuída;
 Caso haja variações na qualidade da água, como coloração alterada ou 

presença de impure      

Caixas de Águas Pluviais 

As caixas de águas pluviais armazenam água da chuva para reutilização ou direcionamento para 
recisam ser limpas periodicamente para evitar a formação de lodo, algas e o 

 Semestral 

A limpeza de caixas de águas pluviais deverá ser realizada duas vezes por 
ano, preferencialmente antes e depois da estação chuvosa, par
qualidade da água armazenada;  
Se houver grandes tempestades ou sistemas de drenagem 
sobrecarregados, pode ser necessário realizar uma limpeza extra para 
remover detritos acumulados.  

Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 

A manutenção preventiva das tubulações hidráulicas, de esgoto e de águas pluviais é fundamental 
para evitar entupimentos, mau cheiro e a proliferação de micro-organismos nocivos. A limpeza 
periódica dessas tubulações garante o fluxo adequado da água e dos efluentes, além de aumentar 

Tubulações de Água Potável 

As tubulações de água potável transportam a água utilizada no consumo humano e em processos 
industriais. A limpeza periódica dessas tubulações evita o acúmulo de sedimento

Frequência: Anual 

A limpeza das tubulações de água potável deve ser realizada uma vez por 
ano, garantindo a qualidade da água distribuída; 
Caso haja variações na qualidade da água, como coloração alterada ou 
presença de impurezas, a limpeza pode ser antecipada.

As caixas de águas pluviais armazenam água da chuva para reutilização ou direcionamento para 
recisam ser limpas periodicamente para evitar a formação de lodo, algas e o 

realizada duas vezes por 
ano, preferencialmente antes e depois da estação chuvosa, para garantir a 

Se houver grandes tempestades ou sistemas de drenagem 
sobrecarregados, pode ser necessário realizar uma limpeza extra para 

A manutenção preventiva das tubulações hidráulicas, de esgoto e de águas pluviais é fundamental 
organismos nocivos. A limpeza 
s efluentes, além de aumentar 

As tubulações de água potável transportam a água utilizada no consumo humano e em processos 
industriais. A limpeza periódica dessas tubulações evita o acúmulo de sedimentos e possíveis 

A limpeza das tubulações de água potável deve ser realizada uma vez por 

Caso haja variações na qualidade da água, como coloração alterada ou 
zas, a limpeza pode ser antecipada. 



 

2.1.2.6.2. Tubulações de Esgoto 
As tubulações de esgoto são responsáveis pelo transporte dos efluentes até o sistema de 
tratamento ou descarte adequado. A falta de manutenção pode causar entupimentos e refluxos 
indesejáveis. 

 
 Frequência:  

 A limpeza das tubulações de esgoto deve ser realizada a cada seis meses 
para evitar obstruções;

 Em caso de sinais de entupimento, odores fortes ou refluxo de resíduos, a 
limpeza deve ser realizada imediatamente.

 
2.1.2.6.3. Tubulações de Água

 

As tubulações de águas pluviais conduzem a água da chuva para sistemas de drenagem ou 
reservatórios de armazenamento. O acúmulo de folhas, detritos e lodo pode comprometer a 
eficiência do sistema. 

 
 Frequência:  

 A limpeza das tubulaçõe
ano, preferencialmente antes e depois do período chuvoso; 

 Após grandes tempestades ou eventos climáticos extremos, pode ser 
necessária uma inspeção e limpeza adicional para evitar obstruções e 
danos estrut

 
2.1.2.7. Limpeza de Fossa Céptica

 
A limpeza e manutenção das fossas sépticas devem ser feitas de acordo com a quantidade de lixo 
orgânico e sólidos acumulados, assim como a capacidade do sistema.
 

2.1.2.7.1. Limpeza preventiva: 
 

 Frequência: 
 

 A limpeza da
consta no Manual de Uso e Manutenção. Feita por equipe especializada, 
com utilização de caminhão tanque com bonba a vácuo e mangueiras de 
grande calibre)

Tubulações de Esgoto 

As tubulações de esgoto são responsáveis pelo transporte dos efluentes até o sistema de 
tratamento ou descarte adequado. A falta de manutenção pode causar entupimentos e refluxos 

Frequência: Semestral 

A limpeza das tubulações de esgoto deve ser realizada a cada seis meses 
para evitar obstruções; 
Em caso de sinais de entupimento, odores fortes ou refluxo de resíduos, a 
limpeza deve ser realizada imediatamente. 

Tubulações de Águas Pluviais 

As tubulações de águas pluviais conduzem a água da chuva para sistemas de drenagem ou 
reservatórios de armazenamento. O acúmulo de folhas, detritos e lodo pode comprometer a 

Frequência: Semestral 

A limpeza das tubulações de águas pluviais deve ser feita duas vezes por 
ano, preferencialmente antes e depois do período chuvoso; 
Após grandes tempestades ou eventos climáticos extremos, pode ser 
necessária uma inspeção e limpeza adicional para evitar obstruções e 
danos estruturais. 

Limpeza de Fossa Céptica 

A limpeza e manutenção das fossas sépticas devem ser feitas de acordo com a quantidade de lixo 
orgânico e sólidos acumulados, assim como a capacidade do sistema. 

preventiva:  

 Semestral 

limpeza da fossa céptica deverá ser realizada a cada seis meses
consta no Manual de Uso e Manutenção. Feita por equipe especializada, 
com utilização de caminhão tanque com bonba a vácuo e mangueiras de 
grande calibre) 

As tubulações de esgoto são responsáveis pelo transporte dos efluentes até o sistema de 
tratamento ou descarte adequado. A falta de manutenção pode causar entupimentos e refluxos 

A limpeza das tubulações de esgoto deve ser realizada a cada seis meses 

Em caso de sinais de entupimento, odores fortes ou refluxo de resíduos, a 

As tubulações de águas pluviais conduzem a água da chuva para sistemas de drenagem ou 
reservatórios de armazenamento. O acúmulo de folhas, detritos e lodo pode comprometer a 

s de águas pluviais deve ser feita duas vezes por 
ano, preferencialmente antes e depois do período chuvoso;  
Após grandes tempestades ou eventos climáticos extremos, pode ser 
necessária uma inspeção e limpeza adicional para evitar obstruções e 

A limpeza e manutenção das fossas sépticas devem ser feitas de acordo com a quantidade de lixo 

r realizada a cada seis meses; (Não 
consta no Manual de Uso e Manutenção. Feita por equipe especializada, 
com utilização de caminhão tanque com bonba a vácuo e mangueiras de 



 

 Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode
realizada com maior frequência.
Manutenção. Feita por equipe especializada, com utilização de caminhão 
tanque com bo

 
 Além do intervalo

indicam que a fossa séptica pode precisar se
 

 Cheiro forte de esgoto no ambiente, indicando acúmulo de gases ou 
obstrução

 Inundação ou refluxo de águas residuais n
vestiários;

 Dificuldade 
 Presença de moscas ou outros insetos
 Acúmulo de sólidos visíveis no fundo do tanque, que podem estar 

comprometendo o funcionamento da fossa.
 

2.1.2.7.2. Limpeza Corretiva 
 

O volume de resíduos acumulados n
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 
quantidade de esgoto, o intervalo de limpeza pode ser menor.

 
2.1.2.8. Caixas de Óleo e de Gordura

 
2.1.2.8.1. Limpeza Preventiva

 
A limpeza preventiva das caixas de óleo 
funcione corretamente e evitar obstruções, fugas de resíduos ou entupimentos nas tubulações. 
 

 Frequência: 
 

 A limpeza das caixas de esgoto 
 Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 

realizada com maior frequência.
 

2.1.2.8.2. Limpeza Corretiva 
 

O volume de resíduos acumulados nas ca
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 
quantidade de gordura, o intervalo de limpeza pode ser menor.

 

Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode
realizada com maior frequência. (Não consta no Manual de Uso e 
Manutenção. Feita por equipe especializada, com utilização de caminhão 
tanque com bomba a vácuo e mangueiras de grande calibre)

intervalo recomendado, é importante observar alguns
indicam que a fossa séptica pode precisar ser limpa antes do prazo habitual:

Cheiro forte de esgoto no ambiente, indicando acúmulo de gases ou 
obstrução; 
Inundação ou refluxo de águas residuais nos ralos ou no chão dos 
vestiários; 
Dificuldade de escoamento ou vazamento no sistema de esgoto;
Presença de moscas ou outros insetos ao redor da fossa;
Acúmulo de sólidos visíveis no fundo do tanque, que podem estar 
comprometendo o funcionamento da fossa. 

Corretiva em Função da Quantidade de Resíduos

volume de resíduos acumulados na fossa céptica depende diretamente da quantidade de 
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 

, o intervalo de limpeza pode ser menor. 

e de Gordura 

Limpeza Preventiva 

caixas de óleo e de gordura deverá realizada para garantir que o sistema 
funcione corretamente e evitar obstruções, fugas de resíduos ou entupimentos nas tubulações. 

 Trimestral 

mpeza das caixas de esgoto deverá ser realizada a cada 
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
realizada com maior frequência.  

Corretiva em Função da Quantidade de Resíduos

O volume de resíduos acumulados nas caixas de gordura depende diretamente da quantidade de 
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 
quantidade de gordura, o intervalo de limpeza pode ser menor. 

Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
(Não consta no Manual de Uso e 

Manutenção. Feita por equipe especializada, com utilização de caminhão 
ba a vácuo e mangueiras de grande calibre) 

recomendado, é importante observar alguns sinais que 
r limpa antes do prazo habitual: 

Cheiro forte de esgoto no ambiente, indicando acúmulo de gases ou 

os ralos ou no chão dos 

no sistema de esgoto; 
ao redor da fossa; 

Acúmulo de sólidos visíveis no fundo do tanque, que podem estar 

em Função da Quantidade de Resíduos 

depende diretamente da quantidade de 
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 

realizada para garantir que o sistema 
funcione corretamente e evitar obstruções, fugas de resíduos ou entupimentos nas tubulações.  

ser realizada a cada três meses;  
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 

em Função da Quantidade de Resíduos 

ixas de gordura depende diretamente da quantidade de 
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 



 

 Indicadores para limpeza mais frequente
 

 Cheiro forte de gordura ou óleo nos ralos ou
óleo; 

 Acúmulo de resíduos visíveis ou entupimentos
drenagem;

 Aumento de gordura ou resíduo visível na superfície da água do sistema de 
separação.
 

1.1.1. Cronograma de serviços
de manutenção contínua, o qual deverá ser aprovado pelo CFMV. Este cronograma 
deverá: 

 
 Estar alinhado

da ANVISA e da ABNT
 

 Considerar as p
fabricantes.

 Minimizar interrupções nas operações administrativas do CFMV.
 

2.1.3. Local e horário de execução:
localizadas no SIA Trecho 6, Lotes 130/140, Brasí
o horário administrativo, das 08h às 17h, podendo ser realizados fora desse período em 
casos de manutenção emergencial.

 
2.1.4. Materiais e equipamentos necessários:

todos os materiais, insumos de reposição, ferramentas e equipamentos necessários 
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. Todos os insumos 
deverão: 

 
 Atender às especificações técnicas e normativas aplicáveis.
 Ser compatíveis com os equipamentos 

do fabricante.
 

2.1.4.1. No entanto, para componentes de alto valor ou que exijam substituições 
estruturais, tais como motor
a contratada deverá: 

 
 Emitir um Laudo Técnico, 

reparo do componente.

Indicadores para limpeza mais frequente: 

iro forte de gordura ou óleo nos ralos ou áreas próximas à caixa de 

Acúmulo de resíduos visíveis ou entupimentos 
drenagem; 
Aumento de gordura ou resíduo visível na superfície da água do sistema de 
separação. 

serviços: A contratada deverá elaborar e implementar um cronograma 
de manutenção contínua, o qual deverá ser aprovado pelo CFMV. Este cronograma 

alinhado às normas técnicas aplicáveis, incluindo as regulamentações 
da ANVISA e da ABNT. 

Considerar as peculiaridades do sistema e as recomendações dos 
fabricantes. 
Minimizar interrupções nas operações administrativas do CFMV.

Local e horário de execução: Os serviços serão realizados nas instalações do CFMV, 
localizadas no SIA Trecho 6, Lotes 130/140, Brasília-DF. Os trabalhos ocorrerão durante 
o horário administrativo, das 08h às 17h, podendo ser realizados fora desse período em 
casos de manutenção emergencial. 

Materiais e equipamentos necessários: A contratada será responsável por fornecer 
ais, insumos de reposição, ferramentas e equipamentos necessários 

para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. Todos os insumos 

Atender às especificações técnicas e normativas aplicáveis.
Ser compatíveis com os equipamentos instalados, preservando a garantia 
do fabricante. 

No entanto, para componentes de alto valor ou que exijam substituições 
estruturais, tais como motores, quadro de comando ou outros itens críticos do sistema, 

 

Emitir um Laudo Técnico, justificando a necessidade da substituição ou 
reparo do componente. 

áreas próximas à caixa de 

 em tubulações de 

Aumento de gordura ou resíduo visível na superfície da água do sistema de 

A contratada deverá elaborar e implementar um cronograma 
de manutenção contínua, o qual deverá ser aprovado pelo CFMV. Este cronograma 

às normas técnicas aplicáveis, incluindo as regulamentações 

eculiaridades do sistema e as recomendações dos 

Minimizar interrupções nas operações administrativas do CFMV. 

Os serviços serão realizados nas instalações do CFMV, 
DF. Os trabalhos ocorrerão durante 

o horário administrativo, das 08h às 17h, podendo ser realizados fora desse período em 

A contratada será responsável por fornecer 
ais, insumos de reposição, ferramentas e equipamentos necessários 

para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. Todos os insumos 

Atender às especificações técnicas e normativas aplicáveis. 
instalados, preservando a garantia 

No entanto, para componentes de alto valor ou que exijam substituições 
, quadro de comando ou outros itens críticos do sistema, 

justificando a necessidade da substituição ou 



 

 Apresentar três orçamentos de empresas especializadas ou fornecedoras 
do mercado para avaliação e aprovação da CONTRATANTE antes da 
realização do serviço.

 Aguardar a autorização formal da 
instalação do item.

 
2.1.5. Informações para dimensionamento da proposta:

detalhada de equipamentos descrita no Termo de Referência. A proposta deverá 
refletir as necessidades de manutenção contínu
corretivos. 

 
2.1.6. Especificação da garantia dos serviços:

serviços executados durante todo o período contratual. Além disso, será observado o 
prazo mínimo de garantia legal de 
conforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

 
2.1.7. Monitoramento e relatórios periódicos:

periódicos contendo: 
 

 Registro detalhado das manutenções
 Condições atuais do sistema e recomendações técnicas.
 Identificação de peças ou componentes que demandem substituição.

 
2.1.8. Procedimentos de transição e finalização do contrato:

contratada deverá: 
 

 Entregar um relatório f
 Garantir que 

Sistema Hidrossanitário
 Não será necessária a transição de serviços, considerando a natureza 

contínua e a
 

 Conformidade
em conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis, assegurando a 
eficiência dos sistemas hidrossanitários

 
2.1.9. Local e horário de execução:

localizadas no SIA Trecho 6, Lotes 130/140, Brasília
o horário administrativo, das 08h às 17h, podendo ser realizados fora desse período em 
casos de manutenção emergencial.

 

Apresentar três orçamentos de empresas especializadas ou fornecedoras 
do mercado para avaliação e aprovação da CONTRATANTE antes da 
realização do serviço. 
Aguardar a autorização formal da CONTRATANTE para aquisição e 
instalação do item. 

Informações para dimensionamento da proposta: A contratada deverá observar a lista 
detalhada de equipamentos descrita no Termo de Referência. A proposta deverá 
refletir as necessidades de manutenção contínua, abrangendo os se

Especificação da garantia dos serviços: A contratada deverá garantir a qualidade dos 
serviços executados durante todo o período contratual. Além disso, será observado o 
prazo mínimo de garantia legal de 90 (noventa) dias para qualquer intervenção, 
conforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

Monitoramento e relatórios periódicos: A contratada deverá apresentar relatórios 
 

Registro detalhado das manutenções realizadas. 
Condições atuais do sistema e recomendações técnicas.
Identificação de peças ou componentes que demandem substituição.

Procedimentos de transição e finalização do contrato: Ao término do contrato, a 

Entregar um relatório final detalhado sobre as condições do sistema.
Garantir que os Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 
Sistema Hidrossanitário esteja em pleno funcionamento.
Não será necessária a transição de serviços, considerando a natureza 
contínua e a finalidade do contrato. 

Conformidade normativa e legal: Todas as atividades deverão ser realizadas 
em conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis, assegurando a 

dos sistemas hidrossanitários. 

Local e horário de execução: Os serviços serão realizados nas instalações do CFMV, 
localizadas no SIA Trecho 6, Lotes 130/140, Brasília-DF. Os trabalhos ocorrerão durante 
o horário administrativo, das 08h às 17h, podendo ser realizados fora desse período em 
casos de manutenção emergencial. 

Apresentar três orçamentos de empresas especializadas ou fornecedoras 
do mercado para avaliação e aprovação da CONTRATANTE antes da 

CONTRATANTE para aquisição e 

A contratada deverá observar a lista 
detalhada de equipamentos descrita no Termo de Referência. A proposta deverá 

a, abrangendo os serviços preventivos e 

A contratada deverá garantir a qualidade dos 
serviços executados durante todo o período contratual. Além disso, será observado o 

90 (noventa) dias para qualquer intervenção, 
conforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

A contratada deverá apresentar relatórios 

Condições atuais do sistema e recomendações técnicas. 
Identificação de peças ou componentes que demandem substituição. 

Ao término do contrato, a 

inal detalhado sobre as condições do sistema. 
Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 

esteja em pleno funcionamento. 
Não será necessária a transição de serviços, considerando a natureza 

Todas as atividades deverão ser realizadas 
em conformidade com as normas técnicas e legais aplicáveis, assegurando a 

os serão realizados nas instalações do CFMV, 
DF. Os trabalhos ocorrerão durante 

o horário administrativo, das 08h às 17h, podendo ser realizados fora desse período em 



 

2.1.10. Materiais e equipamentos necessários:
todos os materiais, insumos de reposição, ferramentas e equipamentos necessários 
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. Todos os insumos 
deverão: 

 
 Atender às especificações técnicas e normativas aplicáveis.
 Ser compatíveis com os equipamentos instalados, preservando a garantia 

do fabricante.
 

2.1.11. No entanto, para componentes de alto valor ou que exijam substituições estruturais, 
tais como motores, quadro d
contratada deverá: 

 
 Emitir um Laudo Técnico, justificando a necessidade da substituição ou 

reparo do componente.
 Apresentar três orçamentos de empresas especializadas ou fornecedoras 

do mercado para avaliaçã
realização do serviço.

 Aguardar a autorização formal da CONTRATANTE para aquisição e 
instalação do item.

 
2.1.12. Informações para dimensionamento da proposta:

detalhada de equipamentos des
refletir as necessidades de manutenção contínua, abrangendo os se
corretivos. 

 
2.1.13. Especificação da garantia dos serviços:

serviços executados dura
prazo mínimo de garantia legal de 90 (noventa) dias para qualquer intervenção, 
conforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

 
2.1.14. Monitoramento e relatórios periódicos:

periódicos contendo: 
 

 Registro detalhado das manutenções realizadas.
 Condições atuais do sistema e recomendações técnicas.
 Identificação de peças ou componentes que demandem substituição.

 
2.1.15. Procedimentos de transição e 

contratada deverá: 
 

 Entregar um relatório final detalhado sobre as condições do sistema.

teriais e equipamentos necessários: A contratada será responsável por fornecer 
todos os materiais, insumos de reposição, ferramentas e equipamentos necessários 
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. Todos os insumos 

ender às especificações técnicas e normativas aplicáveis.
Ser compatíveis com os equipamentos instalados, preservando a garantia 
do fabricante. 

, para componentes de alto valor ou que exijam substituições estruturais, 
, quadro de comando ou outros itens críticos do sistema, a 

Emitir um Laudo Técnico, justificando a necessidade da substituição ou 
reparo do componente. 
Apresentar três orçamentos de empresas especializadas ou fornecedoras 
do mercado para avaliação e aprovação da CONTRATANTE antes da 
realização do serviço. 
Aguardar a autorização formal da CONTRATANTE para aquisição e 
instalação do item. 

Informações para dimensionamento da proposta: A contratada deverá observar a lista 
detalhada de equipamentos descrita no Termo de Referência. A proposta deverá 
refletir as necessidades de manutenção contínua, abrangendo os se

Especificação da garantia dos serviços: A contratada deverá garantir a qualidade dos 
serviços executados durante todo o período contratual. Além disso, será observado o 
prazo mínimo de garantia legal de 90 (noventa) dias para qualquer intervenção, 
conforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

Monitoramento e relatórios periódicos: A contratada deverá apresentar relatórios 
 

Registro detalhado das manutenções realizadas. 
Condições atuais do sistema e recomendações técnicas.
Identificação de peças ou componentes que demandem substituição.

Procedimentos de transição e finalização do contrato: Ao término do contrato, a 

Entregar um relatório final detalhado sobre as condições do sistema.

A contratada será responsável por fornecer 
todos os materiais, insumos de reposição, ferramentas e equipamentos necessários 
para a execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva. Todos os insumos 

ender às especificações técnicas e normativas aplicáveis. 
Ser compatíveis com os equipamentos instalados, preservando a garantia 

, para componentes de alto valor ou que exijam substituições estruturais, 
e comando ou outros itens críticos do sistema, a 

Emitir um Laudo Técnico, justificando a necessidade da substituição ou 

Apresentar três orçamentos de empresas especializadas ou fornecedoras 
o e aprovação da CONTRATANTE antes da 

Aguardar a autorização formal da CONTRATANTE para aquisição e 

A contratada deverá observar a lista 
crita no Termo de Referência. A proposta deverá 

refletir as necessidades de manutenção contínua, abrangendo os serviços preventivos e 

A contratada deverá garantir a qualidade dos 
nte todo o período contratual. Além disso, será observado o 

prazo mínimo de garantia legal de 90 (noventa) dias para qualquer intervenção, 
conforme disposto no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

ntratada deverá apresentar relatórios 

Condições atuais do sistema e recomendações técnicas. 
Identificação de peças ou componentes que demandem substituição. 

Ao término do contrato, a 

Entregar um relatório final detalhado sobre as condições do sistema. 



 

 Garantir que 
Sistema Hidrossanitário

 Não será necessária a transição de serviços, considerando a natureza 
contínua e a finalidade do contrato.

  
2.1.16. Descarte de resíduos 

 
 Realização de limpeza e descarte adequado de resíduos gerados, incluindo filtros 

usados, materiais de isolamen
vigentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Garantir que os Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 
Sistema Hidrossanitário esteja em pleno funcionamento.
Não será necessária a transição de serviços, considerando a natureza 
contínua e a finalidade do contrato. 

 

Realização de limpeza e descarte adequado de resíduos gerados, incluindo filtros 
usados, materiais de isolamento, entre outros, conforme as normas ambientais 

Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do 
ncionamento. 

Não será necessária a transição de serviços, considerando a natureza 

Realização de limpeza e descarte adequado de resíduos gerados, incluindo filtros 
to, entre outros, conforme as normas ambientais 



 

3. O MODELO DE PROPOSTA 
 

Ao: Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV)
 
Prezado Senhor, 
 
A tabela abaixo apresenta os serviços
Hidráulicas e Sistema de Reservatórios e Caixas Hidrossanitárias 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS E SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS 

5.3.1. do TR - Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros 
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.1.1 do TR)
5.3.2. do TR - Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos 
Automáticos e de Hidrante 
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.2.1 do TR)
5.3.3. do TR - Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveita
de Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de Alagamento
Inspeção e Manutenção de Bombas Hidráulicas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.1 do TR)
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.3.2 do TR)
Manutenção de Componentes Específicos  (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.4 do TR)
Manutenção de Bombas Submersas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.5 do TR)
5.3.4. do TR - Limpeza de Reservatórios de Água
Reservatórios de Água Potável -
de manutenção descriminado no item 5.3.4.1 do TR)
Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável 
Reaproveitamento Águas Pluviais e Ladrão (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.4.2 do TR)
5.3.5. do TR - Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial)
Caixas de Esgoto(Conforme cronograma de manutenção descriminado no 

DE PROPOSTA  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(em papel personalizado da empresa) 

 
Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV) 

os serviços que deverão receber manutenção no 
Sistema de Reservatórios e Caixas Hidrossanitárias da sede do CFMV:

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS E SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS 
HIDROSSANITÁRIAS 

SERVIÇO 

Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.1.1 do TR) 

Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de Chuveiros 

Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.2.1 do TR) 

Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveita
de Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de Alagamento 
Inspeção e Manutenção de Bombas Hidráulicas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.1 do TR) 
Manutenção Preventiva (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.3.2 do TR) 
Manutenção de Componentes Específicos  (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.4 do TR) 
Manutenção de Bombas Submersas (Conforme cronograma de 
manutenção descriminado no item 5.3.3.5 do TR) 

Limpeza de Reservatórios de Água 
- Água Consumida (Conforme cronograma 

de manutenção descriminado no item 5.3.4.1 do TR) 
Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável - Água de 
Reaproveitamento Águas Pluviais e Ladrão (Conforme cronograma de 

o descriminado no item 5.3.4.2 do TR) 
Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial) 

Caixas de Esgoto(Conforme cronograma de manutenção descriminado no 

que deverão receber manutenção no Sistema de Bombas 
da sede do CFMV: 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS E SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

Automáticos e de Hidrante 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sistemas de Chuveiros 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Sistema de Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveitamento 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 



 

item 5.3.5.1 do TR) 
Caixas de Águas Pluviais(Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.5.2 do TR)
5.3.6. do TR - Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais
Tubulações de Água Potável 
descriminado no item 5.3.6.1 do TR)
Tubulações de Esgoto (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.2 do TR)
Tubulações de Águas Pluviais (Conforme cronogra
descriminado no item 5.3.6.3 do TR)
5.3.7. do TR - Limpeza de Fossa Céptica
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 
5.3.7.1 do TR) 
5.3.8. do TR - Caixas de Óleo e de Gordura
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 
5.3.8.2 do TR) 
VALOR TOTAL 
 

A tabela abaixo detalha os Equipamentos, Reservatórios e Caixas
deverão receber manutenção na sede do CFMV:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 WEG - W22 IR3 Premium 30 cv 4P 180M 3F 220/380/440 V 60 
Hz IC411 - TFVE - B34D 

02 WEG -  BOMBA/FILTRO 1.5 cv 2P 56HJ 3F 220/380//220/380 
V 60 Hz IC01 - ODP - Com pés 

03 WEG - Motor para Bomba 1.5 cv 2P 56HY 1F 110
V 60 Hz IC01 - ODP - Com pés 

04 SCHNEIDER - Bomba Centrífuga  Bc-
220V/380V 

05 HERCULES - MOTOR ELÉTRICO 3,7CV 4P TRIFÁSICO 
220/380/440V IP55 

06 SCHNEIDER - Bomba Submersível Schneider Bcs
Trifásica 380V 

07 SCHNEIDER - Bomba Submersível Schn
Trifásica 380V 

08 SCHNEIDER - Bomba Água Submersível Vipo 900M 3/4'' 220V 
- Schneider Motobombas. 

SISTEMA DE RESERVATÓR

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 
09 Célula em concreto para Água Potável e Reserva Técnica de 

Caixas de Águas Pluviais(Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.5.2 do TR) 

Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 
Tubulações de Água Potável (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.1 do TR) 
Tubulações de Esgoto (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.2 do TR) 
Tubulações de Águas Pluviais (Conforme cronograma de manutenção 
descriminado no item 5.3.6.3 do TR) 

Limpeza de Fossa Céptica 
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 

Caixas de Óleo e de Gordura 
Limpeza Preventiva (Conforme cronograma de manutenção descriminado no item 

A tabela abaixo detalha os Equipamentos, Reservatórios e Caixas instalados na sede do CFMV, que 
deverão receber manutenção na sede do CFMV: 

SISTEMA DE BOMBAS HIDRÁULICAS 
QUANT. POT. (CV) 

W22 IR3 Premium 30 cv 4P 180M 3F 220/380/440 V 60 2 30,0 

BOMBA/FILTRO 1.5 cv 2P 56HJ 3F 220/380//220/380 2 1,5 

Motor para Bomba 1.5 cv 2P 56HY 1F 110-127/220-254 2 1,5 

-92s 3Cv Trifásica 2 3,0 

MOTOR ELÉTRICO 3,7CV 4P TRIFÁSICO 2 3,7 

Bomba Submersível Schneider Bcs-305 4CV 2 4,0 

Bomba Submersível Schneider Bcs-C5 1/2CV 6 0,5 Subsolo/Caixas de Alagamento 

Bomba Água Submersível Vipo 900M 3/4'' 220V 1 1,0 Caixa D’água PVC do ladrão

SISTEMA DE RESERVATÓRIOS E CAIXAS HIDROSSANITÁRIAS 

QUANT. 

Célula em concreto para Água Potável e Reserva Técnica de 2 

R$ 0,00 R$ 0,00 

(Conforme cronograma de manutenção R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

na sede do CFMV, que 

LOCAL 

Chuveiro Automático 

Água Potável 

Reaproveitamento 

Águas Pluviais 

Hidrantes 

Fossa Céptica 

Caixa de alagamento 2º 
Subsolo/Caixas de Alagamento 

Reservatórios inferiores 

Caixa D’água PVC do ladrão 

LOCAL 

Cobertura 



 

   
Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva 
Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário
mão de obra, materiais, ferramentas, insumos e serviços afins, para o período de 
edifício sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária 
Lotes 130/140, Brasília-DF. 
 

3.1.1. Condições gerais de execução:
contínua, garantindo a operação ininterrupta e a eficiência do
Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário instalado na sede do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), conforme cronograma previamente 
aprovado e em observância às normas regulamentadoras e técnicas aplicáveis. 
Devendo  

 
3.1.2. Início da execução: A prestação dos serviços terá início em até 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir da assinatura do contrato.
 

3.1.3. Periodicidade dos serviços
conforme o sistema a ser observado, respeit
abaixo. Embora essas periodicidades sejam definidas como mínimas recomendadas, 
atividades planejadas para períodos mais longos, como manutenções semestrais ou 
anuais, podem ser realizadas antes, caso a necessidade
identificada, independentemente da periodicidade, permitindo a flexibilidade para 
antecipar intervenções semestrais ou anuais, caso necessário, garantindo a segurança, 

Incêndio, capacidade de 16.500,00 Litros

10 Caixa d'água em polietileno para reaproveitamento d
Litros, capacidade de 16.500,00 Litros

11 
Reservatório em fibra de vidro para Água Potável e Reserva 
Técnica de Chuveiro Automático, capacidade de 30.000,00 
Litros 

12 Reservatório em fibra de vidro para Águas Pluviais,cap
de 36.250,00 Litros 

13 Reservatório em fibra de vidro para Água de 
Reaproveitamento, capacidade de 22.000,00 Litros

14 Caixa d'água em polietileno para ladrão, capacidade de 2.000 
Litros 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

15 Caixa de Gordura 
16 Caixa de captação de água para reaproveitamento 
17 Caixa de Inspeção de Gordura 
18 Fossa céptica em manilhas de concre
19 Conjunto de separadora de óleo, com 3 caixas conectadas

VALOR TOTAL  

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de prestação de serviços continuados de 
utenção preventiva e corretiva das instalações, sistemas e equipamentos d

Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário, com fornecimento de 
mão de obra, materiais, ferramentas, insumos e serviços afins, para o período de 

o Federal de Medicina Veterinária – CFMV, localizado no SIA Trecho 6, 

Condições gerais de execução: A execução dos serviços será realizada de forma 
contínua, garantindo a operação ininterrupta e a eficiência dos 
Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário instalado na sede do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), conforme cronograma previamente 
aprovado e em observância às normas regulamentadoras e técnicas aplicáveis. 

A prestação dos serviços terá início em até 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

Periodicidade dos serviços: Os serviços de manutenção preventiva serão realizados 
conforme o sistema a ser observado, respeitando as periodicidades descritas nos itens 
abaixo. Embora essas periodicidades sejam definidas como mínimas recomendadas, 
atividades planejadas para períodos mais longos, como manutenções semestrais ou 
anuais, podem ser realizadas antes, caso a necessidade técnica ou operativa seja 
identificada, independentemente da periodicidade, permitindo a flexibilidade para 
antecipar intervenções semestrais ou anuais, caso necessário, garantindo a segurança, 

Incêndio, capacidade de 16.500,00 Litros 
Caixa d'água em polietileno para reaproveitamento de 2.000 
Litros, capacidade de 16.500,00 Litros 2 

Reservatório em fibra de vidro para Água Potável e Reserva 
Técnica de Chuveiro Automático, capacidade de 30.000,00 2 

Reservatório em fibra de vidro para Águas Pluviais,capacidade 2 

Reservatório em fibra de vidro para Água de 
Reaproveitamento, capacidade de 22.000,00 Litros 1 

Caixa d'água em polietileno para ladrão, capacidade de 2.000 2 

QUANT. 
CAIXAS DO SISTEMA HIDROSSANITÁRIO 

1 
Caixa de captação de água para reaproveitamento  19 

7 
Fossa céptica em manilhas de concreto de 5.000 Litros 1 
Conjunto de separadora de óleo, com 3 caixas conectadas 1 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de prestação de serviços continuados de 
e equipamentos dos Sistemas de 

, com fornecimento de 
mão de obra, materiais, ferramentas, insumos e serviços afins, para o período de até 12 meses, no 

CFMV, localizado no SIA Trecho 6, 

será realizada de forma 
s Sistemas de Bombas 

Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema Hidrossanitário instalado na sede do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), conforme cronograma previamente 
aprovado e em observância às normas regulamentadoras e técnicas aplicáveis. 

A prestação dos serviços terá início em até 02 (dois) dias úteis, 

: Os serviços de manutenção preventiva serão realizados 
ando as periodicidades descritas nos itens 

abaixo. Embora essas periodicidades sejam definidas como mínimas recomendadas, 
atividades planejadas para períodos mais longos, como manutenções semestrais ou 

técnica ou operativa seja 
identificada, independentemente da periodicidade, permitindo a flexibilidade para 
antecipar intervenções semestrais ou anuais, caso necessário, garantindo a segurança, 

Cobertura 

3º Subsolo 

3º Subsolo 

3º Subsolo 

3º Subsolo 

LOCAL 

2º Subsolo 
1º Subsolo / 2º Subsolo 

Térreo / 2º Subsolo 
2º Subsolo 
2º Subsolo 



 

a funcionalidade contínua e a conformidade dos sistemas com a
que a transição para a nova contratação seja efetivada.

 
3.1.3.1. Sistema de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante

 
As Bombas dos Chuveiros Automáticos e 
vazão adequadas para os sistemas
 

3.1.3.1.1. Manutenção Preventiva
 

 Frequência: 
 
 Verificação da operação

funcionando corretamente;
 Inspeção do painel de controle

 
3.1.3.1.2. Manutenção Corretiva

 
 Frequência: 

uma falha. 
 

3.1.3.2. Manutenção de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de Chuveiros 
Automáticos e de Hidrante
 

As redes de água contra incêndio são compostas por tubulações
distribuição de água para os sistema
 

3.1.3.2.1. Manutenção Preventiva
 

 Frequência: 
 
 Inspeção das tubulações para verificar se há obstruções e vazamentos
 Teste de vazão e pressão para verificar 

corretamente.
  

3.1.3.3. Sistema de Bombas Hidráulicas de 
de Água, Fossa Séptica

 
3.1.3.3.1. Inspeção e Manutenção de 

 
 Frequência: 

 

a funcionalidade contínua e a conformidade dos sistemas com as normas aplicáveis até 
que a transição para a nova contratação seja efetivada. 

de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante

mbas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante são responsáveis por fornecer a pressão e a 
s de Chuveiros Automáticos e Hidrante. 

Preventiva 

: Mensal 

Verificação da operação das bombas para garantir que estejam 
funcionando corretamente;  
Inspeção do painel de controle e testes de acionamento

Corretiva 

: Sempre que for identificado um problema 

de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de Chuveiros 
Automáticos e de Hidrante 

As redes de água contra incêndio são compostas por tubulações e válvulas que garantem a 
sistemas de Chuveiros Automáticos e Hidrante. 

Preventiva 

: Anual 

Inspeção das tubulações para verificar se há obstruções e vazamentos
Teste de vazão e pressão para verificar se as válvulas estão operando 
corretamente.  

Bombas Hidráulicas de Água Potável, Água Pluvial, Reaproveitamento 
de Água, Fossa Séptica e Sistema de Caixas de Alagamento. 

e Manutenção de Bombas Hidráulicas. 

: Mensal 

s normas aplicáveis até 

de Bombas de Bombas dos Chuveiros Automáticos e de Hidrante 

são responsáveis por fornecer a pressão e a 

para garantir que estejam 

testes de acionamento.  

Sempre que for identificado um problema de funcionamento ou 

de Redes de Água Contra Incêndio dos Sistemas de Chuveiros 

e válvulas que garantem a 

Inspeção das tubulações para verificar se há obstruções e vazamentos;  
se as válvulas estão operando 

Água Potável, Água Pluvial, Reaproveitamento 



 

 Verificar vazamentos e danos
 Verificar se o cilindro está com a válvula de segurança em 

de funcionamento;
 Observar se o cilindro está armazenado de forma segura, em posição 

vertical e em local ventilado.
 

3.1.3.3.2. Manutenção Preventiva
 

A manutenção preventiva é a mais importante para evitar falhas e prolongar a vida útil do sistema 
de bombas hidráulicas. Ela envolve inspeções regulares e ações corretivas antes que surjam 
problemas significativos. 

 
 Frequência de Inspeção Preventiva:

 
 Verificar possíveis 

componentes visíveis e 
 Garantir que o nível de óleo est
 Checar a pressão e a temperatura

dentro dos parâmetros ideais.
 

 Frequência de Inspeção Preventiva:
 

 Verificar se as tubulações de sucção e descarga estão livres de obstruções e 
se não há sinais de corrosão ou dano

 Verificar se o eixo da bomba está alinha
desgaste prematuro;

 Medir as vibrações da bomba para detectar desbalanceamento ou 
desalinhamento.

 
 Frequência de Inspeção Preventiva:

 
 Dependendo do tipo de bomba, a troca de óleo lubrificante deve ser 

realizada anualment
 Substituir peças como vedações, juntas e rolamentos, 

com o tempo;
 Realizar um teste de eficiência para garantir que a bomba está operando 

de acordo com os parâmetros especificados.
 
 
 
 
 

car vazamentos e danos nos cilindros;  
Verificar se o cilindro está com a válvula de segurança em 
de funcionamento;  
Observar se o cilindro está armazenado de forma segura, em posição 
vertical e em local ventilado. 

Preventiva 

manutenção preventiva é a mais importante para evitar falhas e prolongar a vida útil do sistema 
de bombas hidráulicas. Ela envolve inspeções regulares e ações corretivas antes que surjam 

de Inspeção Preventiva: Mensal 

Verificar possíveis vazamentos de óleo ou fluido, desgaste excessivo
componentes visíveis e obstruções no sistema de sucção e descarga;
Garantir que o nível de óleo esteja dentro da faixa recomendada;
Checar a pressão e a temperatura de operação para 
dentro dos parâmetros ideais.  

de Inspeção Preventiva: Trimestral 

Verificar se as tubulações de sucção e descarga estão livres de obstruções e 
se não há sinais de corrosão ou dano;  
Verificar se o eixo da bomba está alinhado corretamente
desgaste prematuro; 
Medir as vibrações da bomba para detectar desbalanceamento ou 
desalinhamento.  

de Inspeção Preventiva: Anual 

Dependendo do tipo de bomba, a troca de óleo lubrificante deve ser 
realizada anualmente ou conforme as recomendações do fabricante;
Substituir peças como vedações, juntas e rolamentos, 
com o tempo;  
Realizar um teste de eficiência para garantir que a bomba está operando 
de acordo com os parâmetros especificados.  

Verificar se o cilindro está com a válvula de segurança em boas condições 

Observar se o cilindro está armazenado de forma segura, em posição 

manutenção preventiva é a mais importante para evitar falhas e prolongar a vida útil do sistema 
de bombas hidráulicas. Ela envolve inspeções regulares e ações corretivas antes que surjam 

desgaste excessivo de 
no sistema de sucção e descarga;  

eja dentro da faixa recomendada; 
de operação para garantir que estejam 

Verificar se as tubulações de sucção e descarga estão livres de obstruções e 

do corretamente para evitar 

Medir as vibrações da bomba para detectar desbalanceamento ou 

Dependendo do tipo de bomba, a troca de óleo lubrificante deve ser 
as recomendações do fabricante;  

Substituir peças como vedações, juntas e rolamentos, que sofrem desgaste 

Realizar um teste de eficiência para garantir que a bomba está operando 



 

3.1.3.3.3. Manutenção Corretiva
 

A manutenção corretiva é realizada quando o sistema apresenta falhas ou problemas que afetam 
seu desempenho. Ela é mais reativa, ou seja, ocorre quando há necessidade de consertos ou 
substituições de peças. 

 
 Frequência: 

 
 Sempre que identif

quando ocorrer falhas no sistema
 Exemplos de falhas incluem falhas no motor, falhas de vedação, 

vazamentos, superaquecimento da bomba, aumento de vibração ou perda 
de pressão do sistema.

  
3.1.3.3.4. Manutenção de Componentes Específicos

 
Além da manutenção preventiva geral, é importante considerar a manutenção de componentes 
específicos, como rolamentos, selos
especial. 

 
 Frequência: 

 
 Verificar se há ru

 
 Frequência: 

 
 Se a bomba utiliza rolamentos com graxa ou óleo, a lubrificação deve ser 

feita a cada 3 meses ou conforme as recomendações do fabricante
  

 Frequência: 
 

 As vedações podem se desg
que operam em

 Se os rolamentos apresentarem sinais de falha, eles devem ser substituídos 
para evitar falhas mais graves.

  
3.1.3.3.5. Manutenção de Bombas Submersas

 
As bombas submersas são aquelas instaladas dentro de poços, reservatórios ou outros ambientes 
submersos. Elas exigem uma manutenção mais específica devido às condições de operação.
 

 Frequência: 

Corretiva 

A manutenção corretiva é realizada quando o sistema apresenta falhas ou problemas que afetam 
seu desempenho. Ela é mais reativa, ou seja, ocorre quando há necessidade de consertos ou 

 

Sempre que identificado um problema durante a inspeção preventiva ou 
quando ocorrer falhas no sistema;  
Exemplos de falhas incluem falhas no motor, falhas de vedação, 
vazamentos, superaquecimento da bomba, aumento de vibração ou perda 
de pressão do sistema.  

Componentes Específicos 

Além da manutenção preventiva geral, é importante considerar a manutenção de componentes 
selos, vedações e motores elétricos, que podem exigir atenção 

 Mensal 

Verificar se há ruídos estranhos ou sinais de desgaste excessivo.

 Trimestral 

Se a bomba utiliza rolamentos com graxa ou óleo, a lubrificação deve ser 
feita a cada 3 meses ou conforme as recomendações do fabricante

 Anual 

As vedações podem se desgastar com o tempo, especialmente em bombas 
que operam em altas pressões ou temperaturas;  
Se os rolamentos apresentarem sinais de falha, eles devem ser substituídos 
para evitar falhas mais graves.  

de Bombas Submersas 

aquelas instaladas dentro de poços, reservatórios ou outros ambientes 
submersos. Elas exigem uma manutenção mais específica devido às condições de operação.

 Mensal 

A manutenção corretiva é realizada quando o sistema apresenta falhas ou problemas que afetam 
seu desempenho. Ela é mais reativa, ou seja, ocorre quando há necessidade de consertos ou 

icado um problema durante a inspeção preventiva ou 

Exemplos de falhas incluem falhas no motor, falhas de vedação, 
vazamentos, superaquecimento da bomba, aumento de vibração ou perda 

Além da manutenção preventiva geral, é importante considerar a manutenção de componentes 
, que podem exigir atenção 

ídos estranhos ou sinais de desgaste excessivo. 

Se a bomba utiliza rolamentos com graxa ou óleo, a lubrificação deve ser 
feita a cada 3 meses ou conforme as recomendações do fabricante 

astar com o tempo, especialmente em bombas 

Se os rolamentos apresentarem sinais de falha, eles devem ser substituídos 

aquelas instaladas dentro de poços, reservatórios ou outros ambientes 
submersos. Elas exigem uma manutenção mais específica devido às condições de operação. 



 

 
 Garantir que a bomba está funcionando corretamente e não há vibração 

excessiva
 

 Frequência: 
 
 Verificar e limpar o sistema de filtro e turbinas para garantir a eficiência de 

sucção. 
 

 Frequência: 
 

 Substituir componentes que podem ter sofrido desgaste devido ao 
ambiente de operação sub

 
3.1.3.4. Limpeza de Reservatórios de Água

 
3.1.3.4.1. Reservatórios de Água Potável (Água Consumida)

 
A limpeza de reservatórios de água potável é fundamental para evitar a contaminação e garantir a 
qualidade da água consumida. O pe
frequência de uso e condições ambientais.
 

 Frequência: 
 

 A limpeza preventiva de reservatórios de água potável 
seis meses

 Caso o reservatório esteja exposto a fatores que
contaminação, como alagamentos, poeira excessiva, ou acúmulo de 
detritos, pode ser necessário realizar uma limpeza mais frequente.

 
 Indicadores 

 
 Mudança no sabor, cor ou cheiro da água
 Presença de algas ou limo
 Vazamentos ou sinais de deterioração
 Entupimento nas saídas ou filtros de água.

 
3.1.3.4.2. Limpeza de Reservatórios de Água Não Potável (Água de 

Pluviais e Ladrão) 
 

Para reservatórios que armazenam água não potável, como 
Pluviais e Ladrão: 

Garantir que a bomba está funcionando corretamente e não há vibração 
excessiva ou ruídos indicativos de falhas.  

 Trimestral 

Verificar e limpar o sistema de filtro e turbinas para garantir a eficiência de 

 Anual 

Substituir componentes que podem ter sofrido desgaste devido ao 
ambiente de operação submerso, como válvulas de retenção e selos.

Limpeza de Reservatórios de Água 

de Água Potável (Água Consumida) 

A limpeza de reservatórios de água potável é fundamental para evitar a contaminação e garantir a 
qualidade da água consumida. O período de limpeza recomendado pode variar de acordo com a 
frequência de uso e condições ambientais. 

 Semestral 

A limpeza preventiva de reservatórios de água potável 
seis meses;  
Caso o reservatório esteja exposto a fatores que aumentem o risco de 
contaminação, como alagamentos, poeira excessiva, ou acúmulo de 
detritos, pode ser necessário realizar uma limpeza mais frequente.

 para limpeza extra 

Mudança no sabor, cor ou cheiro da água; 
Presença de algas ou limo; 

amentos ou sinais de deterioração do reservatório;
Entupimento nas saídas ou filtros de água. 

de Reservatórios de Água Não Potável (Água de Reaproveitamento Águas 
 

Para reservatórios que armazenam água não potável, como Água de Reaproveitamento Águas 

Garantir que a bomba está funcionando corretamente e não há vibração 

Verificar e limpar o sistema de filtro e turbinas para garantir a eficiência de 

Substituir componentes que podem ter sofrido desgaste devido ao 
merso, como válvulas de retenção e selos.  

A limpeza de reservatórios de água potável é fundamental para evitar a contaminação e garantir a 
ríodo de limpeza recomendado pode variar de acordo com a 

A limpeza preventiva de reservatórios de água potável deverá ser a cada 

aumentem o risco de 
contaminação, como alagamentos, poeira excessiva, ou acúmulo de 
detritos, pode ser necessário realizar uma limpeza mais frequente. 

do reservatório; 

Reaproveitamento Águas 

Reaproveitamento Águas 



 

 
 Frequência: 

 
 A limpeza preventiva de reservatórios de água 

cada seis meses
 

 Indicadores 
 
 Mudança na 
 Presença de algas ou limo
 Vazament
 Entupimento nas saídas ou filtros de água.

  
3.1.3.5. Limpeza de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial)

 
As caixas hidrossanitárias incluem sistemas de armazenamento de águas pluviais, esgoto e águas 
residuais. A limpeza periódica dessas caixas é essencial para evitar entupimentos, odores 
desagradáveis e o desenvolvimento de bactérias.
 

3.1.3.5.1. Caixas de Esgoto 
 

As caixas de esgoto têm a função de armazenar e filtrar os efluentes antes de serem encaminhados 
para o sistema de tratamento. A limpeza regular ajuda a evitar o acúmulo de resíduos sólidos e 
obstruções. 
 

 Frequência: 
 

 A limpeza das caixas de esgoto 
 Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pod

realizada com maior frequência.
 

3.1.3.5.2. Caixas de Águas Pluviais
 

As caixas de águas pluviais armazenam água da chuva para reutilização ou direcionamento para 
drenagem. Elas precisam ser limpas periodicamente para evitar a formação de lodo, algas e o 
acúmulo de detritos. 
 

 Frequência: 
 

 A limpeza de caixas de águas pluviais 
ano, preferencialmente antes e depois da estação chuvosa, para garantir a 
qualidade da água

 Semestral 

A limpeza preventiva de reservatórios de água não 
cada seis meses; 

 para limpeza extra 

Mudança na cor ou cheiro da água; 
Presença de algas ou limo; 
Vazamentos ou sinais de deterioração do reservatório;
Entupimento nas saídas ou filtros de água. 

de Caixas Hidrossanitárias (Esgoto e Água Pluvial) 

As caixas hidrossanitárias incluem sistemas de armazenamento de águas pluviais, esgoto e águas 
A limpeza periódica dessas caixas é essencial para evitar entupimentos, odores 

desagradáveis e o desenvolvimento de bactérias. 

 

As caixas de esgoto têm a função de armazenar e filtrar os efluentes antes de serem encaminhados 
ma de tratamento. A limpeza regular ajuda a evitar o acúmulo de resíduos sólidos e 

 Semestral 

limpeza das caixas de esgoto deverá ser realizada a cada seis meses
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pod
realizada com maior frequência.  

de Águas Pluviais 

As caixas de águas pluviais armazenam água da chuva para reutilização ou direcionamento para 
drenagem. Elas precisam ser limpas periodicamente para evitar a formação de lodo, algas e o 

 Semestral 

A limpeza de caixas de águas pluviais deverá ser realizada duas vezes por 
ano, preferencialmente antes e depois da estação chuvosa, para garantir a 
qualidade da água armazenada;  

não potável deverá ser a 

do reservatório; 

As caixas hidrossanitárias incluem sistemas de armazenamento de águas pluviais, esgoto e águas 
A limpeza periódica dessas caixas é essencial para evitar entupimentos, odores 

As caixas de esgoto têm a função de armazenar e filtrar os efluentes antes de serem encaminhados 
ma de tratamento. A limpeza regular ajuda a evitar o acúmulo de resíduos sólidos e 

ser realizada a cada seis meses;  
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 

As caixas de águas pluviais armazenam água da chuva para reutilização ou direcionamento para 
drenagem. Elas precisam ser limpas periodicamente para evitar a formação de lodo, algas e o 

realizada duas vezes por 
ano, preferencialmente antes e depois da estação chuvosa, para garantir a 



 

 Se houver grandes tempestades ou sist
sobrecarregados, pode ser necessário realizar uma limpeza extra para 
remover detritos acumulados. 

3.1.3.6. Limpeza de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais
 

A manutenção preventiva das tubulações hidráulicas, de esgoto e de águas pluvia
para evitar entupimentos, mau cheiro e a proliferação de micro
periódica dessas tubulações garante o fluxo adequado da água e dos efluentes, além de aumentar 
a vida útil dos sistemas. 
  

3.1.3.6.1. Tubulações de Água Potá
 

As tubulações de água potável transportam a água utilizada no consumo humano e em processos 
industriais. A limpeza periódica dessas tubulações evita o acúmulo de sedimentos e possíveis 
contaminações. 

 Frequência:  
 A limpeza das tubulações de água

ano, garantindo a qualidade da água distribuída;
 Caso haja variações na qualidade da água, como coloração alterada ou 

presença de impurezas, a limpeza pode ser antecipada. 
3.1.3.6.2. Tubulações de Esgoto 

As tubulações de esgoto são responsáveis pelo transporte dos efluentes até o sistema de 
tratamento ou descarte adequado. A falta de manutenção pode causar entupimentos e refluxos 
indesejáveis. 

 Frequência:  
 A limpeza das tubulações de esgoto deve ser realizada a cada 

para evitar obstruções;
 Em caso de sinais de entupimento, odores fortes ou refluxo de resíduos, a 

limpeza deve ser realizada imediatamente. 
3.1.3.6.3. Tubulações de Águas Pluviais

 
As tubulações de águas pluviais conduzem a água da chuva para sistemas de 
reservatórios de armazenamento. O acúmulo de folhas, detritos e lodo pode comprometer a 
eficiência do sistema. 

Se houver grandes tempestades ou sistemas de drenagem 
sobrecarregados, pode ser necessário realizar uma limpeza extra para 
remover detritos acumulados.  

de Tubulações Hidráulicas, Esgoto e Águas Pluviais 

A manutenção preventiva das tubulações hidráulicas, de esgoto e de águas pluvia
para evitar entupimentos, mau cheiro e a proliferação de micro-organismos nocivos. A limpeza 
periódica dessas tubulações garante o fluxo adequado da água e dos efluentes, além de aumentar 

de Água Potável 

As tubulações de água potável transportam a água utilizada no consumo humano e em processos 
industriais. A limpeza periódica dessas tubulações evita o acúmulo de sedimentos e possíveis 

Frequência: Anual 

A limpeza das tubulações de água potável deve ser realizada uma vez por 
ano, garantindo a qualidade da água distribuída; 
Caso haja variações na qualidade da água, como coloração alterada ou 
presença de impurezas, a limpeza pode ser antecipada.

Tubulações de Esgoto 

to são responsáveis pelo transporte dos efluentes até o sistema de 
tratamento ou descarte adequado. A falta de manutenção pode causar entupimentos e refluxos 

Frequência: Semestral 

A limpeza das tubulações de esgoto deve ser realizada a cada 
para evitar obstruções; 
Em caso de sinais de entupimento, odores fortes ou refluxo de resíduos, a 
limpeza deve ser realizada imediatamente. 

Tubulações de Águas Pluviais 

As tubulações de águas pluviais conduzem a água da chuva para sistemas de 
reservatórios de armazenamento. O acúmulo de folhas, detritos e lodo pode comprometer a 

emas de drenagem 
sobrecarregados, pode ser necessário realizar uma limpeza extra para 

A manutenção preventiva das tubulações hidráulicas, de esgoto e de águas pluviais é fundamental 
organismos nocivos. A limpeza 

periódica dessas tubulações garante o fluxo adequado da água e dos efluentes, além de aumentar 

As tubulações de água potável transportam a água utilizada no consumo humano e em processos 
industriais. A limpeza periódica dessas tubulações evita o acúmulo de sedimentos e possíveis 

potável deve ser realizada uma vez por 

Caso haja variações na qualidade da água, como coloração alterada ou 
presença de impurezas, a limpeza pode ser antecipada. 

to são responsáveis pelo transporte dos efluentes até o sistema de 
tratamento ou descarte adequado. A falta de manutenção pode causar entupimentos e refluxos 

A limpeza das tubulações de esgoto deve ser realizada a cada seis meses 

Em caso de sinais de entupimento, odores fortes ou refluxo de resíduos, a 

As tubulações de águas pluviais conduzem a água da chuva para sistemas de drenagem ou 
reservatórios de armazenamento. O acúmulo de folhas, detritos e lodo pode comprometer a 



 

 Frequência:  
 A limpeza das tubulações de águas pluviais deve ser feita duas vezes por 

ano, preferencialmente antes e depois
 Após grandes tempestades ou eventos climáticos extremos, pode ser 

necessária uma inspeção e limpeza adicional para evitar obstruções e 
danos estruturais.

  
3.1.3.7. Limpeza de Fossa Céptica

 
A limpeza e manutenção das fossas sépticas devem ser
orgânico e sólidos acumulados, assim como a capacidade do sistema.
 

3.1.3.7.1. Limpeza preventiva:
 

 Frequência: 
 

 A limpeza da
consta no Manual de Uso e Manutenção. Feita por eq
com utilização de caminhão tanque com bonba a vácuo e mangueiras de 
grande calibre)

 Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
realizada com maior frequência.
Manutenção. Feita 
tanque com bo

 
 Além do intervalo

indicam que a fossa séptica pode precisar se
 

 Cheiro forte de esgoto no ambiente, indicando acúmulo de gases ou 
obstrução

 Inundação ou refluxo de águas residuais n
vestiários;

 Dificuldade de escoamento ou vazamento
 Presença de moscas ou outros insetos
 Acúmulo de sólidos visíveis no fundo do tanque, que podem estar 

comprometendo o funcionamento da fossa.
 
 
 
 
 

Frequência: Semestral 

A limpeza das tubulações de águas pluviais deve ser feita duas vezes por 
ano, preferencialmente antes e depois do período chuvoso; 
Após grandes tempestades ou eventos climáticos extremos, pode ser 
necessária uma inspeção e limpeza adicional para evitar obstruções e 
danos estruturais. 

Fossa Céptica 

A limpeza e manutenção das fossas sépticas devem ser feitas de acordo com a quantidade de lixo 
orgânico e sólidos acumulados, assim como a capacidade do sistema. 

Limpeza preventiva: 

 Semestral 

limpeza da fossa céptica deverá ser realizada a cada seis meses
consta no Manual de Uso e Manutenção. Feita por eq
com utilização de caminhão tanque com bonba a vácuo e mangueiras de 
grande calibre) 
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
realizada com maior frequência. (Não consta no Manual de Uso e 
Manutenção. Feita por equipe especializada, com utilização de caminhão 
tanque com bomba a vácuo e mangueiras de grande calibre)

intervalo recomendado, é importante observar alguns sinais que 
indicam que a fossa séptica pode precisar ser limpa antes do prazo habitua

Cheiro forte de esgoto no ambiente, indicando acúmulo de gases ou 
obstrução; 
Inundação ou refluxo de águas residuais nos ralos ou no chão dos 
vestiários; 
Dificuldade de escoamento ou vazamento no sistema de esgoto;
Presença de moscas ou outros insetos ao redor da fossa;
Acúmulo de sólidos visíveis no fundo do tanque, que podem estar 
comprometendo o funcionamento da fossa. 

A limpeza das tubulações de águas pluviais deve ser feita duas vezes por 
do período chuvoso;  

Após grandes tempestades ou eventos climáticos extremos, pode ser 
necessária uma inspeção e limpeza adicional para evitar obstruções e 

feitas de acordo com a quantidade de lixo 

ser realizada a cada seis meses; (Não 
consta no Manual de Uso e Manutenção. Feita por equipe especializada, 
com utilização de caminhão tanque com bonba a vácuo e mangueiras de 

Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
(Não consta no Manual de Uso e 

por equipe especializada, com utilização de caminhão 
ba a vácuo e mangueiras de grande calibre) 

recomendado, é importante observar alguns sinais que 
r limpa antes do prazo habitual: 

Cheiro forte de esgoto no ambiente, indicando acúmulo de gases ou 

os ralos ou no chão dos 

no sistema de esgoto; 
ao redor da fossa; 

Acúmulo de sólidos visíveis no fundo do tanque, que podem estar 



 

3.1.3.7.2. Limpeza Corretiva 
 

O volume de resíduos acumulados n
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 
quantidade de esgoto, o intervalo de limpeza pode ser menor.

 
 Caixas de Óleo e de Gordura

 
3.1.3.7.3. Limpeza Preventiva

 
A limpeza preventiva das caixas de óleo 
funcione corretamente e evitar obstruções, fugas de resíduos ou entupimentos nas tubulações. 
 

 Frequência: 
 

 A limpeza das caixas de esgoto 
 Se houver sina

realizada com maior frequência.
  

3.1.3.7.4. Limpeza Corretiva 
 

O volume de resíduos acumulados nas caixas de gordura depende diretamente da quantidade de 
alimento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 
quantidade de gordura, o intervalo de limpeza pode ser menor.

 
 Indicadores para limpeza mais frequente

 
 Cheiro forte de gordura ou óleo nos ralos ou

óleo; 
 Acúmulo 

drenagem;
 Aumento de gordura ou resíduo visível na superfície da água do sistema de 

separação.
 

3.1.3.8. Cronograma de 
cronograma de manutenção contínua, 
cronograma deverá: 

 
 Estar alinhado

da ANVISA e da ABNT
 

Corretiva em Função da Quantidade de Resíduos 

O volume de resíduos acumulados na fossa céptica depende diretamente da quantidade de 
limento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 

, o intervalo de limpeza pode ser menor. 

e de Gordura 

Limpeza Preventiva 

caixas de óleo e de gordura deverá realizada para garantir que o sistema 
funcione corretamente e evitar obstruções, fugas de resíduos ou entupimentos nas tubulações. 

 Trimestral 

limpeza das caixas de esgoto deverá ser realizada a cada 
Se houver sinais de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 
realizada com maior frequência.  

Corretiva em Função da Quantidade de Resíduos 

O volume de resíduos acumulados nas caixas de gordura depende diretamente da quantidade de 
uência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 

quantidade de gordura, o intervalo de limpeza pode ser menor. 

Indicadores para limpeza mais frequente: 

Cheiro forte de gordura ou óleo nos ralos ou áreas próximas à caixa de 

 de resíduos visíveis ou entupimentos 
drenagem; 
Aumento de gordura ou resíduo visível na superfície da água do sistema de 
separação. 

de serviços: A contratada deverá elaborar e implementar um 
cronograma de manutenção contínua, o qual deverá ser aprovado pelo CFMV. Este 

 

alinhado às normas técnicas aplicáveis, incluindo as regulamentações 
da ANVISA e da ABNT. 

depende diretamente da quantidade de 
limento preparado e da frequência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 

realizada para garantir que o sistema 
funcione corretamente e evitar obstruções, fugas de resíduos ou entupimentos nas tubulações.  

ser realizada a cada três meses;  
is de entupimentos ou cheiros fortes, a limpeza pode ser 

O volume de resíduos acumulados nas caixas de gordura depende diretamente da quantidade de 
uência de uso do estabelecimento. Se o sistema acumular uma grande 

áreas próximas à caixa de 

 em tubulações de 

Aumento de gordura ou resíduo visível na superfície da água do sistema de 

A contratada deverá elaborar e implementar um 
o qual deverá ser aprovado pelo CFMV. Este 

às normas técnicas aplicáveis, incluindo as regulamentações 



 

 Considerar as peculiaridades do sistema e as recomendações dos 
fabricantes.
 

 Minimizar interrupç
 
Declaração: 
 

2. Os serviços constantes desta proposta comercial atendem fielmente às especificações 
técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.
 

3. Os valores apresentados incluem todos o
tais como mão de obra, materiais, insumos, ferramentas, transporte, encargos trabalhistas, 
tributos e demais despesas inerentes à execução do contrato.
 

Prazo de Validade: Esta proposta é válida por 60 (s
abertura da sessão pública. 

 
Condições de Pagamento: Conforme detalhado no Termo de Referência.
 
 
Dados da Empresa: 

 
 Razão Social: 
 CNPJ: 
 Endereço: 
 Tel/Fax: 
 CEP: 
 Cidade/UF: 
 Banco: 
 Agência: 
 C/C: 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Considerar as peculiaridades do sistema e as recomendações dos 
fabricantes. 

Minimizar interrupções nas operações administrativas do CFMV.

Os serviços constantes desta proposta comercial atendem fielmente às especificações 
técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

Os valores apresentados incluem todos os custos necessários para a prestação dos serviços, 
tais como mão de obra, materiais, insumos, ferramentas, transporte, encargos trabalhistas, 
tributos e demais despesas inerentes à execução do contrato. 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de 

Conforme detalhado no Termo de Referência. 

[Nome do Representante Legal] 
 

[Cargo do Representante Legal] 
 

[Assinatura e Carimbo da Empresa] 

Considerar as peculiaridades do sistema e as recomendações dos 

ões nas operações administrativas do CFMV. 

Os serviços constantes desta proposta comercial atendem fielmente às especificações 
técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

s custos necessários para a prestação dos serviços, 
tais como mão de obra, materiais, insumos, ferramentas, transporte, encargos trabalhistas, 

essenta) dias corridos, contados da data de 

 



 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 
RESULTADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 
RESULTADO – IMR 

 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE 



 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 

1.1. O Instrumento de Medição de Result
entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, 
tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da 
prestação do serviço e respecti
 

1.2. Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.
 

1.3. Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento do 
objetivo, e atribuição de descontos no valor de pagamento devido.
 

1.4. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão 
contratual, não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, 
aplicar as penalidades previstas em contrato.

 
2. CONDIÇÕES GERAIS 

 
2.1. Para o acompanhamento e aval

utilizado o Instrumento de Medição de Resultado 
indicadores e metas definidos neste documento.
 

2.2. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá re
penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com 
os seus compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do 
objeto contratual, conforme estabelecido pelos indicadores.
 

2.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso 
de qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de 
avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade 
efetivamente obtida. 
 

2.4. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá 
cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de 
desempenho. 
 

2.5. O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do 
contrato, cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos 
serviços prestados. 
 

2.6. Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de 
medição de resultado descritas nos itens abaixo.

O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato 
entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, 
tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da 
prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 

Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.

Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento do 
objetivo, e atribuição de descontos no valor de pagamento devido. 

ções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão 
contratual, não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, 
aplicar as penalidades previstas em contrato. 

Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e 
utilizado o Instrumento de Medição de Resultado – IMR entre as partes, baseando
indicadores e metas definidos neste documento. 

A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá re
penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com 
os seus compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do 
objeto contratual, conforme estabelecido pelos indicadores. 

considerado e entendido pela Contratada como um compromisso 
de qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de 
avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade 

ra o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá 
cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de 

O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do 
ato, cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos 

Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de 
medição de resultado descritas nos itens abaixo. 

IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato 
entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, 
tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da 

Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade. 

Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento do 

ções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão 
contratual, não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, 

iação dos serviços da Contratada será estabelecido e 
IMR entre as partes, baseando-se em 

A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em 
penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com 
os seus compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do 

considerado e entendido pela Contratada como um compromisso 
de qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de 
avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade 

ra o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá 
cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de 

O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do 
ato, cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos 

Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de 



 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

 
 Objeto da Contratação:

Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
Hidrossanitário da sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV).
 

 Local de Execução: 
 

4. OBJETIVOS DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 
 
O IMR tem como objetivo medir a qualidade e eficiência dos serviços prestados, garantindo 
que: 

 Os serviços estejam em conformidade com os padrões técnicos exigidos no 
Termo de Referênc
 

 A contratada atenda aos requisitos contratuais em relação à qualidade, prazo e 
segurança. 
 

 A Administração receba mensalmente evidências documentadas da execução e 
dos resultados dos serviços contratados.

 
5. INDICADORES DE DESEMPENHO

 
Os indicadores abaixo serão utilizados para mensurar os resultados dos serviços 
contratados: 

 
Indicador 
1. Operacionalidade dos 
Sistemas 

2. Frequência das 
Manutenções 

3. Atendimento a 
Ocorrências 

4. Relatórios Mensais 

5. Conformidade Técnica 

DO OBJETO 

jeto da Contratação: Serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
Hidrossanitário da sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV).

Local de Execução: SIA Trecho 6, Lotes 130/140, Brasília-DF.

OBJETIVOS DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS  

O IMR tem como objetivo medir a qualidade e eficiência dos serviços prestados, garantindo 

Os serviços estejam em conformidade com os padrões técnicos exigidos no 
Termo de Referência. 

A contratada atenda aos requisitos contratuais em relação à qualidade, prazo e 

A Administração receba mensalmente evidências documentadas da execução e 
dos resultados dos serviços contratados. 

INDICADORES DE DESEMPENHO  

aixo serão utilizados para mensurar os resultados dos serviços 

Meta Critério de Aceitação
100% dos sistemas de 
bombas e reservatórios 
em pleno funcionamento. 

Relatórios técnicos sem 
apontamentos crí

Realização conforme 
periodicidades definidas 
no Termo de Referência. 

Registros das atividades 
realizadas conforme 
cronograma.

Solução de problemas 
corretivos em até 24 horas 
após notificação. 

Registro no sistema de 
controle de chamados.

Entrega dentro do prazo 
(até o 5º dia útil do mês 
subsequente). 

Relatórios validados pela 
fiscalização técnica.

 100% dos serviços 
realizados em 

Checklists e vistorias 
realizadas pela 

Serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
Sistemas de Bombas Hidráulicas, Reservatórios e Caixas do Sistema 
Hidrossanitário da sede do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV). 

DF. 

O IMR tem como objetivo medir a qualidade e eficiência dos serviços prestados, garantindo 

Os serviços estejam em conformidade com os padrões técnicos exigidos no 

A contratada atenda aos requisitos contratuais em relação à qualidade, prazo e 

A Administração receba mensalmente evidências documentadas da execução e 

aixo serão utilizados para mensurar os resultados dos serviços 

Critério de Aceitação 
Relatórios técnicos sem 
apontamentos críticos. 

Registros das atividades 
realizadas conforme 
cronograma. 
Registro no sistema de 
controle de chamados. 

Relatórios validados pela 
fiscalização técnica. 

Checklists e vistorias 
realizadas pela 



 

6. Limpeza de 
Reservatórios 

7. Desempenho do 
Sistema de 
Monitoramento 

 
6. MECANISMOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

 
 Relatórios Periódicos:
 

A contratada deverá apresentar relatórios mensais contendo os seguinte
 

o Descrição detalhada dos serviços realizados.

o Resultados das inspeções e testes realizados.

o Recomendações para melhorias ou intervenções adicionais.

 Checklists de Manutenção:
manutenção preventiva 
 

 Auditorias Técnicas
validar os serviços executados.
 

 Sistema de Chamados
  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Os serviços serão medido
mensal estará condicionado ao cumprimento das metas, conforme detalhado abaixo:

 
Indicador Não Atendido 
Até 1 indicador 
2 indicadores 
3 ou mais indicadores 

 
 
 
 

conformidade com 
normas técnicas 
aplicáveis. 

fiscalização.

Conclusão da limpeza 
semestral nos prazos 
estabelecidos. 

Termos de execução 
assinado por responsável 
técnico. 

Monitoramento contínuo 
e análise de dados 
trimestral. 

Dados apresentados e 
analisados sem falhas de 
medição. 

MECANISMOS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Relatórios Periódicos:  

deverá apresentar relatórios mensais contendo os seguinte

Descrição detalhada dos serviços realizados. 

Resultados das inspeções e testes realizados. 

Recomendações para melhorias ou intervenções adicionais. 

Checklists de Manutenção: Utilização de checklists padrão para cada tipo de 
manutenção preventiva e corretiva. 

Técnicas: A fiscalização técnica realizará vistorias mensais para 
validar os serviços executados. 

de Chamados: Controle de ocorrências registradas e resolvidas.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

Os serviços serão medidos mensalmente com base nos indicadores acima. O pagamento 
mensal estará condicionado ao cumprimento das metas, conforme detalhado abaixo:

 Desconto no Valor Mensal do Contrato
5% 
10% 
20% 

fiscalização. 

Termos de execução 
assinado por responsável 

Dados apresentados e 
analisados sem falhas de 

deverá apresentar relatórios mensais contendo os seguintes dados: 

Utilização de checklists padrão para cada tipo de 

: A fiscalização técnica realizará vistorias mensais para 

: Controle de ocorrências registradas e resolvidas. 

s mensalmente com base nos indicadores acima. O pagamento 
mensal estará condicionado ao cumprimento das metas, conforme detalhado abaixo: 

Desconto no Valor Mensal do Contrato 



 

8. RESPONSABILIDADES DAS PARTES
 

 Contratada: 
 

 Executar os serviços conforme o cronograma e padrões técnicos 
estabelecidos.

 Fornecer os materiais, ferramentas e insumos necessários.
 Apresentar relatórios e evidências de execução.

 
 Contratante: 

 
 Acompanhar e fiscalizar os serviços realizados.
 Validar os relatórios e aplicar o IMR para medição e pagamento.

 
9. ANEXOS E FORMULÁRIOS

 
 Checklist de Manutenção Preventiva e Corretiva.

 
 Modelo de Relatório Mensal de Serviços.

 
 Modelo de Registro de Ocorrê

 
 Termo de Aceite.

 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 O IMR será revisado periodicamente para adequação às necessidades do 

contrato. 
 Casos omissos serão resolvidos conforme legislação vigente e normas do 

contrato. 
 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Executar os serviços conforme o cronograma e padrões técnicos 
estabelecidos. 
Fornecer os materiais, ferramentas e insumos necessários.
Apresentar relatórios e evidências de execução. 

 

Acompanhar e fiscalizar os serviços realizados. 
Validar os relatórios e aplicar o IMR para medição e pagamento.

ANEXOS E FORMULÁRIOS 

Checklist de Manutenção Preventiva e Corretiva. 

Modelo de Relatório Mensal de Serviços. 

Modelo de Registro de Ocorrências e Chamados. 

Termo de Aceite. 

O IMR será revisado periodicamente para adequação às necessidades do 

Casos omissos serão resolvidos conforme legislação vigente e normas do 

Executar os serviços conforme o cronograma e padrões técnicos 

Fornecer os materiais, ferramentas e insumos necessários. 

Validar os relatórios e aplicar o IMR para medição e pagamento. 

O IMR será revisado periodicamente para adequação às necessidades do 

Casos omissos serão resolvidos conforme legislação vigente e normas do 
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